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“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.353, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre Transposição de Verbas.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

  Art. 1º Fica aberto, na Secretaria de Economia e Finanças, um crédito 
adicional total de R$ 1.715.200,00 (Hum milhão, setecentos e quinze mil e duzentos 
reais), para transpor as seguintes verbas do orçamento em vigor, de acordo com a 
Lei nº 4.548, de 29 de dezembro de 2.010.

§ 1º As Transposições descritas neste artigo 1º, serão cobertas parcialmente, no 
montante de R$ 1.715.200,00 (Hum milhão, setecentos e quinze mil e duzentos reais), 
com recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias, descritas no 
parágrafo seguinte.

- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                         |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                           |

|                                                                                                                                         |

|                                            02  DECRETO     06353 / 2011  -  30/11/2011                                                 |

|                                                                                                                                         |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                                 |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                            |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0701 - 2281| 01  | 00003 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO               |            

2.000,00 |

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 06 181 0803 - 2268| 01  | 00004 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DO COR 

|            1.000,00 |

| 02.02.03| 3.1.90.00.00| 04 131 0704 - 2250| 01  | 00024 | APOIO A REALIZACAO DOS TRABALHOS DE COMUNICACAO  

|            4.000,00 |

| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 0711 - 2230| 01  | 00036 | GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                       |           32.000,00 

|

| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0711 - 2230| 01  | 00038 | GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                       |            1.000,00 

|

| 02.03.06| 3.1.90.00.00| 15 453 0504 - 2284| 01  | 00045 | MANUTENCAO DA RODOVIARIA                         |            6.500,00 

|

| 02.06.02| 3.1.90.00.00| 04 122 0712 - 2327| 01  | 00069 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

44.000,00 |

| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 12 361 0201 - 2041| 01  | 00099 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          

212.500,00 |

| 02.08.03| 3.1.90.00.00| 12 361 0201 - 2041| 01  | 00100 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           

50.200,00 |

| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 12 361 0201 - 2046| 02  | 00115 | TRANSPORTE ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL             |           

39.400,00 |

| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 12 361 0201 - 2046| 05  | 00116 | TRANSPORTE ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL             |           

44.000,00 |

| 02.08.03| 4.4.90.00.00| 12 361 0201 - 1005| 01  | 00119 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAM 

|           15.000,00 |

| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 12 361 0956 - 2302| 02  | 00124 | VALORIZACAO MAGISTERIO                           |          135.000,00 

|

| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 12 361 0956 - 2303| 02  | 00125 | PESSOAL APOIO                                    |           13.000,00 |

| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 12 361 0956 - 2302| 02  | 00128 | VALORIZACAO MAGISTERIO                           |          115.000,00 

|

| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 12 361 0956 - 2304| 02  | 00142 | FUNCIONAMENTO FUNDEB ENSINO FUNDAMENTAL          |          

176.000,00 |

| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 12 365 0202 - 2050| 01  | 00153 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           95.000,00 

|

| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 12 365 0202 - 2050| 01  | 00154 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           21.000,00 

|

| 02.08.06| 3.3.90.00.00| 12 306 0206 - 2074| 01  | 00169 | ADMINISTRACAO DA MERENDA ESCOLAR                 |            

2.600,00 |

| 02.08.06| 3.3.90.00.00| 12 306 0206 - 2075| 01  | 00170 | FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR                  |              

400,00 |

| 02.08.08| 3.1.90.00.00| 12 365 0212 - 2051| 01  | 00188 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          184.000,00 

|

| 02.08.08| 3.1.90.00.00| 12 365 0212 - 2051| 01  | 00189 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           43.400,00 

|

| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 27 812 0307 - 2108| 01  | 00217 | FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES             |            

1.200,00 |

| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 27 812 0307 - 2109| 01  | 00222 | PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS                   |           

10.400,00 |

| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 13 122 0306 - 2103| 01  | 00229 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

2.500,00 |

| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 08 244 0952 - 2298| 02  | 00261 | MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA           |              

500,00 |

| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 08 244 0952 - 2298| 05  | 00262 | MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA           |            

9.000,00 |

| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 08 244 0953 - 2299| 05  | 00265 | MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL         |            

1.000,00 |

| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 08 122 0955 - 2301| 01  | 00292 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL    |              

500,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0101 - 2003| 01  | 00305 | CAPACITACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE              |           

18.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 01  | 00318 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |            

5.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 01  | 00348 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

3.500,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00349 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              

500,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 305 0105 - 2023| 01  | 00355 | PREVENCAO,CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES  |            

2.100,00 |

| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00382 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |            

6.000,00 |

| 02.15.04| 3.1.90.00.00| 15 451 0503 - 2329| 01  | 00390 | MANUTENCAO DA OFICINA E PAVIMENTACAO DE VIAS     |           

60.700,00 |

| 02.15.04| 3.1.90.00.00| 15 451 0503 - 2329| 01  | 00391 | MANUTENCAO DA OFICINA E PAVIMENTACAO DE VIAS     |           

14.000,00 |

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0503 - 2329| 01  | 00394 | MANUTENCAO DA OFICINA E PAVIMENTACAO DE VIAS     |            

2.000,00 |

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0503 - 2329| 01  | 00402 | MANUTENCAO DA OFICINA E PAVIMENTACAO DE VIAS     |           

60.700,00 |

| 02.15.04| 4.4.90.00.00| 15 451 0502 - 1035| 01  | 00405 | INSTALACAO DE ILUMINACAO PUBLICA                 |           

11.000,00 |

| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 20 121 0601 - 2198| 01  | 00427 | ESTUDOS E AVALIACAO DO SETOR AGRICOLA DO MUNICIP 

|           36.000,00 |

| 02.17.01| 3.1.90.00.00| 18 541 0606 - 2224| 01  | 00438 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |           35.000,00 

|

| 02.17.03| 3.1.90.00.00| 15 452 0501 - 2164| 01  | 00447 | LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR                       |           68.000,00 

|

| 02.17.03| 3.1.90.00.00| 15 452 0501 - 2164| 01  | 00448 | LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR                       |           16.000,00 

|

| 02.17.04| 3.3.90.00.00| 15 452 0512 - 2171| 01  | 00464 | CONSERVACAO DE PRACAS,PARQUES E JARDINS          |           

12.000,00 |

| 02.18.01| 3.1.90.00.00| 16 122 0509 - 2185| 01  | 00470 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

5.000,00 |

| 02.19.01| 3.1.90.00.00| 15 452 0801 - 2288| 01  | 00484 | MANUTENCAO SERVICOS ADMINISTRATIVOS DO TRANSITO  

|           16.000,00 |

| 02.19.01| 3.1.90.00.00| 15 452 0801 - 2288| 01  | 00489 | MANUTENCAO SERVICOS ADMINISTRATIVOS DO TRANSITO  



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Jornal Oficial de JahuJornal Oficial de JahuNº 509  Semana de 16 a 22 Dezembro de 20112 Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

|            3.500,00 |

| 02.22.01| 3.1.90.00.00| 08 244 9005 - 2323| 01  | 00528 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DOS DIREITOS DOS DEFICI |            

5.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00548 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

2.400,00 |

| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 05  | 00555 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |           

64.000,00

  02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 303 0106 – 2028| 05  | 00577 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |            1.700,00 

| 02.08.08| 3.3.90.00.00| 12 365 0212 - 2316| 05  | 00599 | TRANSPORTE DE ALUNOS DA EDUCACAO INFANTIL        |            

5.000,00 |

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |        1.715.200,00 |

                                                                                                              ---------------------

§ 2º Ficam anuladas, parcialmente, totalizando a importância de R$ 1.715.200,00 (Hum milhão, setecentos e quinze 

mil e duzentos reais), as seguintes verbas do orçamento em vigor.

- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                          |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                           |

|                                                                                                                                       |

|                                            02  DECRETO     06353 / 2011  -  30/11/2011                                                           |

|                                                                                                                                         |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                                |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                    |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0701 - 2281| 01  | 00010 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO               |            

2.000,00 |

| 02.02.01| 4.4.90.00.00| 06 181 0803 - 2268| 01  | 00016 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DO COR 

|            1.000,00 |

| 02.02.03| 3.3.90.00.00| 04 131 0704 - 2250| 01  | 00028 | APOIO A REALIZACAO DOS TRABALHOS DE COMUNICACAO  

|            4.000,00 |

| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0711 - 2230| 01  | 00041 | GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                       |           24.000,00 

|

| 02.03.01| 4.4.90.00.00| 04 122 0711 - 1079| 01  | 00042 | REFORMA E AMPLIACAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS       |            

9.000,00 |

| 02.03.06| 3.3.90.00.00| 15 453 0504 - 2284| 01  | 00048 | MANUTENCAO DA RODOVIARIA                         |            6.500,00 

|

| 02.06.02| 3.3.90.00.00| 04 122 0712 - 2327| 01  | 00074 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

44.000,00 |

| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 12 361 0201 - 2041| 01  | 00110 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          

324.000,00 |

| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 12 361 0201 - 2046| 01  | 00114 | TRANSPORTE ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL             |           

37.100,00 |

| 02.08.04| 4.4.90.00.00| 12 361 0956 - 1089| 02  | 00149 | CONSTRUCAO DE UNIDADES                           |          439.000,00 

|

| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 12 365 0202 - 2050| 01  | 00157 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |            7.000,00 

|

| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 12 365 0202 - 2050| 01  | 00158 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           12.000,00 

|

| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 12 365 0202 - 2054| 01  | 00159 | TRANSPORTE DE ALUNOS DA EDUCACAO INFANTIL        |           

46.000,00 |

| 02.08.08| 3.3.90.00.00| 12 365 0212 - 2051| 01  | 00193 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          232.400,00 

|

| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 27 812 0307 - 2108| 01  | 00212 | FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES             |            

1.200,00 |

| 02.09.03| 4.4.90.00.00| 27 812 0307 - 1028| 01  | 00227 | IMPLANTACAO DE NUCLEOS DE ESPORTES               |           

10.400,00 |

| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 13 122 0306 - 2103| 01  | 00231 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

2.500,00 |

| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 08 244 0953 - 1085| 01  | 00284 | AQUISICAO EQUIPAMENTOS                           |            1.000,00 

|

| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 08 122 0955 - 2301| 01  | 00294 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL    |              

500,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 01  | 00337 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

1.500,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 01  | 00345 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |           

23.000,00 |

| 02.13.01| 4.4.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 01  | 00365 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |           

64.000,00 |

| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00388 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |            

6.000,00 |

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0503 - 2174| 01  | 00392 | RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS                    |          137.400,00 

|

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0502 - 1035| 01  | 00399 | INSTALACAO DE ILUMINACAO PUBLICA                 |           

11.000,00 |

| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 18 541 0606 - 2224| 01  | 00443 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |           35.000,00 

|

| 02.17.03| 3.3.90.00.00| 15 452 0501 - 2164| 01  | 00453 | LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR                       |           84.000,00 

|

| 02.18.01| 3.3.90.00.00| 16 122 0509 - 2185| 01  | 00476 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

5.000,00 |

| 02.19.01| 3.3.90.00.00| 15 452 0801 - 2289| 01  | 00512 | MANUTENCAO DO TRANSTIO                           |           19.500,00 

|

| 02.22.01| 3.3.90.00.00| 08 244 9005 - 2323| 01  | 00531 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DOS DIREITOS DOS DEFICI |            

5.000,00 |

| 02.08.06| 3.3.90.00.00| 12 306 0206 - 2074| 01  | 00533 | ADMINISTRACAO DA MERENDA ESCOLAR                 |            

3.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00545 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

1.600,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00560 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

1.800,00 

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 303 0106 – 2028| 05  | 00561 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |            1.700.00 

|

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00585 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

1.500,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 305 0105 - 2023| 05  | 00588 | PREVENCAO,CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES  |            

2.100,00 |

| 02.16.01| 4.4.90.00.00| 20 121 0601 - 1082| 05  | 00593 | OBRAS EM FEIRAS AGROPECUARIAS                    |           36.000,00 

|

| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 08 244 0952 - 2298| 05  | 00610 | MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA           |            

9.500,00 |

| 02.17.04| 4.4.90.00.00| 15 452 0512 - 2171| 05  | 00611 | CONSERVACAO DE PRACAS,PARQUES E JARDINS          |           

12.000,00 |

| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 12 365 0202 - 1008| 05  | 00625 | CONSTRUCAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL      |           

51.000,00 |

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |        1.715.200,00 |

                                                                                                              ---------------------

  Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 30  de novembro de 2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data. 

OCTAVIO CELSO PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO, 
Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.354, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplemen-
tares, autorizada pela Lei nº 4.548, de 29 de Dezembro de 
2010.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização da 
Lei nº 4.548, de 29 de Dezembro de 2010, artigo 7º inciso III, os créditos adicionais 
suplementares no valor total de R$ 3.371.800,00 (Três milhões, trezentos e setenta 
e um mil e oitocentos reais).
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- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                    |

|                                                                                                                                  |

|                                            02  DECRETO     06354 / 2011  -  30/11/2011                                           |

|                                                                                                                                  

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 0701 - 2281| 01  | 00001 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO               |           

56.500,00 |

| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00018 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

40.000,00 |

| 02.02.02| 3.1.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00019 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

9.000,00 |

| 02.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 0711 - 2230| 01  | 00036 | GESTAO DE RECURSOS HUMANOS                       |          110.000,00 

|

| 02.03.06| 3.1.90.00.00| 15 453 0504 - 2284| 01  | 00044 | MANUTENCAO DA RODOVIARIA                         |           25.500,00 

|

| 02.06.01| 3.1.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00051 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

75.300,00 |

| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 0207 - 2077| 01  | 00089 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

50.500,00 |

| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 122 0207 - 2077| 01  | 00090 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

11.900,00 |

| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 12 361 0956 - 2302| 02  | 00124 | VALORIZACAO MAGISTERIO                           |          865.000,00 

|

| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 27 122 0308 - 2112| 01  | 00200 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          

100.000,00 |

| 02.10.02| 3.1.90.00.00| 13 392 0302 - 2089| 01  | 00233 | FUNCIONAMENTO DE ESPACOS CULTURAIS               |           

58.500,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0101 - 2003| 01  | 00298 | CAPACITACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE              |        

1.049.500,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0101 - 2003| 05  | 00299 | CAPACITACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE              |           

84.300,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0102 - 2006| 01  | 00300 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS    |           

96.000,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0102 - 2006| 05  | 00301 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS    |           

80.400,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 01  | 00302 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          

250.000,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00303 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

59.000,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 05  | 00304 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

8.600,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0102 - 2006| 01  | 00306 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS    |           

41.500,00 |

| 02.13.01| 3.1.90.00.00| 10 301 0109 - 2039| 01  | 00308 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

58.300,00 |

| 02.14.01| 3.1.90.00.00| 15 122 0510 - 2190| 01  | 00375 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

82.000,00 |

| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00381 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |           

76.500,00 |

| 02.15.01| 3.1.90.00.00| 15 122 0520 - 2286| 01  | 00382 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS  |           

12.000,00 |

| 02.16.01| 3.1.90.00.00| 20 121 0601 - 2198| 01  | 00427 | ESTUDOS E AVALIACAO DO SETOR AGRICOLA DO MUNICIP 

|           14.000,00 |

| 02.17.01| 3.1.90.00.00| 18 541 0606 - 2224| 01  | 00439 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |            8.000,00 

|

| 02.18.01| 3.1.90.00.00| 16 122 0509 - 2185| 01  | 00470 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

21.000,00 |

| 02.22.01| 3.1.90.00.00| 08 244 9005 - 2323| 01  | 00527 | MANUTENCAO DA SECRETARIA DOS DIREITOS DOS DEFICI |           

28.500,00 |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |        3.371.800,00 |

                                                                                                              ---------------------

Art. 2º Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes de:

Anulação de dotações parciais nos termos do artigo 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64, totalizando o valor de 

R$ 3.371.800,00 (Três milhões, trezentos e setenta e um mil e oitocentos reais).

- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                    |

|                                                                                                                                  |

|                                            02  DECRETO     06354 / 2011  -  30/11/2011                                           |

|                                                                                                                                  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |

|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |

|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 06 181 0803 - 2268| 01  | 00011 | COLABORACAO PARA O CUSTEIO E INVESTIMENTO DO COR 

|            5.000,00 |

| 02.02.01| 4.4.90.00.00| 06 181 0803 - 1078| 01  | 00014 | AMPLIACAO E REFORMA DO CORPO DE BOMBEIROS        |          

154.000,00 |

| 02.02.03| 3.3.90.00.00| 04 131 0704 - 2250| 01  | 00028 | APOIO A REALIZACAO DOS TRABALHOS DE COMUNICACAO  

|           30.000,00 |

| 02.06.02| 3.3.90.00.00| 04 122 0712 - 2327| 01  | 00074 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

33.000,00 |

| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 12 361 0201 - 2046| 01  | 00114 | TRANSPORTE ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL             |           

51.000,00 |

| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 12 365 0957 - 2308| 02  | 00127 | PESSOAL APOIO                                    |          400.000,00 |

| 02.08.04| 3.1.90.00.00| 12 365 0957 - 2308| 02  | 00131 | PESSOAL APOIO                                    |          113.000,00 |

| 02.08.06| 3.3.90.00.00| 12 306 0206 - 2075| 05  | 00172 | FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR                  |           

56.000,00 |

| 02.08.08| 3.3.90.00.00| 12 365 0212 - 2051| 01  | 00193 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           61.000,00 

|

| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 27 122 0308 - 2112| 01  | 00204 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

7.000,00 |

| 02.09.03| 4.4.90.00.00| 27 812 0307 - 1028| 01  | 00227 | IMPLANTACAO DE NUCLEOS DE ESPORTES               |           

56.000,00 |

| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 13 122 0306 - 2103| 01  | 00231 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

10.000,00 |

| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 08 122 0955 - 2301| 01  | 00295 | MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL    |           

16.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.50.00.00| 10 305 0105 - 2027| 01  | 00317 | VIGILANCIA,PREVENCAO E CONTROLE DOENCAS TRANSMIT 

|            4.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 303 0106 - 2028| 01  | 00324 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |            8.000,00 

|

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 303 0106 - 2028| 05  | 00325 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |           30.000,00 

|

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 305 0105 - 2023| 01  | 00342 | PREVENCAO,CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES  |            

4.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 305 0105 - 2023| 05  | 00356 | PREVENCAO,CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES  |            

8.000,00 |

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0503 - 2174| 01  | 00392 | RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS                    |           32.000,00 

|

| 02.15.04| 3.3.90.00.00| 15 451 0502 - 2170| 01  | 00400 | MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA                 |           

17.000,00 |

| 02.15.04| 4.4.90.00.00| 15 451 0503 - 1038| 01  | 00407 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |          372.000,00 

|

| 02.17.03| 3.3.90.00.00| 15 452 0501 - 2164| 01  | 00453 | LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR                       |           10.000,00 

|

| 02.19.01| 3.3.90.00.00| 15 452 0801 - 2288| 01  | 00507 | MANUTENCAO SERVICOS ADMINISTRATIVOS DO TRANSITO  

|           13.000,00 |

| 02.17.04| 4.4.90.00.00| 17 512 0506 - 1102| 05  | 00580 | PAC 2 - PROJETO MANEJO                           |        1.551.800,00 

|

| 02.17.04| 4.4.90.00.00| 17 512 0506 - 1102| 07  | 00581 | PAC 2 - PROJETO MANEJO                           |           71.000,00 

|

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 305 0105 - 2023| 05  | 00587 | PREVENCAO,CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES  |           

13.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 303 0106 - 2028| 05  | 00602 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |            4.000,00 

|

| 02.17.04| 4.4.90.00.00| 15 452 0512 - 2171| 05  | 00611 | CONSERVACAO DE PRACAS,PARQUES E JARDINS          |          

242.000,00 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |        3.371.800,00 |

                                                                                                              ---------------------

Art. 3º Ficam abertos ao Orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 137.800,00 

(Cento e trinta e sete mil e oitocentos reais), a saber:

- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                  |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                    |

|

|                                            02  DECRETO     06354 / 2011  -  30/11/2011                                           |

|                                                                                                                                  |
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|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL  |FONTE|DESPESA|                                                  

|                     |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                            |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.02| 3.3.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00020 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

1.300,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00056 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              

700,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00058 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

35.200,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00059 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              

600,00 |

| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 0702 - 2326| 01  | 00060 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

12.400,00 |

| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 122 0207 - 2077| 01  | 00093 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

3.000,00 |

| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 122 0207 - 2077| 01  | 00095 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           

12.900,00 |

| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 27 812 0338 - 2113| 01  | 00224 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE            |              

800,00 |

| 02.17.04| 3.3.90.00.00| 15 452 0512 - 2171| 01  | 00464 | CONSERVACAO DE PRACAS,PARQUES E JARDINS          |           

25.500,00 |

| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 12 365 0202 - 2054| 05  | 00598 | TRANSPORTE DE ALUNOS DA EDUCACAO INFANTIL        |           

45.400,00 |

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |          137.800,00 |

                                                                                                              ---------------------

  Art. 4º Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos com 
recursos provenientes de:

Anulação de dotações parciais nos termos do artigo 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 
4.320/64 - (Art. 7º, inciso IV da Lei orçamentária), totalizando o valor de R$ 137.800,00 
(Cento e trinta e sete mil e oitocentos reais), a saber:

- -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                     

                                                             |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                         |

|                                                                                                                                         |

|                                            02  DECRETO     06354 / 2011  -  30/11/2011                                                |

|                                                                                                                                        |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO |  ESPECIFICACAO DA ACAO |  VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                     |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                   |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.17.04| 4.4.90.00.00| 17 512 0506 - 1102| 05  | 00580 | PAC 2 - PROJETO MANEJO                           |       137.800,00    

|

|

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |        137.800,000 |

                                                                                                              ---------------------

  Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 30  de novembro de 2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
          Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

 

OCTAVIO CELSO PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO, 
Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.362, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dá denominação ao Mini Campo de Areia.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

    D E C R E T A:

  Art. 1º O Mini Campo de Areia, localizado no Parque Infantil, defronte à 
Rua Ângelo Martins, entre às Rua Targino Meibach e Antonio P. Fernandes, no Jardim 
Estádio, fica denominado “Léo Gonçalves”.

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu.
em 9 de dezembro de  2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
 Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

 
OCTAVIO CELSO PACHECO DE ALMEIDA PRADO FILHO, 
Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

Estabelece horário especial de funcionamento das 
repartições municipais nos dias que especifica.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

    D E C R E T A:

  Art. 1º Em virtude das festas de final de ano, determina que o expediente 
nas repartições públicas municipais, nos dias 23, 26 e 30 de dezembro de 2011, 
assim como, no dia 02 de janeiro de 2012, obedecerá a seguinte forma:

- dias 23 e 30 de dezembro de 2011: das 08:00 às 12:00 horas; e
- dias 26 de dezembro de 2011 e 02 de janeiro de 2012: das 12:00 às 17:00 horas.

  Art. 2º Os Secretários, Gerentes e Diretores de Departamento da Prefei-
tura e a Superintendente do SAEMJA estabelecerão o esquema de plantão mais 
adequado às necessidades da Administração Municipal, de modo a não prejudicar 
o andamento dos serviços nem privar os munícipes de atendimento de emergência.

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Jahu.
 em  13 de dezembro de 2011. 

 OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
        Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 

LEI Nº 4.682, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre revogação da Lei nº 4.244, de 16 de 
dezembro de 2008.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

  Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei nº 4.244, de 16 de dezembro 
de 2008, que autoriza concessão gratuita de direito real de uso de imóvel que 
especifica e dá outras providências, outorgada em favor da Associação Morada do 
Sol, com sede nesta cidade, inscrita no CNPJ 05.142.041/0001-36, uma gleba de 
terras de propriedade do Município, com área de 4.362,70 metros quadrados, des-
tinada a construção de parque infantil, mini campo de areia, cancha de bocha e um 
salão de festas para os moradores do bairro, por descumprimento, pela cessionária, 
de condições previstas na referida Lei.
    
  Art. 2º Em decorrência da revogação de que trata esta Lei, fica revertida 
ao domínio e posse do Município de Jahu a área de terras descrita no artigo 1º.

  Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a, mediante ato 
próprio, proceder às medidas administrativas com vistas à reintegração de posse do 
referido imóvel, bem como a proceder, perante os órgãos competentes, ao suficiente 
distrato e anulação do termo de cessão entre o Município e a Associação Morada 
do Sol.

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 12 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 

LEI Nº 4.683, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza o Município de Jahu a receber, em doação, gleba 
de terras e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

  Art. 1º Fica o Município de Jahu autorizado a receber, em doação, uma 
gleba de terras com área de 7.045,88 m², que consta pertencer a FREI COMÉRCIO DE 
IMÓVEIS LTDA, CNPJ N° 07.708.640/0001-08, com sede nesta cidade, gleba que se 
localiza entre as seguintes vias públicas: Avenida Lauro Fraschetti; Rua Cibely Gomieri 
Tonato (Rua 9); Rua Waldomiro Sorani (Rua 1) e Avenida Dr. Wanderico de Arruda 
Moraes e que será desmembrada de área maior objeto da matricula nº 69.703 do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de Jaú, a qual, conforme planta e memorial descri-
tivo, anexos ao processo n° 4.740-PG/2011, assim se descreve e confronta: “Inicia no 
alinhamento da Rua “9”, Cibely Gomieri Tonato, num ponto distante 52,81 m, do 
inicio da curva (raio de 9,00 m e desenvolvimento de 14,10 m.), que forma a esquina 

com a Rua Waldomiro Sorani; daí segue pelo alinhamento da Rua “1”, Waldomiro 
Sorani, numa distância de 90,93 m., até encontrar a divisa do Residencial Cidade 
Alta; daí deflete à direita e segue por 70,97 m., confrontando com Residencial Cidade 
Alta, até encontrar com a lateral par da Avenida Lauro Fraschetti, ponto este que 
está localizado a 222,10 m. da lateral ímpar da Avenida Dr. Wanderico de Arruda 
Moraes; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da Avenida Lauro Fraschetti; 
numa distância de 90,88 m. do inicio da curva (raio de 9,00 m. e desenvolvimento 
de 14,14 m.), que forma a esquina com a Rua “9”, Cibely Gomieri Tonato, até o ponto 
inicial, encerrando a área de 7.045,88 m² ”.

  Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Jahu autorizada a deduzir a área 
da gleba a ser recebida em doação, descrita no artigo anterior, do montante da área 
institucional do loteamento denominado “Residencial Cidade Alta”, de propriedade 
da doadora.

  Art. 3º A gleba a ser recebida em doação destinar-se-á à construção do 
Complexo Ambulatorial “Lucy Montoro”, integrante da Rede de Reabilitação “Lucy 
Montoro”, mantida pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Saúde e dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

  Art. 4º A escritura de doação a ser outorgada oportunamente pela 
doadora consignará as cláusulas usuais aos contratos dessa natureza.

  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 14 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

LEI Nº 4.684, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza doação à Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo do acervo imóvel que especifica.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

  Art. 1º O Município de Jahu é autorizado a formalizar, por escritura 
pública, a doação de gleba de terras, com as edificações agregadas, confinada pelas 
Ruas Riachuelo, Paissandu e Floriano Peixoto, à SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓ-
CIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA, onde se acham instaladas dependências desse Órgão 
Estadual, gleba aquela identificada como A, com área de 5.750,65 m², e a seguir 
tecnicamente descrita e identificada, na conformidade do memorial descritivo e 
mapa de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Obras, que 
instruem o Processo Administrativo nº 4.235-PG, de 26 de outubro de 2011:

GLEBA : A
PROP.: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
ÁREA: 5.750,65 m² 
    
Inicia-se no marco nº 0=P.P., localizada na confluência das laterais ímpar da Rua 
Riachuelo com a lateral ímpar da Rua Floriano Peixoto, e, segue pela lateral ímpar 
da Rua Floriano Peixoto, até o marco nº 01, numa extensão de 88,20 metros; daí, 
deflete à esquerda, e segue em confluência pela lateral ímpar da Rua Floriano Peixoto 
e lateral par da Rua Paissandú, até o marco nº 02, numa extensão de 2,89 metros 
em curva, com raio de 0,70 metros; daí, deflete à direita, e segue pelo alinhamento 
da lateral par da Rua Paissandú, até o marco nº 03, numa extensão de 63,67 metros; 
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daí, deflete à esquerda, e segue pela divisa da Gleba B a ser descrita, até o  marco 
nº 06, numa extensão de 88,99 metros; daí, deflete à esquerda, e segue pelo alinha-
mento da lateral ímpar da Rua Riachuelo, até o  marco nº 0=P.P., numa extensão de 
64,68 metros, onde teve início está descrição.
Obs.: Na gleba acima descrita, encontra-se edificado o prédio nº 975 da Rua Riachuelo.

  Art. 2º Da escritura que se cuidará de lavrar para formalizar o ato auto-
rizado no artigo 1º, deverão constar as cláusulas e condições usuais a medidas 
daquela natureza.

  Art. 3º Cabe à donatária diligenciar no sentido de serem efetivados 
levantamentos e pesquisas de natureza histórica, destinados à caracterização da 
origem do patrimônio objeto da doação, para fins registrais de matrículas cartorárias.    

  Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

  Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 14 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
 Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

LEI Nº 4.685, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Jahu 
para o Exercício de 2012.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

   

  Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2012, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta.
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração  direta  ou indireta,  bem  como  os fundos instituídos 
e mantidos pelo Poder Público.

Parágrafo único. As categorias econômica e de programação correspondem, respec-
tivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e Despesas 
Correntes e de Capital) e programática (Programas).

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

  Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada na forma dos quadros I, I-A, 
II, III, e IV, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 281.041.313,00 (duzentos e 
oitenta e um milhões, e quarenta e um mil, trezentos e treze reais) e se desdobra 
em:            

I - R$ 272.847.480,00 (duzentos e setenta e dois milhões, oitocentos e quarenta e 
sete mil, quatrocentos e oitenta reais) do Orçamento Fiscal; e                                                

II - R$ 8.193.833,00 (oito milhões, cento e noventa e três mil, oitocentos e trinta e 
três reais) do Orçamento da Seguridade Social.                                        

  Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com 
a estimativa constante do seguinte desdobramento:

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA                                        |                    |                     |                     |

|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     |

|         receita tributária                                      |      46.480.980,00 |                0,00 |       46.480.980,00 |

|         receita de contribuições                                |       3.000.000,00 |                0,00 |        3.000.000,00 |

|         receita patrimonial                                     |         248.000,00 |                0,00 |          248.000,00 |

|         receita de serviços                                     |         124.000,00 |                0,00 |          124.000,00 |

|         transferências correntes                                |     158.035.300,00 |        7.722.433,00 |      165.757.733,00 |

|         outras receitas correntes                               |      10.107.000,00 |                0,00 |       10.107.000,00 |

|         fundeb                                                  |     -21.289.200,00 |                0,00 |      -21.289.200,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                                        Subtotal |     196.706.080,00 |        7.722.433,00 |      204.428.513,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|     RECEITAS DE CAPITAL                                         |                    |                     |                     |

|         operações de crédito                                    |      10.000.000,00 |                0,00 |       10.000.000,00 |

|         alienação de bens                                       |           2.000,00 |                0,00 |            2.000,00 |

|         transferências de capital                               |      28.139.400,00 |          308.400,00 |       28.447.800,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                                        Subtotal |      38.141.400,00 |          308.400,00 |       38.449.800,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                               Total da Administração Direta     |     234.847.480,00 |        8.030.833,00 |      242.878.313,00 |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                                      |                    |                     |                     |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| SERVICO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JAU                    |                    |                     |                     |

|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     |

|         receita tributária                                      |       1.000.000,00 |                0,00 |        1.000.000,00 |

|         receita patrimonial                                     |          50.000,00 |                0,00 |           50.000,00 |

|         receita de serviços                                     |      32.321.000,00 |                0,00 |       32.321.000,00 |

|         transferências correntes                                |          10.000,00 |                0,00 |           10.000,00 |

|         outras receitas correntes                               |       4.469.000,00 |                0,00 |        4.469.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                                        Subtotal |      37.850.000,00 |                0,00 |       37.850.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|     RECEITAS DE CAPITAL                                         |                    |                     |                     |

|         transferências de capital                               |         150.000,00 |                0,00 |          150.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                                        Subtotal |         150.000,00 |                0,00 |          150.000,00 |

|                                                                |-----------------------------------------------------------------|

| Total SERVICO DE áGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE JAU              |      38.000.000,00 |                0,00 |       38.000.000,00 

|

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                                 |                    |                     |                     |

| INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE JAU                    |                    |                     |                     |

|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     |

|         receita de contribuições                                |               0,00 |          156.000,00 |          156.000,00 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------3

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                    E S P E C I F I C A Ç Ã O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|         receitas correntes - intra-orçamentarias                |               0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                                        Subtotal |               0,00 |          163.000,00 |          163.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

| Total INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JAU              |               0,00 |          163.000,00 |          163.000,00 

|

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     |

|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     |

|         receita tributaria                                      |      47.480.980,00 |                0,00 |       47.480.980,00 |

|         receita de contribuições                                |       3.000.000,00 |          156.000,00 |        3.156.000,00 |

|         receita patrimonial                                     |         298.000,00 |                0,00 |          298.000,00 |

|         receita de serviços                                     |      32.445.000,00 |                0,00 |       32.445.000,00 |

|         transferências correntes                                |     158.045.300,00 |        7.722.433,00 |      165.767.733,00 |

|         outras receitas correntes                               |      14.576.000,00 |                0,00 |       14.576.000,00 |

|         receitas correntes - intra-orçamentárias                |               0,00 |            7.000,00 |            7.000,00 |

|         fundeb                                                  |     -21.289.200,00 |                0,00 |      -21.289.200,00 |
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|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                                        Subtotal |     234.556.080,00 |        7.885.433,00 |      242.441.513,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|     RECEITAS DE CAPITAL                                         |                    |                     |                     |

|         operações de credito                                    |      10.000.000,00 |                0,00 |       10.000.000,00 |

|         alienação de bens                                       |           2.000,00 |                0,00 |            2.000,00 |

|         transferências de capital                               |      28.289.400,00 |          308.400,00 |       28.597.800,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                                        Subtotal |      38.291.400,00 |          308.400,00 |       38.599.800,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     272.847.480,00 |        8.193.833,00 |      281.041.313,00 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

  Art. 4º A Despesa é fixada na forma dos quadros  I,  I-B,  V, VI, VII, VIII, IX, 
X,  XI  E  XII ,   que  fazem  parte  integrante   desta lei, em R$  281.041.313,00 
(duzentos e oitenta e um milhões, e quarenta  e um mil, trezentos e treze reais) , na 
seguinte conformidade: 

I - R$ 217.274.070,00 (duzentos e dezessete milhões, duzentos e setenta e quatro 
mil, e setenta reais) do Orçamento Fiscal; e                                                 

II - R$ 63.767.243,00 (sessenta e três milhões, setecentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e quarenta e três reais) do Orçamento da Seguridade Social.                                         

  Art. 5º A Despesa fixada está assim desdobrada:

I - POR CATEGORIA ECONÔMICA:

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     |

|         DESPESAS CORRENTES                                      |     117.508.570,00 |       54.696.543,00 |      172.205.113,00 |

|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      60.436.500,00 |        2.350.700,00 |       62.350.200,00 |

|         RESERVA DE CONTINGENCIA                                 |       1.250.000,00 |                0,00 |        1.250.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                               Total da Administração Direta     |     179.194.070,00 |       57.047.243,00 |      236.241.313,00 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     |

|         DESPESAS CORRENTES                                      |      26.798.000,00 |        6.718.000,00 |       33.516.000,00 |

|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      11.282.000,00 |            2.000,00 |       11.284.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                             Total da Administração Indireta     |      38.080.000,00 |        6.720.000,00 |       44.800.000,00 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     |

|         DESPESAS CORRENTES                                      |     144.305.570,00 |       61.414.543,00 |      205.720.113,00 |

|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      71.718.500,00 |        2.352.700,00 |       74.071.200,00 |

|         RESERVA DE CONTINGENCIA                                 |       1.250.000,00 |                0,00 |        1.250.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     217.274.070,00 |       63.767.243,00 |      281.041.313,00 |

|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

II - POR ORGÃOS DE GOVERNO:

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     |

|                                                                 |                    |                     |                     |

|       CAMARA MUNICIPAL                                          |       5.982.000,00 |                0,00 |        5.982.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

|       PODER EXECUTIVO                                           |     171.962.070,00 |       57.047.243,00 |      229.009.313,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                               Total da Administração Direta     |     177.494.070,00 |       57.047.243,00 |      234.541.313,00 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     |

|                                                                 |                    |                     |                     |

|       03- SERVICO DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE JAU          |      38.000.000,00 |                0,00 |       38.000.000,00 

|

|                                                                 |                    |                     |                     |

|       04- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JAU          |          80.000,00 |        6.720.000,00 |        6.800.000,00 

|

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                             Total da Administração Indireta     |      38.080.000,00 |        6.720.000,00 |       44.800.000,00 |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 3 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                     |                    |                     |                     |

|                                                                 |                    |                     |                     |

|       Reserva de Contingência                                   |       1.250.000,00 |                0,00 |        1.250.000,00 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                          Total do Município     |     217.274.070,00 |       63.767.243,00 |      281.041.313,00 |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

III - POR FUNÇÕES:

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 01 - LEGISLATIVA                                                |       5.982.000,00 |                0,00 |        5.982.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 02 - JUDICIÁRIA                                                 |       1.620.000,00 |                0,00 |        1.620.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 03 - ESSENCIAL A JUSTIÇA                                        |         695.000,00 |                0,00 |          695.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 04 - ADMINISTRACAO                                              |      17.678.270,00 |                0,00 |       17.678.270,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 06 - SEGURANCA PUBLICA                                          |         950.500,00 |                0,00 |          950.500,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         |         400.000,00 |        7.693.260,00 |        7.693.260,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL                                         |               0,00 |        6.720.000,00 |        6.720.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 10 - SAÚDE                                                      |         355.000,00 |       49.753.983,00 |       50.108.983,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 12 - EDUCAÇAO                                                   |      71.275.300,00 |                0,00 |       71.275.300,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 13 - CULTURA                                                    |       2.293.000,00 |                0,00 |        2.293.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 15 - URBANISMO                                                  |      28.191.500,00 |                0,00 |       28.191.500,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 16 - HABITAÇÃO                                                  |         862.000,00 |                0,00 |          862.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 17 - SANEAMENTO                                                 |      70.336.000,00 |                0,00 |       70.336.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 18 - GESTÃO AMBIENTAL                                           |         973.000,00 |                0,00 |          973.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 20 - AGRICULTURA                                                |       1.789.000,00 |                0,00 |        1.789.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 23 - COMÉRCIO E SERVICOS                                        |          13.500,00 |                0,00 |           13.500,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 26 - TRANSPORTE                                                 |          95.000,00 |                0,00 |           95.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 27 - DESPORTO E LAZER                                           |       4.554.000,00 |                0,00 |        4.554.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 28 - ENCARGOS ESPECIAIS                                         |       7.961.000,00 |                0,00 |        7.961.000,00 |

|                                                                 |                    |                     |                     |

| 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                    |       1.250.000,00 |                0,00 |        1.250.000,00 |

|                                                                 |----------------------------------------------------------------|

|                                          Total do Município     |     217.274.070,00 |       63.767.243,00 |      281.041.313,00 |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

  Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a  abrir  créditos   suple-
mentares as dotações dos orçamentos contidos nesta Lei:

I - até o limite de 30 % (trinta por cento) da despesa total fixada  no  art. 4º; e    

II - até o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência.   
Art. 7º No decurso da execução orçamentária, fica o Chefe do Executivo autorizado 
a abrir créditos suplementares:
I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios 
ou congêneres, até o limite das sobras de  exercícios anteriores desses recursos e 
do seu excesso de arrecadação em 2012;
II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde 
que não incluídos na estimativa de receita constante desta Lei;
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de 
natureza de despesa “Pessoal e Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e 
“Amortização da Dívida”, ate o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos, 
ou  de  qualquer  grupo  de  despesa quando para atender ao pagamento de sen-
tenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o limite 
da soma dos valores  de todos os grupos de despesas;
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IV - destinados ao reforço de dotações de ações     utilizando a anulação de outras 
dotações, nos termos do art. 43, parágrafo 1º, inciso  III, da  Lei  4.320/64,  até o 
limite de 1/3 (hum terço) da receita prevista para o exercício;          

V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, até 
o limite dos respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do 
excesso de arrecadação das suas receitas próprias somado ao excesso de transfe-
rências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;
VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência muni-
cipal, até o limite do valor de cada uma de suas ações.
Art. 8º Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, 
operações de crédito nas espécies, limites e  condições estabelecidos  em  Resolução  
do  Senado  Federal  e  na  legislação  federal pertinente, especialmente na Lei  
Complementar  No 101 de 4 de maio de 2000.

  Art. 9º As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário 
e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibi-
lidade da Programação do Orçamento  com   as  Metas de Resultados Fiscais, atua-
lizam as metas fixadas  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  do exercício de 2012 
.
Parágrafo único. As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias conside-
ram-se modificados por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, 
de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedi-
mentos.

  Artigo 10. As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício 
de 2012 serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do 
ano subseqüente, inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais 
de aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.

  Art. 11. As transferências financeiras da Administração Direta para a 
Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, obedecerão 
ao estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais, ressalvadas as medidas 
necessárias adotadas no âmbito de cada Poder por seus respectivos Chefes, nos 
termos do disposto nos artigos 8º e 9º da Lei Complementar Federal nº 101/00 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).

  Art. 12. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2012.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 15 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

LEI COMPLEMENTAR Nº 424, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Institui funções de confiança para o Ambulatório de 
Especialidades.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Ficam criadas funções de confiança, para o Ambulatório de Especialidades, 
da seguinte forma:

I – Diretor Geral;
II – Diretor Geral Adjunto;
III – Diretor de Enfermagem;

IV – Assessor de Enfermagem;
V – Diretor de Recursos Humanos;
VI – Assessor de Recursos Humanos;
VII – Diretor de Atendimento, Diagnóstico e  
Terapia;
VIII – Assessor de Atendimento, Diagnóstico e Terapia;
IX – Diretor de Saúde Mental;
X – Assessor de Saúde Mental;
XI – Diretor de Serviço Social;
XII – Assessor de Serviço Social.

Parágrafo Único. Somente poderão ser investidos na função de confiança os servi-
dores que exerçam cargos de provimento efetivo, nas esferas Municipal, Estadual e 
Federal.

  Art. 2º Fica instituída uma gratificação especial para os servidores públi-
cos Municipais, Estaduais e Federais, investidos das funções de confiança de que 
trata o artigo 1º.  
Parágrafo Único. A gratificação especial de que trata o caput deste artigo, corres-
ponderá:

I – Diretor Geral – R$ 3.500,00 
II – Diretor Geral Adjunto – R$ 1.700,00
III – Diretor – R$ 1.000,00 
IV – Assessor – R$ 500,00

  Art. 3º A concessão da gratificação especial vigorará durante ao período 
da investidura em função de confiança, sem a devida incorporação na remuneração.

  Art. 4º Para fins do pagamento da gratificação especial de que trata esta 
Lei, as chefias das unidades municipais deverão encaminhar para a Secretaria de 
Administração e Gestão de Recursos Humanos a relação completa dos servidores 
públicos Municipais, Estaduais e Federais investidos da função de confiança.
  Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária n º 02.13.01-31901100-103010101-2.003, do orçamento vigente. 

  Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor, a partir de 1º de janeiro 
de 2012.

  Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 14 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

LEI COMPLEMENTAR Nº 425, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a alteração da referência dos cargos de 
provimento efetivo e empregos públicos que específica e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

  Art. 1º O cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde 
I, criado pela Lei Complementar n.º 285/2007, passa a ter como vencimento inicial 
a faixa A da referência 08 do Anexo, no valor de R$ 750,50 (setecentos e cinqüenta 
reais e cinqüenta centavos).

  Art. 2º O cargo de provimento efetivo de Dentista I, criados pelas Leis 
Complementares n.º 219/2003, 240/2005 e 300/2008, passa a ter como vencimento 
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inicial a faixa A da referência 43 do Anexo, no valor de R$ 2.148,21 (dois mil cento 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos).

  Art. 3º O emprego público de Dentista passa a ter como salário-base 
inicial a faixa AC da referência 43 do Anexo, no valor de R$ 2.148,21 (dois mil cento 
e quarenta e oito reais e vinte e um centavos).

  Art. 4º As carreiras para os cargos de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde I e Dentista I e o emprego público de Dentista passam a ser 
as constantes no Anexo da presente Lei Complementar, enquadrando-se os servi-
dores ativos nas respectivas faixas em que se encontrem.

  Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Com-
plementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário.

  Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

  Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 14 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

ANEXO

CARGO
 

REFERÊNCIA
 

FAIXAS

A B C D E F

Agente 
Comunitário de 
Saúde I

08 750,50 769,64 789,19 809,46  830,34  851,84 

Agente 
Comunitário de 
Saúde II

17 874,01  896,82 920,31 944,51   969,46   995,13 

CARGO
 

REFERÊNCIA
 

FAIXAS

A B C D E F

Dentista I 43  2.148,21 2.209,25  2.272,13 2.336,89 2.403,60  2.472,30 

Dentista II 46  2.543,06 2.615,95  2.691,04 2.768,35 2.848,02  2.930,05 

EMPREGO
 

REFERÊNCIA
 

FAIXAS

AC BC CC DC EC FC

Dentista 43  2.148,21  2.209,25  2.272,13  2.336,89  2.403,60 2.472,30 

Dentista 46  2.543,06  2.615,95  2.691,04  2.768,35  2.848,02 2.930,05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

LEI COMPLEMENTAR Nº 426, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dá nova redação ao inciso I, do artigo 4º e revoga o artigo 
7º, da Lei Complementar nº 102, de 15 de junho de 1999, 
que dispõe sobre a criação de área de expansão urbana 
no KM 331 da Rodovia Jaú – Araraquara, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

  Art. 1º O inciso I, do artigo 4º da Lei Complementar nº 102, de 15 de 
junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
I – “abertura, manutenção e conservação de vias públicas e vias de acesso”.
  
  Art. 2º Fica revogado o artigo 7º, da Lei Complementar nº 102, de 15 de 
junho de 1999.
  
  Art. 3º A Associação “Morada do Sol”, providenciará a desobstrução das 
vias públicas, garantindo livre acesso à população.
  
  Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
  
  Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 14 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

LEI COMPLEMENTAR Nº 427, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a alteração da referência dos cargos de 
provimento efetivo que específica e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

  Art. 1º Os cargos de provimento efetivo de Médico Pediatra Plantonista 
I e Médico Plantonista I, contidos nos Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 
Anexo III da Lei Complementar nº 219/2003, passam a ter como vencimento inicial 
a faixa A da referência 53 do Anexo, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

  Art. 2º As carreiras para os cargos de provimento efetivo de Médico 
Pediatra Plantonista I e Médico Plantonista I passam a ser as constantes no Anexo 
da presente Lei Complementar, enquadrando-se os servidores ativos nas respectivas 
faixas em que se encontrem.

  Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Com-
plementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suple-
mentadas se necessário.

  Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

  Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 14 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.
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ANEXO

CARGO
 

REFERÊNCIA
 

FAIXAS

A B C D E F

Médico 
Pediatra 
Plantonista I

53 4.000,00 4.112,04 4.227,47  4.346,33 4.468,81  4.594,91 

Médico 
Pediatra 
Plantonista II

56 4.724,80 4.858,63   4.996,43 5.138,36  5.284,57  5.435,16 

CARGO REFERÊNCIA
FAIXAS

  
A B C D E F

Médico 
Plantonista I 53         

4.000,00 
        

4.112,04 
        

4.227,47 
        

4.346,33 
        

4.468,81 
        

4.594,91 

Médico 
Plantonista II 56         

4.724,80 
        

4.858,63 
        

4.996,43 
        

5.138,36 
        

5.284,57 
        

5.435,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

LEI COMPLEMENTAR Nº 428, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Proc 006/2011
Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Altera a Lei Complementar nº 410, de 14 de julho de 2011, 
que dispõe sobre o Quadro de Servidores da Câmara 
Municipal de Jahu e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

  Art. 1º Fica alterado o inciso III e revogado o inciso IV do artigo 1º da 
Lei Complementar n.º 410, de 14 de julho de 2011, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º (...)
(...)
III – Diretoria de Mídia”

  Art. 2º Fica alterada a tabela de criação, quantificação, lotação, forma 
de provimento, padrão referencial de vencimentos, jornada de trabalho e distribui-
ção setorial dos cargos públicos, definida no art. 2º da Lei Complementar n.º 410, 
de 14 de julho de 2011, extinguindo-se a Diretoria de TV e a Diretoria de Comuni-
cação, e, criando a Diretoria de Mídia, nos termos que seguem:

Quant. Denominação Provimento Padrão 
Venc.

Jornada 
Semanal

Diretoria de Mídia

01 Diretor de Mídia Comissão O 40 horas

01 Diretor de TV Comissão L 40 horas

01 Chefe de Produção Comissão H 40 horas

01 Chefe de Edição e Imagem Comissão H 40 horas

01 Chefe de Comunicação Comissão H 40 horas

01 Jornalista Efetivo G 40 horas

02 Jornalista Repórter Efetivo G 40 horas

04 Técnico em Audiovisual Efetivo H 40 horas

  Art. 3º As atribuições, formação profissional obrigatória e demais requi-
sitos de todos os cargos que compõem a estrutura funcional da Câmara nesta Lei 
definidas ficam definidos no ANEXO I desta Lei Complementar, que será incorporado 
no ANEXO II da Lei Complementar n.º 410, de 14 de julho de 2011.

  Art. 4º Passa a ser adotado como ANEXO III do ORGANOGRAMA de 

vinculação e subordinação dos cargos aos respectivos órgãos, da Lei Complementar 
n.º 410, de 14 de julho de 2011, o definido no ANEXO II desta Lei.

  Art. 5º Ficam, nos moldes do artigo 1º desta Lei, extintas as Diretorias 
de TV e de Comunicação, bem como extinto o cargo de Diretor de Comunicação, 
lotado na extinta Diretoria de Comunicação, e, o cargo de Chefe de Audiovisual e 
Transmissão.

  Art. 6º Fica criado, na quantificação, lotação, forma de provimento, padrão 
referencial de vencimento, jornada de trabalho e distribuição setorial, o seguinte 
cargo público na estrutura funcional da Câmara Municipal de Jahu:

Quant. Denominação Provimento Padrão 
Venc.

Jornada 
Semanal

Diretoria Geral

01 Chefe 
Administrativo Comissão H 40 horas

  
Art. 7º Fica alterada para “H” a correspondência de valor do padrão de vencimento 
adotada na ESCALA do Anexo I da Lei Complementar nº 410/2011, dos cargos de 
Chefe de Execução Legislativa, Chefe de Finanças e Chefe de Gabinete.

  Art. 8º Fica revogado o § 5º do artigo 2º da Lei Complementar n.º 410, 
de 14 de julho de 2011.

  Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,
em 14 de dezembro  de 2011.

158º ano da fundação da Cidade.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,
Prefeito Municipal.

Registrada na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,
Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.

ANEXO I, a ser incorporado no ANEXO II da Lei Complementar n.º 410, de 14 de julho 
de 2011.
Atribuições e Qualificação Profissional/Requisitos

DIRETORIA DE MÍDIA

Cargo Descrição

Diretor de 
Mídia

Atribuições: Dirigir e supervisionar os trabalhos do setor 
de comunicação e de tv, as ações de relacionamento com 
a imprensa e demais órgãos de comunicação; coordenar as 
atividades a fim de promover a imagem da Câmara Municipal 
e de divulgar os trabalhos que se realizam no Legislativo, 
por meio de diversos instrumentos de comunicação social, 
promovendo o conhecimento e o reconhecimento da 
instituição, interna e externamente; supervisionar e dirigir 
os programas de televisão de qualquer gênero, inclusive 
telenoticioso ou esportivo; Gerenciar o departamento, 
responsabilizando-se pela programação da TV e das mídias 
publicadas pela equipe de comunicação; supervisionar a 
utilização de todos os equipamentos e recursos empregados 
nos setores de comunicação e de tv; coordenar e dirigir junto 
ao Diretor de TV a produção, a exibição e apresentação de 
toda a programação da TV Câmara de Jahu, bem como realizar 
a apresentação da mesma quando necessário; Assessorar 
o Presidente e os demais membros da Câmara Municipal, 
nos assuntos relacionados a área de Imprensa e Relações 
Públicas; planejar e organizar com o Diretor de Comunicação e 
Jornalista a divulgação dos trabalhos do legislativo Municipal; 
supervisionar as matérias e notícias veiculadas na página da 
internet; coordenar a publicação de matérias no Jornal Oficial 
de Jahu; executar outras tarefas correlatas; coordenar a 
realização de solenidades e cerimoniais; 
Qualificação/requisito: Diploma em Comunicação Social ou 
Jornalismo e registro junto ao Ministério do Trabalho.
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Diretor de TV

Atribuições: Dirigir e Coordenar os trabalhos da TV 
legislativa, responsabilizando-se pela programação; dirigir a 
edição de matérias e programas da TV Câmara; coordenar 
os trabalhos dos Vereadores a serem transmitidos pela TV 
Câmara; coordenar a execução de outras tarefas correlatas; 
supervisionar o sistema de divulgação pela TV Câmara das 
informações da Câmara e dos Vereadores; assessorar o 
Diretor de Mídia nas suas funções no que couber; supervisionar 
o sistema de divulgação pela TV Câmara das informações 
da Câmara e dos Vereadores, além de apresentar e reportar 
programas transmitidos pela TV, quando necessário; 
Qualificação/requisito: Registro no Ministério do Trabalho, 
nos termos da Lei Federal 7.084/82

Chefe de 
Produção

Atribuições: chefiar e dirigir a gravação de matérias; 
Coordenar a obtenção dos meios materiais necessários à 
realização de gravações de programas e obtenção de imagens 
e áudios externos e dos elementos envolvidos na programação 
a ser produzida; dirige e coordena a pauta das matérias e dos 
programas da TV Câmara; supervisionar a apresentação e 
programação da TV, e quando necessário, executa essas 
tarefas;  
Qualificação/requisito: Registro no Ministério do Trabalho, 
nos termos da Lei Federal 7.084/82

Chefe de 
Edição e 
Imagem

Atribuições: Chefiar os trabalhos de edição da TV legislativa, 

quanto à edição de matérias e programas da TV Câmara, 

bem como a sua veiculação; supervisionar a transmissão dos 

sinais televisivos; assessorar o Diretor de TV na realização 

de suas atribuições; executar outras tarefas correlatas. 

Coordenar a seleção das imagens e efeitos que devem ser 

transmitidos e/ou gravados, orientando os câmeras quanto 

ao seu posicionamento e ângulo de tomadas. Coordena, 

executa e gerencia os trabalhos de som, imagens, gravação e 

efeitos, supervisionando e dirigindo toda a equipe operacional 

durante os trabalhos.

Qualificação/requisito: Registro no Ministério do Trabalho, 

nos termos da Lei Federal 7.084/82

Chefe de 
Comunicação

Atribuições: Chefiar e coordenar as ações de relacionamento 

com a imprensa e demais órgãos de comunicação, nas 

atividades a fim de promover a imagem da Câmara Municipal e 

de divulgar os trabalhos que se realizam no Legislativo, por meio 

de diversos instrumentos de comunicação social, promovendo 

o conhecimento e o reconhecimento da instituição, interna e 

externamente; organizar a expedição de convites e assessorar 

o Diretor de Mídia nas sessões solenes e cerimoniais; 

Assessorar o Presidente e os demais membros da Câmara 

Municipal, nos assuntos relacionados à área de Imprensa e 

Relações Públicas; chefiar a articulação institucional entre 

a Câmara Municipal e órgão públicos, privados e sociedade 

civil; assessorar a  edição das matérias e notícias veiculadas 

na página da internet; promover a distribuição e publicação 

de matérias no Jornal Oficial de Jahu; assessorar e fornecer 

material para divulgação pela TV Câmara; executar outras 

tarefas correlatas.

Qualificação/requisito: Registro no Ministério do Trabalho, 

nos termos da Lei Federal 7.084/82

Jornalista

Atribuições: Desenvolver estratégias de comunicação 
dos projetos desenvolvidos pela Câmara Municipal; 
elaborar publicações, folders, textos para Internet e outros, 
objetivando uma comunicação social eficiente; desenvolver 
as ações de relacionamento com a imprensa e demais 
órgãos de comunicação; planejar e organizar com o Chefe 
de Comunicação a divulgação dos trabalhos do Legislativo 
Municipal; executar a publicação das matérias legislativas 
no Jornal Oficial de Jahu; assessorar e fornecer material 
para divulgação pela TV Câmara; executar outras tarefas 
correlatas; atender a imprensa indicando as fontes que devem 
responder às perguntas dos jornalistas; reunir as publicações 
da imprensa a respeito das atividades desenvolvidas pelo 
ente público municipal; divulgar através de “releases” para a 
imprensa, eventos de interesse da população, mudanças e 
novidades nos serviços públicos; cobrir eventos da Câmara 
com o intuito de redigir matérias que serão enviadas para 
os órgãos de imprensa; realizar  outras tarefas correlatas à 
profissão.
Qualificação/requisito: Ensino superior completo e Carteira 
Nacional de Jornalista com registro no Ministério do Trabalho, 
nos termos da Lei
7.084/82;

Jornalista 
Repórter

Atribuições: Desenvolver estratégias de comunicação dos 
projetos desenvolvidos pela TV Câmara; elaborar publicações, 
folders, textos para internet e outros objetivando uma 
comunicação social eficiente à TV Câmara; desenvolver as 
ações de relacionamento com a TV Câmara e demais órgãos 
de comunicação; planejar e organizar com o Diretor de TV a 
divulgação dos trabalhos do legislativo Municipal; entrevistar 
convidados à programação da TV Câmara nos trabalhos 
externos e internos; executar outras tarefas correlatas.
Qualificação/requisito: Ensino superior completo e Carteira 
Nacional de Jornalista com registro no Ministério do Trabalho, 
nos termos da Lei 7.084/82;

Técnico em 
Audiovisual

Atribuições: Produção e realização filmagens externas; 
execução de trabalhos de fotografia necessários à produção 
e programas dos serviços do setor;  seleção de material 
e equipamentos adequados para cada tipo de trabalho 
desenvolvido; edição dos programas gravados em videoteipe; 
manejo das máquinas operadoras durante a montagem final 
e edição; ajuste das máquinas e determinação, conforme 
orientação do Assessor de Imprensa, o melhor ponto de edição; 
operação de sistema e programa televisivo de transmissão 
das atividades da Câmara Municipal; operação das câmeras, 
inclusive portáteis ou semiportáteis, sob orientação técnica do 
Assessor de Imprensa; execução de outros serviços afetos à 
sua área de ação, por determinação do Assessor de Imprensa, 
do Diretor da Câmara ou do Presidente do Poder Legislativo; 
auxiliar os trabalhos de direção da TV legislativa.
Qualificação/requisito: Ensino médio completo e experiência 
comprovada na área de 05 (cinco) anos.

DIRETORIA GERAL

Cargo Descrição

Chefe 
Administrativo

Atribuições: Chefia e coordenar as atividades administrativas 
da Câmara Municipal; supervisionar o controle da efetividade 
do pessoal da Câmara e elaboração da folha de pagamento 
do Legislativo, bem como dos registros na ficha funcional, 
atos de nomeação, exoneração e outros relativos à vida 
funcional dos servidores da Câmara; coordenar e executar 
processos de administração interna; Executar as tarefas 
relacionadas às compras, pesquisas e cotações de preços; 
supervisionar as atividades de almoxarifado e entrada e saída 
de materiais; realizar outras tarefas correlatas.
Qualificação/requisito: Ensino superior completo.

ANEXO II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS 

N.º 2311, de 25/11/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à MELISSA 

CRISTINA PALOMARES MARCHI, a partir de 28/11/2011.

N.º 2312, de 25/11/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à HUMBERTO 

ALEXANDRE SILVEIRA BATTOCHIO, a partir de 28/11/2011.

N.º 2313, de 25/11/2011 – Designa VERA LÚCIA DA MATA, para substituir a titular do 

cargo de Secretária , lotada na Secretaria de Cultura e Turismo, MARIA JACI TOFFANO, 

no período de 07 de novembro de 2011 a 24 de novembro 2011.

N.º 2314, de 28/11/2011 – Concede 120 dias de Licença Gestante à ERIKA CASTILHO 

DE SOUZA AMARAL, a partir de 21/11/2011.

N.º 2315, de 28/11/2011 – Designa WILSON SINATURA FILHO, para substituir o titu-

lar do cargo de Assessor de Informática, THIAGO PAVAN BRAGION, no período de 05 

de dezembro de 2011 a 03 de janeiro 2012.

N.º 2316, de 28/11/2011 – Exonera ROBSON HENRIQUE DE PAULA do cargo de Auxi-

liar de Segurança, a partir de 22 de novembro de 2011.

N.º 2317, de 28/11/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

RITA DE CÁSSIA BARLETTA ALABARSE, no dia 21 de novembro de 2011.

N.º 2318, de 28/11/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

RENATA PATRÍCIA MAIA DE MORAES PAULA, no dia 22 de novembro de 2011.

N.º 2319, de 28/11/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

JULIANA VASCONCELOS, no dia 21 de novembro de 2011.

N.º 2320, de 28/11/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

GISLENE CRISTIANE HUSS CANTIDIO, no dia 22 de novembro de 2011.

N.º 2321, de 28/11/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

BIANCA BACCAR, no dia 23 de novembro de 2011.

N.º 2322, de 28/11/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à YARA 

TEREZA GAIOTTE, a partir de 03/11/2011.

N.º 2323, de 28/11/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à EDSON 

ROBERTO ROSALIN, a partir de 16/11/2011.

N.º 2324, de 28/11/2011 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença Prêmio à ANTONIO 

CLAUDEMIR CORTEZE, a partir de 16/11/2011.

N.º 2325, de 28/11/2011 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença Prêmio à ANTONIO 

CLAUDEMIR CORTEZE, a partir de 13/10/2011.

N.º 2326, de 28/11/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à ROSANGELA 

CRISTINA DOMINGOS, a partir de 13/10/2011.

N.º 2327, de 28/11/2011 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à PAULO APARECIDO 

LOPES, referente ao período de 21/02/2004 a 20/02/2009.

N.º 2328, de 28/11/2011 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à REGINA ANTONIA 

ROJO DE MATOS, referente ao período de 25/11/2006 a 24/11/2011.

N.º 2329, de 28/11/2011 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à LUIZ EDUARDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA, referente ao período de 26/11/2006 a 25/11/2011.

N.º 2330, de 05/12/2011 – Exonera RODRIGO CÉSAR MARINHO do cargo de Agente 

de Controle de Vetores, a partir de 28 de novembro de 2011.

N.º 2331, de 05/12/2011 – Designa DANILO GOLDONI, para substituir o titular do 

cargo de Diretor de Arquivo Geral, JOÃO GERALDO ZANATO, no período de 19 de 

dezembro de 2011 a 07 de janeiro 2012.

N.º 2333, de 05/12/2011 – Designa LUIZ GUSTAVO BONILHA SURIANO, para substituir 

o titular do cargo de Chefe de Seção de Divida Ativa e Contas Correntes, ALESSAN-

DRO TADEU VIARO, no período de 16 de novembro de 2011 a 05 de dezembro 2011.

N.º 2334, de 05/12/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

RENATA PATRÍCIA MAIA DE MORAES PAULA, no dia 29 de novembro de 2011.

N.º 2335, de 05/12/2011 – Concede 2 dias de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 

à GISLENE CRISTIANE HUSS CANTIDIO, nos dias 24 e 25 de novembro de 2011.

N.º 2336, de 05/12/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

ELIANA FERREIRA SILVA, no dia 28 de novembro de 2011.

N.º 2337, de 05/12/2011 – Concede 1 dia de Licença do artigo 74 da LC 265/2005 à 

RENATA PATRÍCIA MAIA DE MORAES PAULA, no dia 23 de novembro de 2011.

N.º 2338, de 05/12/2011 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à ANTONIA AURENICE 

DE OLIVEIRA ALMEIDA, referente ao período de 25/09/2006 a 24/09/2011.

N.º 2339, de 05/12/2011 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à MÁRCIA DE OLIVEIRA 

COELHO, referente ao período de 18/10/2005 a 17/10/2010.

N.º 2340, de 05/12/2011 – Concede 90 dias de Licença Prêmio à GRAZIELA CRISTIANE 

GAZIRO, referente ao período de 04/04/2005 a 03/04/2010.

N.º 2341, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à CIBELE 

APARECIDA SANTOS FERREIRA DA SILVA, a partir de 05/12/2011.

N.º 2342, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença Prêmio à MARIA 

FRANCISCA RAFFA TEIXEIRA, a partir de 05/12/2011.

N.º 2343, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à MARIA 

FERNANDA FELIPE, a partir de 05/12/2011.

N.º 2344, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à DANIEL 

RAMOS PARENTE, a partir de 02/12/2011.

N.º 2345, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à ANA MEIRE 

DE OLIVEIRA VENDRAMINI, a partir de 02/12/2011.

N.º 2346, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à PATRICIA 

LUCIANA ROSSI MARTINS, a partir de 02/12/2011.

N.º 2347, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à ANA LUIZA 

ROSATTI PIRES DE CAMPOS, a partir de 02/12/2011.

N.º 2348, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à MARIA 

CECILIA GROMBONE DE VASCONCELLOS, a partir de 05/12/2011.

N.º 2349, de 05/12/2011 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à MARGA-

RETE MARUSCHI VICENTE, a partir de 06/12/2011.

N.º 2350, de 05/12/2011  – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença Prêmio à LUCIANA 

APARECIDA LUCINIO, a partir de 08/12/2011.

Jahu, 15 de dezembro de 2011. 

CRISTIANO MADELLA TAVARES.

Secretário Especial de Relações Institucionais Interino.
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

           SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
     RESOLUÇÃO SE Nº  001/2011 

 
 

Dispõe sobre o processo anual de atribuição de classes e/ou aulas do pessoal  docente 
do Quadro do Magistério e dá outras providências.
 
          O Secretário Municipal de Educação, tendo em vista o que dispõe o Artigo 91 
da Lei Complementar nº 170 de 20 de dezembro de 2001 e considerando:
 
-                 as atuais diretrizes da Educação Nacional, no que concerne à formação do 
professor, indicando a relevância da utilização  do universo maior de suas qualifica-
ções, em acréscimo às habilitações regulares, com desdobramento das respectivas 
licenciaturas nas distintas áreas de estudo;
-                 a necessidade de assegurar os princípios de legalidade, impessoalidade e 
imparcialidade dos atos e procedimentos administrativos que propiciem a oferta de 
ensino de qualidade e;
-                 a necessidade de garantir condições favoráveis à implementação do projeto 
pedagógico da escola e a realização dos momentos de trabalho coletivo;    
expede a presente Resolução:
 
 Artigo 1º - O processo de atribuição de classes e/ou aulas do pessoal docente do 
Quadro do Magistério, para o ano de 2.012, obedecerá ao contido na presente 
Resolução.
 
Artigo 2º - O Secretário Municipal de Educação, dentro de sua área de jurisdição, 
deverá designar Comissão de Atribuição de classes e/ou aulas para a execução e 
coordenação, bem como o integral acompanhamento e supervisão do processo que 
estará sob sua responsabilidade em todas as fases, inclusive as de Unidade Escolar, 
garantindo-lhe publicidade, transparência e legitimidade.
 
Artigo 3º - Compete ao Diretor de Educação Infantil e ao Diretor de Escola, respeitada 
a ordem de classificação dos docentes, atribuir as classes e/ou aulas da Educação 
Infantil (creches e pré escolas) e do Ensino Fundamental de sua Unidade Escolar 
compatibilizando as cargas horárias, bem como os horários e turnos de funciona-
mento, com as respectivas jornadas de trabalho docente.
 
                   Artigo 4º - A inscrição do docente é única, somente podendo concorrer com 
duas inscrições o docente que acumula cargos.
 
          Artigo 5º - Os Professores de Educação Básica I, de Educação Infantil, Auxilia-
res de Ensino Fundamental I e Auxiliares de Educação Infantil, titulares de cargo, 
poderão, desde que legalmente habilitados, ministrar aulas nos últimos anos do 
Ensino Fundamental (de 6º a 9° anos),   a título de carga suplementar de trabalho, 
no período diverso do qual seu cargo está vinculado.
Parágrafo único: Consideram-se habilitados os portadores de:
 
   I- licenciatura plena na disciplina específica ou área afim;
  II- certificado de curso de programa especial de formação pedagógica, instituído 
pela Resolução do CNE nº 02/97, acompanhado de histórico de bacharelado, unica-
mente para disciplina específica.
             
Artigo 6º - Durante a vigência do Programa de Ação de parceria educacional Estado-
-Município para atendimento do Ensino Fundamental, os Professores da Rede 
Estadual colocados à disposição do Município deverão fazer a inscrição junto às 
Unidades Escolares onde foram municipalizados.
 
 § 1º -   – A inscrição a que se refere o caput deste artigo terá por finalidade demons-
trar que existe pretensão do professor da Rede Estadual em permanecer prestando 
serviços à municipalidade. 
 
§ 2º - O PEB II municipalizado constituirá jornada na unidade escolar onde foi muni-
cipalizado; se for necessário complementar a jornada, o professor será classificado 
após os titulares de cargo da S.M.E.       
 
  Artigo 7º – Os titulares de cargo do mesmo campo de atuação das classes e/ou 
aulas a serem atribuídas serão classificados na seguinte conformidade:     

  I – Quanto à situação funcional:
a)      titulares de cargos providos mediante concurso de provas e títulos correspon-
dente aos componentes curriculares das classe e/ou aulas a serem atribuídas;
b)           docentes declarados estáveis na disciplina das aulas a serem atribuídas ou à 
regência de classes, nos termos do Artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988;
c)             demais docentes.
 II – Quanto ao tempo de serviço no magistério público, válido para a Rede   Muni-
cipal, no campo de atuação das classes ou das aulas a serem atribuídas, serão 
conferidos os seguintes pontos:
a)        na Unidade Escolar: 0,005 (cinco milésimos) por dia, até o máximo de 50 (cin-
quenta) pontos;
b)     como titular de cargo: 0,003 (três milésimos) por dia, até o máximo de 30 (trinta) 
pontos;
c)           no magistério público oficial, na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e 
Médio: 0,001 (um milésimo) por dia até o máximo de 10 (dez) pontos, no devido 
campo de atuação.
 
III – Quanto aos títulos, no campo de atuação relativo às classes e/ou aulas a serem 
atribuídas, serão conferidos os seguintes pontos: 
a)         Certificado de Aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos, específico 
para o cargo do qual é titular: 08 (oito) pontos;
b)     Certificado de Aprovação em outros Concursos Públicos de Provas e Títulos da 
Secretaria de Educação Municipal de Jahu, correspondente ao seu campo de atuação: 
01 (um) ponto para cada certificado, até o máximo de 04 (quatro) pontos;
c)           Diploma de Mestre, correspondente ao campo de atuação relativo às classes 
e/ou aulas a serem atribuídas ou na área de Educação: 08 (oito) pontos;
d)         Diploma de Doutor, correspondente ao campo de atuação relativo às  classes 
e/ou aulas a serem atribuídas ou na área de Educação: 12 (doze) pontos.
 
§  1º -  É vedada a atribuição cumulativa dos pontos dos títulos de Mestre e Doutor.
 
§   2º - O título de Mestre ou Doutor da área de Educação será computado para o 
campo de atuação de Professor de Educação Infantil e Professor de Ensino Funda-
mental.
 
§     3º - Os cursos de especialização, aperfeiçoamento ou extensão cultural,     no 
respectivo campo de atuação, realizados por instituições credenciadas valerão:
 
a)                    Certificado de Especialização, realizado após a graduação, correspon-
dente ao campo de atuação, relativo às classes e/ou aulas a serem atribuídas, com 
duração de 360 (trezentas e sessenta) horas: 1º Curso: 03 (três) pontos, 2º Curso 
02(dois) pontos e 3º Curso 01(um) ponto, até o máximo de três certificados;
b)                                      Certificados de Cursos de aperfeiçoamento ou de Extensão Cultural, 
com duração de 30 (trinta) horas, inerentes ao magistério, correspondente ao campo 
de atuação, relativo às classes e/ou aulas a serem atribuídas, realizados nos últimos 
05 (cinco) anos, com data base em 30/06/11, a cada 180 (cento e oitenta) horas: 1,0 
(um) ponto. Até que não sejam completadas as 180 (centos e oitenta) horas, não 
será atribuída pontuação.
 
§  4º  - A data base para contagem de tempo de serviço de que trata o inciso II deste 
artigo será de 30 de junho de 2011.
 
IV – No caso de empate, serão utilizados, pela ordem, os seguintes critérios de 
desempate:
a)         maior tempo de efetivo exercício como titular de cargo;
b)        maior idade cronológica do candidato;
c)           maior número de filhos menores de 18 anos.
 
Artigo 8º – Para suprir os casos de classes/aulas em substituição ou que não cons-
tituam jornada para formação de cargo poderão ser efetuadas contratações por 
prazo determinado (CLT).
 
       Artigo 9º – O docente cadastrado através do processo seletivo será classificado 
no respectivo campo de atuação de sua licenciatura, de acordo com o resultado da 
prova do processo seletivo.
 
§1º - A classificação do processo seletivo será publicada no jornal oficial e afixada 
no Espaço Pedagógico.
 
§ 2º - As chamadas para contratações por prazo determinado (CLT) serão efetuadas 
obedecendo listagem de classificação do Concurso Público e/ou                                                                                                                                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                        bdo Processo Seletivo – 2011, respeitando-se a área de atuação e a 
ordem de classificação.
 
§ 3º - No caso de contratação por prazo determinado, o candidato continuará na 
listagem de classificação do concurso público, podendo ser nomeado, no caso de 
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abertura de vaga, para o cargo para o qual prestou o concurso.
 
§ 4º Caso o candidato renuncie/decline da contratação por prazo determinado (CLT), 
não haverá qualquer tipo de alteração na sua classificação no concurso público, 
podendo, no caso de criação de cargos ser convocado para efetivação.
 
Artigo 10 – As jornadas semanais de trabalho docente previstas no Estatuto do 
Magistério são assim constituídas:
 
I – Jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais destinada a docentes que atuam 
na Educação Infantil e no Ensino Fundamental  de 6º ao 9º ano, composta por:
 
a)         16 (dezesseis) horas semanais de interação  com alunos;
b)        08 (oito) horas semanais para estudos, planejamento e avaliação.
 
II – Jornada de 30 (trinta) horas semanais, destinada a docentes que atuam no Ensino 
Fundamental de 1º  ao 9º ano, composta por:
 
a)   20 (vinte ) horas semanais de interação com alunos;
b) 10 (dez) horas semanais para estudos, planejamento e avaliação.
 
III _  Jornada de 40 (quarenta) horas semanais, destinada a docentes que atuam no 
Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano, composta por:
 
a)         27 (vinte e sete) horas semanais de interação com alunos;
b)        13 (treze) horas semanais para estudos, planejamento e avaliação.
 
§ 1º - Além das aulas das jornadas de que tratam os incisos I e II deste artigo, os 
titulares de cargo poderão ministrar aulas a título de carga suplementar de trabalho 
docente.
 
§ 2º - Além das aulas da jornada de que tratam os incisos I e II deste artigo, os 
titulares de cargo do Quadro do Magistério poderão ministrar classes e/ou aulas, 
conforme Lei Complementar nº 205, de 07 de outubro de 2003.
 
§ 3º - A carga horária máxima possível de ser exercida pelos docentes titulares de 
apenas 01 (um) cargo é de  40 (quarenta) horas semanais.
 
§ 4º - A carga horária máxima possível de ser exercida pelos titulares de cargo do 
Quadro do Magistério, com acúmulo de cargos, é de 64 (sessenta e quatro) horas 
semanais, desde que, isoladamente, nenhum dos cargos ultrapasse a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Artigo 11 – A acumulação de 02 (dois) cargos docentes ou um cargo de suporte 
pedagógico com um cargo docente, todos integrantes do Quadro de Magistério 
Municipal, é permitida, respeitados:
                                             I – o limite de 64 (sessenta e quatro) horas semanais de carga horá-
ria total;
                                              II – a compatibilidade de horários;
                                              III – a prévia publicação de ato decisório favorável.
 
§ 1º – Para fins de acúmulo de empregos de caráter temporário, no próprio Sistema 
Municipal de Ensino, de acordo com as normas constitucionais, os docentes não 
poderão ultrapassar o limite de 40 (quarenta) horas semanais.
 
            § 2º - O limite de carga horária semanal estabelecida no inciso I deste artigo 
não se aplicará quando a acumulação for de um cargo do Quadro de Magistério do 
Município de Jahu com um cargo de outro Município, do Estado ou da União. (LC 
375/2010)
 
 
                      Artigo 12 – A atribuição inicial de classes e aulas   para o ano de 2012 aos 
docentes                               
inscritos e classificados, obedecerá a seguinte ordem:
 
I – na unidade escolar, atribuição aos titulares de cargo:
a)        para constituição de jornada de trabalho;
b)        para ampliação de jornada de trabalho;
c)           a título de carga suplementar de trabalho.
              
   II -   na Secretaria de Educação, atribuição de classes e/ou aulas aos titulares de 
cargo:
a)     para complementação da jornada dos que não a constituíram em sua Unidade;
b)        os docentes não atendidos na unidade escolar (excedentes);
               c)     em caráter obrigatório, ao docentes declarados adidos;
d)  aos docentes declarados estáveis;
e)   aos docentes servidores de Educação Infantil;
 f )   para ampliação de jornada;
 g)  a título de carga suplementar de trabalho;
h)      ao docente efetivo da rede municipal, conforme Lei Complementar nº 205, de 

07 de outubro de 2003.
 
Artigo 13 - As classes e aulas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental (anos 
iniciais de 1º ao 5º ano) deverão ser atribuídas em conformidade com a carga horá-
ria da classe e a jornada de trabalho docente, caracterizando, no mesmo momento, 
constituição de jornada.
 
Artigo 14 – As classes especiais (EEE – Educação Especial Exclusiva) deverão ser 
atribuídas aos PEB II concursados nesta especialidade constituindo Jornada de 
Trabalho Docente.
 
Artigo 15 -   As salas de recursos multifuncionais (AEE – Atendimento Educacional 
Especializado) serão atribuídas na seguinte conformidade:
 
I – ao PEB II concursado em Educação Especial que não constituiu Jornada de Tra-
balho Docente de acordo com o artigo 14;
II – através da Lei Complementar 205/2003 aos professores com curso de graduação, 
pós graduação (360 horas ou mais) e/ou formação continuada (mínimo de 180 horas) 
que o habilite para atuar em áreas da educação especial para o atendimento às 
necessidades educacionais especiais dos alunos, classificados em lista específica em 
nível de Secretaria Municipal de Educação;
III – através do processo seletivo específico em vigor a partir de junho/2010.
 
Artigo 16 - As aulas que excederem o total necessário para a constituição das jor-
nadas de trabalho dos titulares de cargo serão consideradas, na ordem seguinte   
disponíveis para:
               I – ampliação de jornada de trabalho docente para o professor de Educação 
Básica II;
 
        II – ingresso, que ocorrerá após o processo de atribuição – para este momento 
serão reservadas as aulas livres remanescentes após a ampliação de jornada dos 
professores de Educação Básica II;
             III – atribuição de carga suplementar de trabalho;
          IV – atribuição conforme Lei Complementar nº 205, de 07 de outubro de 2003;
        V – atribuição de carga horária aos professores classificados no Processo Sele-
tivo – 2011, a serem contratados pela CLT, por prazo determinado.
 
            Artigo 17 – As aulas livres que constituírem cargos de PEB II, as aulas/classes 
livres do Ensino Fundamental (anos inicias 1º ao 5º) e de Educação Infantil rema-
nescentes do processo de remoção e atribuição de aulas/classes aos titulares de 
cargos, serão oferecidas para ingresso aos professores classificados em concurso 
público de provas e títulos.
 
Parágrafo único: as classes e/ou aulas que constituírem cargo vago para ingresso 
poderão ser atribuídas aos docentes titulares de cargo para substituição através da 
Lei Complementar 205/2003, em blocos indivisíveis, até a posse e exercício de novos 
titulares.
 
Artigo 18 - A atribuição de classes e/ou aulas durante o ano, por quaisquer períodos, 
far-se-á na Secretaria de Educação, atendida a seguinte ordem de prioridade: 
 
I – titular de cargo:
a)        para constituição de jornada;
b)        para professor declarado adido;
c)           para ampliação de jornada;
d)        para atribuição de carga suplementar de trabalho.
 
II – docente estável;
III – docente servidor de Educação Infantil;
IV – docente titular de cargo conforme Lei Complementar nº 205, de 07 de outubro 
de 2003.
V – docente contratado por tempo determinado.       
 
Artigo 19 – Os PEBs II de Inglês, Artes e Educação Física que, por insuficiência de 
aulas, não constituírem sua jornada em uma única escola, deverão esgotar as aulas 
da unidade, antes de optarem por uma segunda. Se ainda assim, a jornada não for 
constituída, as aulas da segunda deverão ser esgotadas, e assim sucessivamente. A 
escola em que o docente tiver o maior número de aulas será sua Sede de Exercício 
e de Controle de Frequência.
 
Artigo 20 – Ficam vedadas: 
 
I - A atribuição de aulas de outros componentes curriculares que não os do anexo 
I desta Resolução, excetuando-se a carga horária decorrente da atribuição de Pro-
jetos Especiais de interesse da Secretaria de Educação.
 
II -   A desistência de aulas que compõem a carga suplementar de trabalho, exceto 
no caso de aulas em substituição para assumir aulas livres.
 
                      III - A participação em nova atribuição ao titular de cargo que desistir, no 
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decorrer do ano letivo, de classes e/ou aulas atribuídas nos termos da Lei Comple-
mentar nº 205, de 07 de outubro de 2003.
 
                       IV - A constituição da Jornada de Trabalho Docente com:
                      a) classes de 1ª a 4ª séries da Educação de Jovens e Adultos (EJA)
b) aulas das 8ªs séries da Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
c) mais de 50% das aulas da Educação de Jovens e Adultos (EJA)
 
                       V - A atribuição ao professor de Educação Infantil, a título de constituição 
de Jornada de Trabalho Docente ou através da L.C. 205/2003, da classe onde o mesmo 
tem o cargo constituído no outro período.
 
 
Artigo 21 – O titular de cargo que tiver atribuída carga suplementar de trabalho ou 
conforme a L.C. 205/2003, ou docente contratado que não comparecer ou não se 
comunicar com a unidade escolar no primeiro dia útil subsequente à atribuição será 
considerado desistente.
 
Artigo 22 – O titular de cargo que tiver atribuída Carga Suplementar de Trabalho 
Docente ou através da L. C. 205/2003 que contar, no ano letivo de 2012 com mais 
de 12 faltas (abonadas, justificadas ou injustificadas) ficará impedido de participar 
das referidas atribuições no ano letivo subseqüente.
 
Artigo 23 –  Compete à Secretaria de Educação decidir pela permanência de docente 
contratado em substituição, quando ocorrer novo afastamento do titular ou quando 
houver vacância do cargo desde que:
 
I – não haja prejuízo aos titulares de cargo;
II – o intervalo entre afastamento seja inferior a 15 (quinze) dias;
III - que a interrupção do afastamento tenha ocorrido em período de recesso esco-
lar.
 
Artigo 24 - Os recursos referentes ao processo de atribuição de classes e/ou aulas 
não terão efeito suspensivo, devendo ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
dispondo a autoridade recorrida do mesmo prazo de decisão.
 
Artigo 25 – A Secretaria de Educação Municipal de Jaú, através de edital, estabele-
cerá o cronograma e as diretrizes para atribuição de classes e/ou aulas relativas ao 
ano letivo de 2011.
 
Artigo 26 – Os casos omissos nesta resolução serão resolvidos pela Comissão de 
Atribuição de Classes e/ou aulas da Secretaria de Educação Municipal de Jaú.
 
Artigo 27 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

         Jahu, 08 de dezembro de 2011
 
 
Orivaldo Candarolla
Secretário de Educação
 

ANEXO I
 
 

CLASSE DOCENTE
CLASSES E/OU AULAS

OBJETOS DE ATRIBUIÇÃO

Professor de Educação Infantil 
Classe de Educação Infantil
Aulas de Valores e Atitudes

Professor de Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano)

Classe Comum
Aulas de Leitura e Escrita

 

 

 

Professor de Ensino 
Fundamental

(6º ao 9º anos)

Língua Portuguesa

Matemática

Inglês

História

Geografia

Artes

Ciências 

Educação Física
 
 

Jahu, 07 de dezembro de 2011.   

Orivaldo Candarolla                                
Secretário de Educação

 ANEXO II
 
 
TABELA DE HORAS DE TRABALHO PEDAGÓGICO 
 

HORAS EM 
INTERAÇÃO 

COM ALUNOS

HORAS DE 
TRABALHO 

PEDAGÓGICO 
COLETIVO

HORAS DE 
ESTUDOS

HORAS DE 
TRABALHO 

PEDAGOGICO EM 
LOCAL DE LIVRE 

ESCOLHA

TOTAL 
SEMANAL

TOTAL 
MENSAL

01 - - - 1           5

02 - - - 2                      10

03 1 - - 4          20

04 1 - - 5          25

05 1 - - 6          30

06 2 - - 8          40

07 2 - 1 10          50

08 2 - 1 11          55

09 2 - 2 13          65

10 2 - 2 14          70

11 2 1 2 16          80

12 2 1 2 17          85

13 2 2 2 19          95

14 2 2 2 20         100

15 2 3 2 22         110

16 2 4 2 24         120

17 2 4 2 25         125

18 2 4 2 26         130

19 2 4 3 28         140

20 2 5 3 30         150

21 2 5 3 31         155

22 2 5 3 32         160

23 3 5 3 34         170

24 3 5 3 35         175

25 3 6 3 37         185

26 3 6 3 38         190

27 3 7 3 40         200

                                                         

Jahu, 07 de dezembro de 2011.         

Orivaldo Candarolla                                
Secretário de Educação
 

 
                                                                                     RESOLUÇÃO  SE nº  02/2011
                                                                                     de  08 de dezembro de 2011
 
Dispõe sobre a comissão da Secretaria de Educação responsável pelo processo de 
atribuição de aulas para o ano letivo de 2.012.
   
                           Orivaldo Candarolla, Secretário Municipal de Educação de Jahu, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º da Lei  Complementar nº 170, 
de 20 de dezembro de 2001, designa os membros abaixo relacionados para consti-
tuírem a Comissão de Atribuição de classes e aulas, para o ano letivo de 2.012, para 
a   coordenação, o integral acompanhamento e supervisão do processo que estará 
sob sua responsabilidade em todas as fases, inclusive as de Unidade Escolar, 
garantindo-lhe publicidade, transparência e legitimidade.
 
Aparecida Elisabete Toribio Vidal, RG. 11.611.889
Marlene Aparecida Ferrinho Vendramini , RG 6.856.307
 Cleide Aparecida Caetano Bolsonaro ,   RG.5.054.146-8
 Elizabeth Pena Maziero ,   RG 13.907.885
 Laércio Valdir Cecato  RG 14.805.731
 Maria Helenice Zamboni Genaro, RG. 25.116.664-8
 Maria Odila Martins ,   RG. 9.564.907
 Monica Menin, RG. 21.171.368-5
 Rosa Maria Paulucci Previero ,   RG.17.805.839-7
 Terezinha Valentina Ressinetti Travessa , RG 5.218.996
 Valéria Elisabete Testa Fiorelli, RG. 17.806.260
 Vani Aparecida Panelli Seoane ,   RG 8.548.533
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Jahu, 07 de dezembro de 2011.         
 
Orivaldo Candarolla                                
Secretário de Educação
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 
CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS/CLASSES E DE REMOÇÃO PARA PROFES-
SORES E AUXILIARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL , DE EDUCAÇÃO BÁSICA I   , PROFES-
SORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
 
 

DIA HORÁRIO FASES

 14/12/2011  18:00

Constituição de Jornada de Trabalho Docente dos Professores e Auxiliares 
de Educação Infantil e de Educação Básica I e dos Professores de Educação 

Básica II – Educação Especial

Unidade Escolar

16/12/2011 18:00

Constituição de Jornada de Trabalho Docente dos PEB II Educação 
Especial, Professor de Educação Básica I e Professor de Educação Infantil 

que não a constituíram na Unidade Escolar

Atribuição de Carga Horária aos Professores de Educação Infantil Estáveis

Atribuição de Carga Horária aos Professores de Educação Infantil Celetistas

Espaço Pedagógico

19/12/2011 18:00
Remoção para Professores de Educação Básica I 

Espaço Pedagógico

 

20/12/11

 

18:00

Remoção para Professores de Educação Infantil

Espaço Pedagógico

 

  21/12/11

 

08:30

Constituição de Jornada de Trabalho Docente dos Professores de Educação 
Básica II de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia e Ciências

EMEF Profª Norma Botelho

 

21/12/11

 

10:30

Ampliação de Jornada de Trabalho Docente dos Professores de Educação 
Básica II de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia e Ciências

EMEF Profª Norma Botelho

 

21/12/11

 

08:30

Fixação de Sede de Exercício e Controle de Freqüência e Constituição de 
Jornada de Trabalho Docente aos Professores de Educação Básica II de 

Inglês.

EMEF Profª Norma Botelho

 

21/12/11

 

10:30 

Ampliação de Jornada de Trabalho Docente aos Professores de Educação 
Básica II de Inglês

EMEF Profª Norma Botelho

 

21/12/11

 

12:30

Fixação de Sede de Exercício e Controle de Freqüência e Constituição de 
Jornada de Trabalho Docente aos Professores de Educação Básica II de 

Artes.

EMEF Profª Norma Botelho

 

21/12/11

 

14:00 

Ampliação de Jornada de Trabalho Docente aos Professores de Educação 
Básica II de Artes

EMEF Profª Norma Botelho

 

21/12/11

 

14:30

Fixação de Sede de Exercício e Controle de Freqüência e Constituição de 
Jornada de Trabalho Docente aos Professores de Educação Básica II de 

Educação Física

EMEF Profª Norma Botelho

 

21/12/11

 

16:00 

Ampliação de Jornada de Trabalho Docente aos Professores de Educação 
Básica II de Educação Física

EMEF Profª Norma Botelho

 
   
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE    JAHU
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 
Edital SE nº 05/2011
de 07 de dezembro de 2011
 
Estabelece cronograma e diretrizes para atribuição de aulas do ano letivo de 2012.
 
O Secretário Municipal de Educação de Jahu, tendo em vista o processo de atribui-
ção de classes e/ou aulas relativas ao ano de 2012, expede o presente edital.
 
1 - A atribuição de classes e/ou aulas para o ano letivo 2012 será feita com a obser-
vância dos cronogramas anexos.
                                                                                       
2 - A Secretaria de Educação manterá afixado à vista do público interessado, durante 
todo o ano, os editais de convocação e de classificação de docentes. Os dias de 
atribuição de classes e/ou aulas para os titulares de cargo da rede municipal será 
às segundas-feiras, às 15 horas, no Espaço Pedagógico.
 
               3 - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
                                   
 
Jahu, 07 de dezembro de 2011
 
                                    
ORIVALDO CANDAROLLA,
Secretário de Educação.
                       

 
ERRATA 
 
 
                 No Jornal “Oficial de Jahu”
                (Edição nº 504 – Semana de 11 a 17/11/2011)
 
 
No EDITAL SE Nº 003/2010
              de 10 de novembro de 2011
 
                
                 Onde se lê :
                 Dia 12/12/2011 às 18:00 horas – Professores de Ensino Fundamental                 
                 Dia 18/12/2011 às 08:00 horas – Professores de Educação Infantil
 
                 Leia-se:
                 Dia 19/12/2011 às 18:00 horas – Professores de Ensino Fundamental                 
                 Dia 19/12/2011 às 08:00 horas – Professores de Educação Infantil
 
 
                 
                                                                               Jahu, 12 de dezembro de 2011
 
 
 
                                                                                         ORIVALDO CANDAROLLA
                                                                                         Secretário de Educação
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Seção III
Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 

INFORMATIVO DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SUSPENSÃO:

PREGÃO PRESENCIAL 072/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA NO FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CRÉDITOS A SEREM EFETUADOS EM 

CARTÃO ELETRÔNICOMAGNÉTICO, DESTINADOS AOS SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAHU E SAEMJA CONFORME RELATÓRIO DESCRITIVO CONSTANTE 

DO ANEXO I.

CLASSIFICAÇÃO:

CONCORRÊNCIA 004/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 

DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS DE JAHU/SP.

CONVITE 062/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO, REVISÃO E ANÁLISE DOS CRÉDITOS 

MUNICIPAIS REFERENTE A IPTU, AIIMS, RELATIVOS ÀS EMPRESAS SUJEITAS À 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL. 

REVOGAÇÃO:

PREGÃO PRESENCIAL 071/2011 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES COLETIVAS 

COM UTILIZAÇÃO DE MARMITAS DE ALUMÍNIO TIPO MARMITEX PARA A SUBPRE-

FEITURA DO DISTRITO DE POTUNDUVA.

HOMOLOGAÇÃO:

CONCORRÊNCIA 008/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 

DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DA ESCOLA ESTADUAL 

JARDIM PIRES I.

TOMADA DE PREÇOS 004/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO PARA IDOSO, LOCALIZADO NA RUA ROBERTO CROZERA, 

S/Nº, JARDIM SÃO CRISPIM, NA CIDADE DE JAHU.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2010 – PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E 

FARMACÊUTICOS S./A. – PREGÃO PRESENCIAL 075/2010 – VALOR R$ 37.907,28.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2010 – CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. – PREGÃO PRESENCIAL 075/2010 – VALOR R$ 1.198,80.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2010 – MARCOS AURÉLIO OGANDO DE OLIVEIRA 

- EPP. – PREGÃO PRESENCIAL 075/2010 – VALOR R$ 5.400,00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2011 – D & F ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDI-

COS LTDA - ME. – PREGÃO PRESENCIAL 037/2011 – VALOR R$ 62.298,00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2011 – GBR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDO 

E CONFECÇÕES LTDA. – PREGÃO PRESENCIAL 063/2011 – VALOR R$ 54.499,65.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2011 – V.C.M. THEODORO – ME. – PREGÃO 

PRESENCIAL 063/2011 – VALOR R$ 1.376,60.

EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATO 7.998/2011 – JORDANA VÔMERO TEIXEIRA – ME. – PREGÃO PRESEN-

CIAL 026/2011 – VALOR R$ 10.433,50.

CONTRATO 8.000/2011 – MONTE AZUL ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. – PREGÃO 

PRESENCIAL 068/2011 – VALOR R$ 95.963,40.

CONTRATO 8.001/2011 – COMERCIAL PREGON DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA. – 

CONVITE 059/2011 – VALOR R$ 63.600,00.

EDUARDO ODILON FRANCESCHI – SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

Seção IV
Autarquias

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE JAHU – SAEMJA

Processo nº 2407/2011

LICITAÇÃO Nº 33/11 – EDITAL Nº 22/11

PREGÃO PRESENCIAL

HOMOLOGAÇÃO

Objeto:- Aquisição de tabletes de  cloro/flúor para tratamento de água. À vista 

dos elementos de  instrução do processo supra, da classificação e adjudicação do 

Pregoeiro, HOMOLOGO o objeto do certame em favor da licitante HIDROLAB 

SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA – EPP, nos termos do art. 4º, inc. XXII da Lei 

Federal nº 10520/02 e art. 11, inc. XXIII do Decreto Municipal nº 5205/04. 

Jaú – 12  de dezembro de 2011

CLAUDIA  ALICE BACCARO

Superintendente
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Seção V
Poder Legislativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE JAHU - SAEMJA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO

PROCESSO:- nº 2328/11 – OBJETO:- Prestação de serviços com caminhões tanque, 

para atendimento de desabastecimento, em razão de reparos na bomba do Poço 

do Jardim Nova Jahu - DESPACHO:- Ratifico os pareceres constantes do Proc. 

2328/11 e autorizo a contratação abaixo, dispensando-se o processo licitatório. 

FUNDAMENTO:- Art. 24, inc. IV e art. 26, caput, da lei Federal nº 8666/93. 

CONTRATADA:- Jaupavi Terraplenagem e Pavimentação Ltda – R$ 3.OOO,00  - REF:- 

Complemento da publicação legal de 25/11/11. 

Jahu – 12 de dezembro de 2011

CLAUDIA ALICE BACCARO 

Superintendente

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 360,                     Proc. 025/2011.

12 de dezembro de 2011. 

Autores: Paulo César Gambarini, Atílio Durval Gasparotto, Carlos Alberto Lampião 

B. Magon, Fernando Frederico de Almeida Junior, José Ap. Segura Ruiz, Paulo de 

Tarso Nuñes Chiode, Ronaldo Formigão e Tito Coló Neto.

Concede Título de Cidadão Jauense.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, nos  termos do  Artigo 12, inciso 

II e alínea “d”, do Regimento Interno, decreta e promulga o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO :

  Art. 1º É concedido o Título de Cidadão Jauense ao Cônego Alexandre 

Donizete Francisco, como homenagem da comunidade jauense pelos relevantes 

serviços prestados ao Município.

  Art. 2º Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação oficial.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

12 de dezembro de 2011

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON,

Presidente.

RONALDO FORMIGÃO,
     1º Secretário.

CARLOS ALEXANDRE RAMOS,
                                2º Secretário.

Registrado na Secretaria da Câmara

Municipal de Jahu, na data supra.

LUIZ CARLOS RAMOS FURLANETO,

Diretor Geral da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº 303/2007.)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contrato

Contrato No. 022/2011 

Contratada:       Marcelo Javarez Araçatuba ME

Objeto:              Estudo Viabilidade Tec. TV Câmara

Valor :                       R$ 13.500,00

Dotação:                   13.3.3.90.39.01.01.02.01.122.0705.2258 

Data da Assinatura:  23 de Novembro de 2011

Prazo:                       12 dias(doze dias) 

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu

Resolução No. 303/2007

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contrato

Contrato No.   023/2011 

Contratada:         Rede LK de Postos Ltda.

Objeto:                      Fornecimento de Combustível

Dotação:  13.3.3.90.30.01.01.02.01.122.0705.2.258

Data da Assinatura:  22 de Novembro de 2011

Prazo: 60 dias (sessenta dias)

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu

Resolução No. 303/2007
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

Extrato de Portarias

Portaria nº. 182, de 09/12/2011 – Autoriza a formalização de licitação modalidade 
Carta Convite, visando à contratação de empresa para prestação de serviços de 
reforma e decoração do Plenário da Câmara Municipal com fornecimento de 
materiais.

Portaria nº. 183, de 09/12/2011 – Designa o funcionário Luiz Carlos Ramos 
Furlaneto na condição de Pregoeiro e os funcionários Ana Claudia Sabino Moreira 
da Costa e Mauricio Alves de Oliveira, para comporem equipe de apoio da 
licitação de que trata a Portaria nº. 182, de 09/12/2011.

Portaria nº. 184, de 12/12/2011 – Concede e autoriza férias regulares (20 dias) ao 
funcionário Cassiano Rodrigues dos Santos Filho, ocupante do cargo de “Assessor 
Parlamentar”, matrícula nº. 255.

Jahu, 12 de dezembro de 2011.

Carlos Alberto Lampião Bigliazzi Magon,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2011 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES E  
CONVOCAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, Estado de São Paulo, coordenado pela Comissão Especial de 
Concurso Público, nomeada através de Ato da Presidência n.º 018/2011, de 03 de novembro de 2011, torna 
público, para conhecimentos dos interessados que todas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO N.O 
001/2011, realizadas no período 18 de novembro de 2011 à 07 de dezembro de 2011, com o devido 
recolhimento da taxa de inscrição ou requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição dos 
candidatos que comprovaram ser Doadores de Sangue, foram HOMOLOGADAS. 
 

Os candidatos devidamente inscritos cujas inscrições foram homologadas ficam convocados à 
prestação das provas escritas, que serão realizadas impreterivelmente nos dias, horários e locais abaixo 
indicados: 

 
PRIMEIRO PERÍODO DE APLICAÇÃO 

CARGOS PÚBLICOS: 
ADVOGADO 
FAXINEIRA 

JORNALISTA 

DIA E HORÁRIO: 
15 DE JANEIRO DE 2012 
DOMINGO 
09:00 HORAS 

LOCAL: E.E. “CAETANO LOURENÇO DE CAMARGO” 
RUA CONEGO ANSELMO WALVENKENS, S/Nº - CENTRO - JAHU/SP 

 
SEGUNDO PERÍODO DE APLICAÇÃO 

CARGOS PÚBLICOS: 
CONTADOR  

JORNALISTA REPÓRTER  
MOTORISTA 

DIA E HORÁRIO: 
15 DE JANEIRO DE 2012 
DOMINGO 
14:00 HORAS 

LOCAL: E.E. “CAETANO LOURENÇO DE CAMARGO” 
RUA CONEGO ANSELMO WALVENKENS, S/Nº - CENTRO - JAHU/SP 

 
Para a realização das provas, os candidatos deverão se apresentar, no mínimo, com antecedência de 

30 (trinta) minutos do horário determinado para o início das mesmas, munidos do comprovante de inscrição, 
documento de identidade (RG), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha, sem o que não serão 
admitidos às provas. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para início das 
provas. 

 
Segue abaixo, demonstrativo das inscrições que foram homologadas: 

 
 
* CARGO PÚBLICO: ADVOGADO 

 
ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 

001 30802 9.605.642 ADRIANA HELENA DE OLIVEIRA ROMÃO 
002 30128 275081540 ALDO CASTALDI NETTO 
003 31163 434402783 ALDO LUIZ GONÇALVES DIAS 
004 30424 281529589 ALEX GONÇALVES 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

005 29944 305636315 ALEX JOSE PAIXAO ZAVITOSKI 
006 29849 418947478 ALINE FERNANDA PINHEIRO 
007 31356 29.417.307-9 ALINE MARIA JORGE BONILHA 
008 31436 7.022.080-6 ALINE MURTA GALACINI HUNGARO 
009 30823 24215976X ALINE RODRIGUERO DUTRA 
010 31345 3.701.051 AMARILIS RONCON PEREZ 
011 31425 24.273.497-2 ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 
012 30281 26.738.830-5 ANA ELISA NEUBER DELIGI TOLEDO 
013 29712 335935692 ANA KARINA TEIXEIRA 
014 30915 44051367-4 ANA PAULA GUEDES HYPPÓLITO 
015 30289 255931128 ANA PAULA SUDAIA CAMPANA 
016 30425 228763824 ANA RAQUEL CORADINI CABRIOLI 
017 30810 26.190.961-7 ANDRE LUIZ DE MATOS SANTOS 
018 30477 22648054-9 ANDREA MONTORO CUBA GUIMARÃES 
019 30873 29869489X ANDREI GUSTAVO FORTI QUESSADA 
020 31515 30.701.883-0 ANGELICA DA SILVEIRA SEGREDO MIYAGI 
021 29762 30.257.304-5 ANGÉLICA SOUZA LIMA RAVAGNOLLI 
022 30809 25400527-5 ANTONIO MARCOS ORSELLI 
023 30826 33.594.819-4 ARIANE GIBIN BEDANI 
024 30919 264424888 ARNALDO BRAGA MASCARO 
025 31383 324528784 BEATRIS MAKIMOLI MAGIOLINI 
026 29903 335937731 BEATRIZ MARQUES MACHADO 
027 31164 322786757 BRUNO DADALTO BELLINI 
028 31291 41280555-8 BRUNO FRANCO DO NASCIMENTO 
029 30046 43.471.686-8 BRUNO GONÇALES VIEIRA 
030 30269 405445830 CAIO FILIPE JULIANO DOS SANTOS 
031 30408 440788213 CAMILA DA SILVA SOUZA 
032 30053 30.111.012-8 CARLA ALEXANDRA DE OLIVEIRA SERAFIM 
033 30909 32.101.680-4 CARMEM NOGUEIRA M. DE ALMEIDA PACHECO 
034 30973 299407627 CASSIO SANCASSANI MANFRINATO 
035 30265 32355214-6 CLAUDIO PINHEIRO RIBEIRO 
036 30717 44.436.187-X CRISTIANO APARECIDO QUINAIA 
037 31330 344075710 CYLLENE ZOLLNER BATISTELLA GONÇALVES 
038 31072 262507456 CYRO OUTEIRO PINTO MOREIRA 
039 30807 28.378.375-8 DAKLAM CARLOS LAZARIN 
040 30338 15246353 DALVA LUZIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
041 30343 338215359 DANIEL CERIZZE MARCONDES 
042 30438 29940990-9 DANIEL FERNANDES DE FREITAS 
043 31401 33.193.911-3 DANIEL FERNANDO CHRISTIANINI 
044 30236 28581222-1 DANIEL GUSTAVO SERINO 
045 29844 239851407 DANIELA CRISTINA SEGALA BOESSO 
046 30660 353881867 DANIELA LUIZA GONÇALVES ROSSI 
047 29980 40.396.876-8 DANIELA NARDY BRAATZ MARTINEZ 
048 30217 43.471.367.3 DANIELA RETT MOSCHETTO 
049 30078 33.078.225-3 DAVID FELICIO 
050 29911 335944498 DEIVIDE CESAR BAGARINI 
051 31151 408166861 DIEGO FIAMONCINI GUTIERRE 
052 31450 291414555 DOUGLAS VENANCIO PIRES 
053 31320 18033527 EDILSON ANTONIO MANDUCA 
054 31316 27744968-6 EIDER AUGUSTO SPURI PEDROSO 
055 29745 25.538.950-4 ELAINE APARECIDA SEMENTILLE 
056 30786 271947020 ELIANE DE ALMEIDA 
057 30511 325888656 ELIETE CRISTINA PALUMBO ALVES 
058 30000 16828376-1 ELISABETH SOLANGE APARECIDA KRUGNER 
059 30019 300748231 EMANUELE GIACHINI 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

060 31237 16672074 EVANDRO WAGNER NOCERA 
061 29796 1072834 EVELYN BEATRIZ SCHMIDT 
062 31427 33.594.810-8 EVERTON CARLOS RICCI 
063 30522 26822156X FABIANA DE OLIVEIRA COELHO 
064 31274 295681135 FABIANO GAMA RICCI 
065 31159 44.925.138-X FÁBIO HENRIQUE FURLANETTO DA SILVA 
066 31332 30209798-3 FABRÍCIO MACHADO SILVA 
067 31221 325888565 FABRÍCIO MARK CONTADOR 
068 31417 22.159.353-6 FADEL DAVID ANTONIO NETO 
069 31331 28.173.672-8 FELIPE CELULARE MARANGONI 
070 29916 440863995 FERNANDO FERRI JUNIOR 
071 30224 274420971 FERNANDO NAVARRO TIROLLO 
072 31412 343879141 FLÁVIO AUGUSTO PAULA DE MELLO 
073 30463 421190280 FRANCIANE SERRANO GAMERO 
074 30383 44.925.178-0 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI 
075 30193 289103289 GABRIEL WIEZEL DA SILVA 
076 30478 40.689.039-0 GABRIELLE MARTINI CARVALHO 
077 30806 22.414.620-8 GERALDO PACHECO NAVARRO FILHO 
078 30194 289103265 GESIEL WIEZEL DA SILVA 
079 30080 18217308-2 GIOVANA ZULIANI 
080 30520 455748688 GISELE RIBEIRO DA SILVA 
081 29840 10689947 GLAUCIA PASCOLAT PIVA DE MIRANDA PRADO 
082 31147 40.595.871-7 GRAZIELA MALAVASI AFONSO 
083 30084 425760558 GUILHERME APARECIDO DA ROCHA 
084 30989 33593810-3 HÉLIDA DE SOUZA SANCHES 
085 30888 26.735.268-2 HÉLIO DA SILVA RODRIGUES 
086 31213 18.035.144-8 HELVIO NUNES DOS SANTOS 
087 30560 23798218-3 HERNANDA HELENA PONTELLO SALVADOR 
088 31370 170250003 IGOR RUGINSKI BORGES NASCIMENTO DA SILVA 
089 30525 43.471.535-9 ISABELE MARQUES DE FREITAS MORATO 
090 29717 19.199.418 ISMAEL OSNI DA ROSA 
091 30025 237868180 JAMILE GONÇALVES CALISSI 
092 30988 252092211 JAQUELINE FIGUEIREDO KOMIYAMA DE FREITAS 
093 31205 42.239.136-0 JEFFERSON CRISTIANO BENTO 
094 30801 25.593.731-3 JOAQUIM FERNANDO ZUGLIANI 
095 31233 25.826.027-0 JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 
096 30009 203050617 JOSE ALECIO FRAGA SPILLARI 
097 31351 26.190.283-0 JOSÉ ALEXANDRE B. RIBEIRO DO AMARAL 
098 31340 32543119-X JOSE ANTONIO STECCA NETO 
099 30180 8.582.143 JOSÉ CARLOS GALISTEU 
100 31505 24427465 JOSÉ GUILHERME SANTORO CALDARI 
101 31247 16981914 JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA 
102 31097 9690835 JOSÉ MARIA ANELLO 
103 30978 20958501 JOSÉ PAULO DEON DO CARMO 
104 29982 430333006 JULIANA ALVES DA SILVA 
105 31437 419960983 JULIANA DE CASSIA FERREIRA CARDOZO 
106 30277 43.471.801-4 JULIANA LETIZIO DELLA TONIA SPURI 
107 29714 43.332.274-3 JULIANA VALEZI 
108 31447 42.576.225-7 JULIO CESAR MARTINS 
109 31429 43.518.593-7 KARINA PREGNOLATO REIS 
110 31294 420653053 KAROLINE LANE LEMOS DA COSTA LIMA 
111 30994 307127849 KELY DA SILVA ALVES 
112 31530 32.697.566-4 LARISSA CLAUDINO DELARISSA 
113 30225 288786658 LEANDRO NEVES MARTINS 
114 30765 34713772-6 LEONARDO BENTO NERIS DE SÁ 
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060 31237 16672074 EVANDRO WAGNER NOCERA 
061 29796 1072834 EVELYN BEATRIZ SCHMIDT 
062 31427 33.594.810-8 EVERTON CARLOS RICCI 
063 30522 26822156X FABIANA DE OLIVEIRA COELHO 
064 31274 295681135 FABIANO GAMA RICCI 
065 31159 44.925.138-X FÁBIO HENRIQUE FURLANETTO DA SILVA 
066 31332 30209798-3 FABRÍCIO MACHADO SILVA 
067 31221 325888565 FABRÍCIO MARK CONTADOR 
068 31417 22.159.353-6 FADEL DAVID ANTONIO NETO 
069 31331 28.173.672-8 FELIPE CELULARE MARANGONI 
070 29916 440863995 FERNANDO FERRI JUNIOR 
071 30224 274420971 FERNANDO NAVARRO TIROLLO 
072 31412 343879141 FLÁVIO AUGUSTO PAULA DE MELLO 
073 30463 421190280 FRANCIANE SERRANO GAMERO 
074 30383 44.925.178-0 GABRIEL MARSON MONTOVANELLI 
075 30193 289103289 GABRIEL WIEZEL DA SILVA 
076 30478 40.689.039-0 GABRIELLE MARTINI CARVALHO 
077 30806 22.414.620-8 GERALDO PACHECO NAVARRO FILHO 
078 30194 289103265 GESIEL WIEZEL DA SILVA 
079 30080 18217308-2 GIOVANA ZULIANI 
080 30520 455748688 GISELE RIBEIRO DA SILVA 
081 29840 10689947 GLAUCIA PASCOLAT PIVA DE MIRANDA PRADO 
082 31147 40.595.871-7 GRAZIELA MALAVASI AFONSO 
083 30084 425760558 GUILHERME APARECIDO DA ROCHA 
084 30989 33593810-3 HÉLIDA DE SOUZA SANCHES 
085 30888 26.735.268-2 HÉLIO DA SILVA RODRIGUES 
086 31213 18.035.144-8 HELVIO NUNES DOS SANTOS 
087 30560 23798218-3 HERNANDA HELENA PONTELLO SALVADOR 
088 31370 170250003 IGOR RUGINSKI BORGES NASCIMENTO DA SILVA 
089 30525 43.471.535-9 ISABELE MARQUES DE FREITAS MORATO 
090 29717 19.199.418 ISMAEL OSNI DA ROSA 
091 30025 237868180 JAMILE GONÇALVES CALISSI 
092 30988 252092211 JAQUELINE FIGUEIREDO KOMIYAMA DE FREITAS 
093 31205 42.239.136-0 JEFFERSON CRISTIANO BENTO 
094 30801 25.593.731-3 JOAQUIM FERNANDO ZUGLIANI 
095 31233 25.826.027-0 JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 
096 30009 203050617 JOSE ALECIO FRAGA SPILLARI 
097 31351 26.190.283-0 JOSÉ ALEXANDRE B. RIBEIRO DO AMARAL 
098 31340 32543119-X JOSE ANTONIO STECCA NETO 
099 30180 8.582.143 JOSÉ CARLOS GALISTEU 
100 31505 24427465 JOSÉ GUILHERME SANTORO CALDARI 
101 31247 16981914 JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA 
102 31097 9690835 JOSÉ MARIA ANELLO 
103 30978 20958501 JOSÉ PAULO DEON DO CARMO 
104 29982 430333006 JULIANA ALVES DA SILVA 
105 31437 419960983 JULIANA DE CASSIA FERREIRA CARDOZO 
106 30277 43.471.801-4 JULIANA LETIZIO DELLA TONIA SPURI 
107 29714 43.332.274-3 JULIANA VALEZI 
108 31447 42.576.225-7 JULIO CESAR MARTINS 
109 31429 43.518.593-7 KARINA PREGNOLATO REIS 
110 31294 420653053 KAROLINE LANE LEMOS DA COSTA LIMA 
111 30994 307127849 KELY DA SILVA ALVES 
112 31530 32.697.566-4 LARISSA CLAUDINO DELARISSA 
113 30225 288786658 LEANDRO NEVES MARTINS 
114 30765 34713772-6 LEONARDO BENTO NERIS DE SÁ 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

115 30830 43.471.374-0 LEONARDO CHRISPIM NADALETO 
116 30747 4703539 LEONARDO CORDARO DIAS CAMPOS 
117 31154 305048259 LILIAN NANCI CARLOS 
118 30187 34385085-0 LORENZO GRILLO 
119 29786 12.631.979-0 LÚCIA APARECIDA CARAMANO DE OLIVEIRA 
120 31305 230165953 LUCIANA DE AGUIAR 
121 29989 281733375 LUCIANA DE GIACOMO PENGO DA COSTA 
122 30805 22.414.732-8 LUCIANA MARIA DE ALMEIDA FERRAZ COSTA 
123 31285 34.384.524-6 LUCIANA ROZANTE POLANZAN 
124 31534 43.446.872-1 LUIZ FERNANDO MARTINS AULER FILHO 
125 31077 22010184 LUIZ REGINALDO BAGARINI 
126 30189 33.214.372-7 MARCELO AP. MARQUES DA SILVA SHIMABUKU 
127 30195 340376958 MARCELO HILST RIBEIRO 
128 30798 40.380.582-X MARCINO TROVAO JUNIOR 
129 30793 20.306.090 MARCO ANTONIO TURI 
130 30949 25.081.728-7 MARCOS PAULO ANTONIO 
131 30808 43.471.476-8 MARIA ELVIRA BARDELI 
132 30856 24.850.040-5 MARIA LÚCIA FREIRE DA SILVA MOTT 
133 29987 34.195.595-4 MARIELA PERRI SALMAZO 
134 30029 296973324 MARILIA CERNY RODRIGUES 
135 30039 403969177 MARINA DURANTE MENGON 
136 30344 340374962 MARINA GABRIELA MAROLLA GUEDIM 
137 31411 29.905.286-2 MARINA ZANUTTO FERRAESI 
138 30800 27.650.617-0 MARINALVA REINATO 
139 30804 17.803.842 MARIO CARNEIRO LYRA 
140 30295 28.536.142-9 MARIO HENRIQUE GRIZZO 
141 31052 350983914 MATHIAS REBOUÇAS DE PAIVA E OLIVEIRA 
142 30369 27083786-3 MICHEL APARECIDO FOSCHIANI 
143 31457 324632101 MICHEL CESAR DA SILVA CRUZ 
144 29825 40.397.176-7 MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO 
145 30011 412680245 MISLA PASCHOAL FABRICIO 
146 30803 43.460.349-1 MONICA SUELEN RINALDI FELTRIN 
147 29997 46.001.962-4 MURILO PADILHA ZANETTI 
148 30190 290443738 NATÁLIA BATISTUCI SANTOS 
149 31210 435304240 NATALIA FERNANDA DE SOUZA A. MENDONCA 
150 30325 34.196.186-3 NATALIA HAMAD GIACOVONI 
151 30132 43.471.481-1 NATÁLIA HAWERROTH SEGURA 
152 31092 43.471.728-9 NATALIA LAMESA AMBRÓSIO 
153 29900 25.117.555-8 NILCÉLIA DE JESUS MARINHO DA SILVA 
154 30149 300395024 NILO KAZAN DE OLIVEIRA 
155 31329 24.400.100-5 NORBERTO BARUCH ZEITOUNE 
156 29838 30.366.733-3 PALOMA DE OLIVEIRA ALONSO 
157 29760 34976234-X PATRIK ABDO KAVALIAUSKIS 
158 31106 29417272-5 PAULA CAMARGO DE ALMEIDA PRADO 
159 30828 30.257.598-4 PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN 
160 29966 433324582 PAULA RENATA RUIZ DE AVILA MIGUEL 
161 30123 275630249 PAULO PEREIRA DE SOUZA 
162 29839 11.209.733 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PRADO 
163 30067 19.664.570-0 PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI 
164 30142 422939493 PRISCILA ÁZER MAZOTI 
165 30182 325897359 PRISCILA MARI PASCUCHI 
166 30300 23.277.281-2 RAFAEL ANTONIO MADALENA 
167 29847 416198594 RAFAEL GARCIA DE OLIVEIRA 
168 31334 34.596.242-4 RAFAELA FONSECA 
169 29967 23.276.262-4 RAUL MARCEL BENTO DE OLIVEIRA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

170 31422 6758816 RAUL RIZATTO FILHO 
171 29767 27612288-4 RENATO MIRIM 
172 31531 15511243 RENATO TOLEDO DE ALMEIDA PRADO 
173 29822 13914412-2 ROBERTA CRISTINA D. DE OLIVEIRA GRANETTO 
174 30504 328872465 RODOLFO BULDRIN 
175 30871 323895463 RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA 
176 29827 309664287 RODRIGO PEDRO FORTE 
177 30922 25965526-0 ROGERIO FABIANO MESCHINI 
178 30448 258259966 RONALDO ADRIANO DOS SANTOS 
179 31365 325252798 RONEY JOSE VIEIRA 
180 30794 449376886 RUBENS DIEGO MARINELI GUILLEN 
181 31096 43.470.357-6 SABRINA DA SILVA OLIVEIRA 
182 30010 44220306-8 SAULO PIRES ANDRADE MARTINS 
183 30784 25081963-6 SERGIO LEANDRO DALLA BERNARDINO 
184 31085 47398844-6 STÉPHANIE MARIA MUNHOZ 
185 29759 42449570-3 TÁSSIA DE FREITAS GRÉGIO 
186 29954 353641741 TIAGO ALESSANDRO AGOSTINHO 
187 30001 281411505 VICENTE CARNEIRO AFERRI 
188 31086 34388002-7 VINICIUS MACHI CAMPOS 
189 30004 434715876 VINICIUS MURIJO MELATTO 
190 29961 28.878.636-1 VIVIANI BERNARDO FRARE 
191 30167 32.689.610-7 WELLINGTON ARMANDO PAFETTI 
192 31440 41182075-8 WELLINGTON LIMA PESSOA 
193 30929 330782265 WESLEY FELICIO 
194 31443 285813663 WILSON SILVEIRA MORAES NETO 
195 31471 32.587.167-X WINITU FONSECA TOZATTI 

 
 

 
* CARGO PÚBLICO: CONTADOR 

 
ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 

001 29981 22.875.475-6 ANA CLAUDIA SABINO MOREIRA DA COSTA 
002 30902 40595886-9 BRUNO BORIM CORRÊA 
003 31252 40.329.309-1 CAMILA REIS DALPINO 
004 31240 13161357 DEBORA ADAO CORREIA 
005 30497 433247551 FERNANDO RAVAGNOLLI 
006 29861 228679515 GEANE APARECIDA JARDIM TOSTA 
007 31426 22876434-8 GILSÉIA APARECIDA ALMEIDA PEREIRA DE GODOY 
008 31402 29502553-0 JUSCELINE CAMILA DA SILVA 
009 30848 14.325.280 - X LUISA APARECIDA FESTA 
010 30221 26795590-X MARCIA DE LOURDES GARCIA MORENO PETTI 
011 30038 405957749 MARIANA VOLTANI 
012 29930 420875384 MARILAURA FIGUEIRA TOGNI 
013 30958 475126117 MURIELL NERI TEIXEIRA 
014 30799 13.500.639 PAULO EGIDIO DE MELLO 
015 30831 22199441 PAULO ROGERIO BARRIOS 
016 31185 305320440 PRISCILA DE PONTES 
017 29917 28.581.457-6 REGINALDO FERNANDO DA SILVA 
018 31153 352760746 RENATA CALCIOLARI 
019 31012 18216636 RONALDO CEZAR RETT 
020 29946 276506157 ROSEMEIRE APARECIDA BURGOS DOS SANTOS 
021 30470 5817543X RUY XAVIER SANTIAGO 
022 31251 40200450-4 SIMONE DE OLIVEIRA E SOUZA 
023 31073 33.810.219-X TALITA CRISTINA PEREIRA VICENTE 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

170 31422 6758816 RAUL RIZATTO FILHO 
171 29767 27612288-4 RENATO MIRIM 
172 31531 15511243 RENATO TOLEDO DE ALMEIDA PRADO 
173 29822 13914412-2 ROBERTA CRISTINA D. DE OLIVEIRA GRANETTO 
174 30504 328872465 RODOLFO BULDRIN 
175 30871 323895463 RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA 
176 29827 309664287 RODRIGO PEDRO FORTE 
177 30922 25965526-0 ROGERIO FABIANO MESCHINI 
178 30448 258259966 RONALDO ADRIANO DOS SANTOS 
179 31365 325252798 RONEY JOSE VIEIRA 
180 30794 449376886 RUBENS DIEGO MARINELI GUILLEN 
181 31096 43.470.357-6 SABRINA DA SILVA OLIVEIRA 
182 30010 44220306-8 SAULO PIRES ANDRADE MARTINS 
183 30784 25081963-6 SERGIO LEANDRO DALLA BERNARDINO 
184 31085 47398844-6 STÉPHANIE MARIA MUNHOZ 
185 29759 42449570-3 TÁSSIA DE FREITAS GRÉGIO 
186 29954 353641741 TIAGO ALESSANDRO AGOSTINHO 
187 30001 281411505 VICENTE CARNEIRO AFERRI 
188 31086 34388002-7 VINICIUS MACHI CAMPOS 
189 30004 434715876 VINICIUS MURIJO MELATTO 
190 29961 28.878.636-1 VIVIANI BERNARDO FRARE 
191 30167 32.689.610-7 WELLINGTON ARMANDO PAFETTI 
192 31440 41182075-8 WELLINGTON LIMA PESSOA 
193 30929 330782265 WESLEY FELICIO 
194 31443 285813663 WILSON SILVEIRA MORAES NETO 
195 31471 32.587.167-X WINITU FONSECA TOZATTI 

 
 

 
* CARGO PÚBLICO: CONTADOR 

 
ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 

001 29981 22.875.475-6 ANA CLAUDIA SABINO MOREIRA DA COSTA 
002 30902 40595886-9 BRUNO BORIM CORRÊA 
003 31252 40.329.309-1 CAMILA REIS DALPINO 
004 31240 13161357 DEBORA ADAO CORREIA 
005 30497 433247551 FERNANDO RAVAGNOLLI 
006 29861 228679515 GEANE APARECIDA JARDIM TOSTA 
007 31426 22876434-8 GILSÉIA APARECIDA ALMEIDA PEREIRA DE GODOY 
008 31402 29502553-0 JUSCELINE CAMILA DA SILVA 
009 30848 14.325.280 - X LUISA APARECIDA FESTA 
010 30221 26795590-X MARCIA DE LOURDES GARCIA MORENO PETTI 
011 30038 405957749 MARIANA VOLTANI 
012 29930 420875384 MARILAURA FIGUEIRA TOGNI 
013 30958 475126117 MURIELL NERI TEIXEIRA 
014 30799 13.500.639 PAULO EGIDIO DE MELLO 
015 30831 22199441 PAULO ROGERIO BARRIOS 
016 31185 305320440 PRISCILA DE PONTES 
017 29917 28.581.457-6 REGINALDO FERNANDO DA SILVA 
018 31153 352760746 RENATA CALCIOLARI 
019 31012 18216636 RONALDO CEZAR RETT 
020 29946 276506157 ROSEMEIRE APARECIDA BURGOS DOS SANTOS 
021 30470 5817543X RUY XAVIER SANTIAGO 
022 31251 40200450-4 SIMONE DE OLIVEIRA E SOUZA 
023 31073 33.810.219-X TALITA CRISTINA PEREIRA VICENTE 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

024 31005 16425122 TICIANO RONCHI JUNIOR 
 

 
* CARGO PÚBLICO: FAXINEIRA 

 
ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 

001 30601 43.826.720-3 ADILAING FRENANDA CAMARGO DA SILVA 
002 31279 24.668.620-0 ADILSON ARJONA 
003 31002 235586377 ADRIANA ALVES CLAUDINO 
004 30263 239848433 ADRIANA APARECIDA LONGATO 
005 30311 1587210983 ADRIANA LAZARO DE AGUIAR 
006 31001 423988396 ADRIANA MARIA DE JESUS 
007 30503 233.582.71-X ADRIANA PEIXOTO 
008 31222 247595433 AGNALDO PENESI 
009 30312 1545268860 ALDA LAZARO DE AGUIAR 
010 30695 32.543.225-9 ALESSANDRA APARECIDA SABINO 
011 30533 259995836 ALESSANDRA I. MARCOANTONIO DE LOURENÇO 
012 30762 23.067.677-7 ALEXANDRE HENRIQUE SANTOS 
013 31249 32.887.582-X ALEXANDRE JOSEMAR BUSSELLI 
014 30547 432854228 ALINE CRISTINA BARBOZA DE SOUZA 
015 30368 46.502.368-X ALINE FERNANDA CATHARINO 
016 30346 11949898 AMAURI MARCIO CAMPANHA 
017 30044 29416826-6 ANA ALICE BACHEGA CAMPANHÃ 
018 30671 42.398.887 ANA CAMILA NAVAS SILVA 
019 30076 483046401 ANA CARLA SANTOS 
020 31183 281410343 ANA CLAUDIA DA SILVA 
021 30126 34.195.297.7 ANA CLAUDIA PAULUCCI 
022 30634 25.159.998-X ANA CLAUDIA ROSANTE ROSA 
023 30133 25160138-9 ANA CRISTINA FARIA RANGEL 
024 30975 13.912.365-9 ANA DO CARMO SAMPAIO 
025 30961 47.174.108-5 ANA KARLA PAMPANA CHAGAS 
026 30638 28.878.167-3 ANA MARIA DA SILVA 
027 30495 42.398.299-0 ANA PAULA APARECIDA SALATINOS 
028 30108 30442720-2 ANA PAULA BENTO 
029 30589 32.589.518-1 ANA PAULA BORBA GOMES 
030 29907 34.385.903-8 ANA PAULA REGHINI BALIVO 
031 30935 42105868-7 ANA RENATA SILVA SCARLASSARA 
032 31499 417149724 ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA 
033 31102 361984455 ANDREIA APARECIDA DE BARROS 
034 30661 41.877.915-6 ANDRÉIA DE LIMA 
035 30103 26797868-6 ANDREIA GUANDALINE FERREIRA LIMA 
036 30629 37.207.348-7 ANDREIA SANTOS DIOGO SILVA 
037 30764 43.127.488-5 ANDREIA SILVA BRAGA 
038 30449 34976038 ANDRESA PRISCILA BARBOSA 
039 29959 29.269.710-7 ANDREZA APARECIDA ROMAO 
040 29935 13907904-X ANÉSIA DE SOUZA PINTO TOFANELO 
041 31123 41.000.038-3 ANGELA FABIANA DO ROSARIO 
042 30602 45.553.091-9 ANGELA MARIA COSTA BACALETO 
043 29976 20998059 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SALTORATO 
044 30303 23.643.362-3 ANGELA MARIA DE SOUZA PINTANELLI 
045 30699 26.288.380-6 ANGELA MARIA FERREIRA DE FREITAS 
046 30771 19.424.407 ANGELA MARIA GIRALDI 
047 29801 28.536.104-1 ANGELA MARIA MATHIAS FURLANETTI 
048 30574 13.912.548 ANGELA MARIA PIRES DE CAMPOS 
049 30255 16828125 ANGELINA BILLIASSI REBOUÇAS DA PALMA 
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024 31005 16425122 TICIANO RONCHI JUNIOR 
 

 
* CARGO PÚBLICO: FAXINEIRA 

 
ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 
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008 31222 247595433 AGNALDO PENESI 
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012 30762 23.067.677-7 ALEXANDRE HENRIQUE SANTOS 
013 31249 32.887.582-X ALEXANDRE JOSEMAR BUSSELLI 
014 30547 432854228 ALINE CRISTINA BARBOZA DE SOUZA 
015 30368 46.502.368-X ALINE FERNANDA CATHARINO 
016 30346 11949898 AMAURI MARCIO CAMPANHA 
017 30044 29416826-6 ANA ALICE BACHEGA CAMPANHÃ 
018 30671 42.398.887 ANA CAMILA NAVAS SILVA 
019 30076 483046401 ANA CARLA SANTOS 
020 31183 281410343 ANA CLAUDIA DA SILVA 
021 30126 34.195.297.7 ANA CLAUDIA PAULUCCI 
022 30634 25.159.998-X ANA CLAUDIA ROSANTE ROSA 
023 30133 25160138-9 ANA CRISTINA FARIA RANGEL 
024 30975 13.912.365-9 ANA DO CARMO SAMPAIO 
025 30961 47.174.108-5 ANA KARLA PAMPANA CHAGAS 
026 30638 28.878.167-3 ANA MARIA DA SILVA 
027 30495 42.398.299-0 ANA PAULA APARECIDA SALATINOS 
028 30108 30442720-2 ANA PAULA BENTO 
029 30589 32.589.518-1 ANA PAULA BORBA GOMES 
030 29907 34.385.903-8 ANA PAULA REGHINI BALIVO 
031 30935 42105868-7 ANA RENATA SILVA SCARLASSARA 
032 31499 417149724 ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA 
033 31102 361984455 ANDREIA APARECIDA DE BARROS 
034 30661 41.877.915-6 ANDRÉIA DE LIMA 
035 30103 26797868-6 ANDREIA GUANDALINE FERREIRA LIMA 
036 30629 37.207.348-7 ANDREIA SANTOS DIOGO SILVA 
037 30764 43.127.488-5 ANDREIA SILVA BRAGA 
038 30449 34976038 ANDRESA PRISCILA BARBOSA 
039 29959 29.269.710-7 ANDREZA APARECIDA ROMAO 
040 29935 13907904-X ANÉSIA DE SOUZA PINTO TOFANELO 
041 31123 41.000.038-3 ANGELA FABIANA DO ROSARIO 
042 30602 45.553.091-9 ANGELA MARIA COSTA BACALETO 
043 29976 20998059 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SALTORATO 
044 30303 23.643.362-3 ANGELA MARIA DE SOUZA PINTANELLI 
045 30699 26.288.380-6 ANGELA MARIA FERREIRA DE FREITAS 
046 30771 19.424.407 ANGELA MARIA GIRALDI 
047 29801 28.536.104-1 ANGELA MARIA MATHIAS FURLANETTI 
048 30574 13.912.548 ANGELA MARIA PIRES DE CAMPOS 
049 30255 16828125 ANGELINA BILLIASSI REBOUÇAS DA PALMA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

050 30635 23.787.720-X ANTONIA APARECIDA DE PAULA 
051 30323 21170071 ANTONIA B. MERLINI 
052 30260 14.325.624 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
053 30682 16.158.840 APARECIDA PAULA MARIA 
054 29919 18.476.410 ARI VICENTE 
055 30675 1.909.067 ARLETE ALVES DE OLIVEIRA 
056 31003 23747963 AUDENICE MARIA DA SILVA CIVITANOVA 
057 31174 13.912.361 AURELIANO SOARES DE CARVALHO 
058 31430 19.604.603-8 AURIO ROCHA NUNES 
059 30385 545155782 AUTA JULIA O. DE MENDONÇA DOS SANTOS 
060 31421 99606470 BARBARA KELLY DE RAMOS 
061 30595 14.226.308 BEATRIZ DE FÁTIMA DOS SANTOS 
062 30499 29568834-8 BELMAIR APARECIDA PRADO SANTOS 
063 30688 13.533.610 BENEDITA MACHADO RODRIGUES 
064 30296 6.046.738 BENILDE BONFIM DA SILVA 
065 29810 11.208.201 BERENICE APARECIDA POLIZEL NAVE 
066 30030 235396130 BERNADETE TOLEDO 
067 30676 47.966.078-5 CAMILA FERNANDA CASTELLAR 
068 30115 46.357.059-5 CAMILA FERNANDA MARSOLA PULINI BUZARANHO 
069 31338 29.483.752-8 CARINA MICHELLE HENRIQUE 
070 30464 299406830 CARLA DE SOUZA VOLPONI 
071 29953 34.037.450-0 CARLA GRACIELA NOGUEIRA DOS SANTOS 
072 31546 40915359-X CARLOS MAGNUS GONCALVES PEREIRA 
073 29740 32.541.327-7 CAROLINA APARECIDA RODRIGUES 
074 31406 22645910X CECILIA APARECIDA GROSSO FERREIRA 
075 31503 16573029-8 CECILIA APARECIDA MAURO 
076 30575 18.217.606 CÉLIA APARECIDA COSTA PIRES 
077 31298 12631826 CELIA APARECIDA V. PEREIRA DE CAMARGO 
078 30037 24.668.604-2 CELIA CRISTINA SANTORO 
079 31403 14325803 CELIA REGINA DE TILIO POLONIO 
080 30658 46.749.486-1 CIBELE CRISTINA GOMES DA SILVA 
081 30751 20.746.430 CÍCERA APARECIDA PEREIRA 
082 29773 343853140 CINARA CARINHATO DE ARAUJO 
083 31521 36166563-5 CLAUDETE APARECIDA REINHOLD 
084 30587 30.966.410-X CLAUDETE FINOTTI DOS SANTOS 
085 30663 34.856.703-0 CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES 
086 30999 25895514-4 CLÁUDIA SILENE DA SILVA 
087 30646 18.519.902-1 CLAUDINEI PESSUTTI 
088 30576 20.062.009 CLAUDIO ROGÉRIO VICENTE BOZA 
089 29783 26027785 CLEUNICE MARIA DA SILVA 
090 30702 19809829 CONCEIÇAO APARECIDA DA SILVA 
091 30630 9.168.318 CORINA PEREIRA DA CRUZ 
092 29998 10873893 CREUSA DE LOURDES MENDES 
093 30058 40.331.519-0 CRISTIANE APARECIDA ALEXANDRE GRANETTO 
094 30712 24.850.092-2 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA BRAZ 
095 31084 244011138 CRISTIANE DE OLIVEIRA MASSOLA 
096 30509 30480459-9 CRISTIANE MICHELLE DE OLIVEIRA 
097 31527 43.304.644-2 DAIANA APARECIDA PAULINO 
098 30992 30.301.286-9 DAIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS 
099 30317 341954755 DAIANE DANIELE PEGORARO 
100 29789 487233505 DAIANE SUELEN DA SILVA PASTORE 
101 29920 420869219 DANDARA RODRIGUES LOPES 
102 30692 29.941.213-1 DANIELA BALEAZZI DE MELLO BAPTISTA 
103 30498 424495338 DANIELA ROBERTA RODRIGUES 
104 30653 32.983.681-5 DANIELE CHILELLI CARUSO BOTAO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

105 30505 248494612 DEBORA APARECIDA DE ANTONIA 
106 30118 36411145-8 DEBORAH FORTUNATA COSTA 
107 30594 17.129.360-5 DERCILENE PAES 
108 30592 43.089.864-2 DIANA PRISCILA INÁCIO LACERDA 
109 30551 215303660 DOLORES AP. DALLABERNARDINI ODORICIO 
110 30096 293961724 EDICLEIA MILENE MENDES 
111 31539 19.664.538-4 EDILEUZA GOMES DA SILVA 
112 30904 27734661 EDIVANA FERREIRA BASTOS 
113 30230 23.643.349-0 EDNA COSTA SANTOS 
114 31214 35.365.115-1 EDNA MARCIA DE OLIVEIRA 
115 30705 20746645 EDSON CARLOS CAMARGO 
116 30461 9220782-0 EDSON GARCIA 
117 30577 687.038.6 EDSON JOSÉ RODRIGUES' 
118 30710 33.333.146-1 ELAINE CÍCERA GARCIA 
119 31391 8.079.112-7 ELAINE DE FATIMA CARDOSO 
120 31456 20.483.063-1 ELIANA DE CAMPOS 
121 31548 356964218 ELIANA RODRIGUES DE ANDRADE LEITE 
122 31193 29.663.211-9 ELIANA VALENTIN DOS SANTOS 
123 31019 32.690.114-0 ELIS REGINA NOBRE 
124 30349 400142491 ELISA SILMARA TEODORO CESARIO 
125 30596 18.475.558 ELISABETE APARECIDA FERRONI DE SOUZA 
126 30542 20.746.631-2 ELISABETE TERESINHA DE BRITO 
127 30233 21688245 ELISABETH DO CARMO GUEDES 
128 30374 322786472 ELISANGELA CRISTINA VANZELLI 
129 31359 43.462.091-9 ELIZANDRA KELYS DOS SANTOS MENHA 
130 30795 412682382 ELIZANGELA FERREIRA BORGES 
131 31190 17.919.032-5 ELIZETI APARECIDA DE CARVALHO 
132 30617 21529473 ELZAAPERECIDAMARMOLPERES 
133 29791 40689089 ERICA APARECIDA SONSINI 
134 30678 33.193.902-2 ERICA BATISTA DA SILVA 
135 30715 42.398.695-0 ERICA MARTA GOMES DA SILVA 
136 30731 17.742.481 ESTELA MARIS DA SILVA PIRES 
137 30662 25.614.670-6 EUNICE MARA PEREIRA GOMES 
138 30453 125306581 EVA MARIA APARECIDA AMADOR COELHO 
139 29814 339655069 EVA SANTOS GASPAR 
140 30716 28.878.569-1 EVA VILMA PIRES DA SILVA MARCHETTI 
141 31239 406240735 FABIANA APARECIDA DO SANTO 
142 30760 476.157.791 FABIANA APARECIDA MORAES 
143 30777 76690731 FABIANA APARECIDA PALMA 
144 31482 29.190.802-0 FABIANA KRUGNER POLTRONIERI 
145 30155 22945726-5 FABIANA NOVAIS DA SILVA TORRES 
146 31217 34.246.228-3 FÁBIO FERNANDO MARTINS SAMPAIO 
147 29746 9890094 FATIMA ISABEL COLO 
148 30644 41.619.561-1 FERNANDA DOS SANTOS 
149 30089 285812178 FLÁVIA MARIA PEDROSO ALVES 
150 30588 26.376.033-9 FLAVIA NUNES DA COSTA 
151 30215 25.921.072-9 FLÁVIA REGINA BARBOSA 
152 30475 23539767 FLORDELICE LOBATO DE SOUZA 
153 30399 2.023.899 FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO OLIVEIRA 
154 31155 272656422 FRANCISCA PEDRINA SARAIVA GA 
155 30758 19.561.842-5 FRANCISCA REGES DA SILVA 
156 30659 40.200.577-6 GABRIELA GILIOLI 
157 30696 43.098.373-6 GEILDA DE SOUZA NOVAES 
158 30593 48.782.068-X GEISE APARECIDA DOS SANTOS 
159 30608 28.677.057-X GILMARA CRISTIANE FERREIRA LINO 
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119 31391 8.079.112-7 ELAINE DE FATIMA CARDOSO 
120 31456 20.483.063-1 ELIANA DE CAMPOS 
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157 30696 43.098.373-6 GEILDA DE SOUZA NOVAES 
158 30593 48.782.068-X GEISE APARECIDA DOS SANTOS 
159 30608 28.677.057-X GILMARA CRISTIANE FERREIRA LINO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

160 30264 47940836 GIOVANA LONGATO TIDEI 
161 30842 232773920 GIOVANETI APARECIDA DE OLIVEIRA 
162 30392 20603583 GISELDA BUENO DE CAMARGO 
163 30112 425763031 GISLAINE SAQUETTI 
164 30433 340376764 GISLAINE ZANOTTI 
165 30276 44.398.102-4 GLÁUCIA CRISTINA LIMA BORDIN 
166 30701 41.619.394-8 GRAZIELLA CRISTINA INAÁCIO ANTONIO 
167 30757 30.480.505-1 HELOISA HELENA DE CASTRO 
168 30756 23.540.434-2 IDALINA POLIDO DOMARCO 
169 30057 13500780 IDALINA VIEIRA DO NASCIMENTO 
170 31545 20560153 ILDA GOMES DOS SANTOS ORTELAN 
171 31485 67007425 INALDETE CASTORINA RODRIGUES DA LUZ 
172 30914 11922916 INES APARECIDA GABRIEL 
173 30654 41.226.454-7 IONE BEATRIZ FIRMINO VIEIRA 
174 30901 29663220 IONE CRISTIANE FRANÇA 
175 30532 17.805.810-5 IRACI DE MOURA 
176 30787 10873609 ISABEL APARECIDA ARANDA BRANCAGLION 
177 30754 12.530.943 ISABEL APARECIDA DE GARCIA 
178 30400 19667962 ISABEL APARECIDA FARIA DE OLIVEIRA 
179 30341 8.393.778 ISABEL APARECIDA R. MONTEMOR MARÓSTICA 
180 31350 22875522-O ISABEL CRISTINA FOGO 
181 31278 16.437.808 ISABEL DE FATIMA FRANCISCO CALDEIRA 
182 30278 17742511 ISABEL REGINA BONFANTE 
183 31220 13342428 IVETE FATIMA SOARES FESTE 
184 31075 17.806.803-2 JACIRA ASSUMPÇÃO RAMOS 
185 30766 15.808.976 JACIRA DEVEQUI NEGRETI 
186 30160 46163327-9 JAQUELINE FRANCISCO CHAVES 
187 30903 422406247 JAQUELINI DE MOURA MANÇANO DA SILVA 
188 30769 146677316 JENI FRANCISCO DE SOUZA BUENO 
189 30723 479362208 JENIFER DIONIZIO ARILDO 
190 30268 473305987 JESSICA CAMILA DE MELLO 
191 30632 23.643.300-3 JOÃO GERALDO FLORES RODRIGUES 
192 30579 21.280.390-6 JOÃO RODRIGUES DA SILVA 
193 30388 9039450-1 JOAO TADEU DE LUCCA 
194 30220 16158873 JOSÉ MARCOS TIBURCIO 
195 30740 415820017 JULIANA ALZIRA A. DE CAMARGO BENTO DE LIMA 
196 30192 39.958.752-4 JULIANA BAUTISTA CACERES 
197 29763 26.795.640-X JULIANA DE FATIMA REYES 
198 30690 29.950.906-9 JULIANA DE LIMA 
199 30152 41.895.005-2 JULIANA DE SOUZA VOLPONI 
200 30458 449834487 JULIANA FERNANDA DITIGLIO 
201 30446 322171854 JULIANA TRINDADE 
202 31542 462856215 JULIANO CESAR R. DE SOUZA DO AMARAL 
203 30145 331934838 KATIA CILENE PINHEIRO DA SILVA 
204 29795 23.786.747-3 KATIA CRISTINA BONIFÁCIO NONO 
205 30770 28.378.528-7 KATIA REGINA PEREIRA DA CRUZ 
206 30179 246685888 KEILA ADRIANA DA SILVA 
207 30512 42398943 KEILA CRISTINA PEREIRA 
208 31504 350766046 KEILA LETICIA VIEIRA GODOY BUENO 
209 31015 71037044 LAURA ELISABETE BARICELLI SAMPAIO 
210 30749 29.905.352-0 LEONICE MARIA RESENDE GOMES 
211 30590 34.976.836-5 LETÍCIA DA SILVA PEREIRA PAULA 
212 29947 21.530.303-9 LILIAN CRISTINA G. DE ALVARES OTERO PONTES 
213 30633 12.530.370-1 LOURDES MARIA CAMPAGNINI LAZZARI 
214 30651 14.778.571-6 LUCIA APARECIDA BOTAO TEIXEIRA 
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215 30720 15.817.809-9 LUCIA DE FATIMA BUENO 
216 30136 18478120 LUCIA HELENA ROMERO 
217 30120 25311784-7 LUCIANA AP. SILVA HERNANDES 
218 31309 361663559 LUCIANA CRISTINA B. FRANÇA BARTOLOMEI 
219 30442 23252387-3 LUCIANA CUNHA DE LIMA OLIVA 
220 30398 M 10814617 LUCIANA DE CASSIA BERNAEDES 
221 30201 283779901 LUCIANA MARGARIDA L. DOS SANTOS RIBEIRO 
222 30698 27.442.269-4 LUCIANA REGINA LIBANORE 
223 29784 35364415-8 LUCIANA TOBIAS DE REZENDE SANTOS 
224 30397 21529911-5 LUCIANE DE SOUZA OLIVEIRA GAIATO 
225 30005 45116553-6 LUCIMARA PRADO MERLINI 
226 30607 470761945 LUCINEIA BARBOSA DE OLIVEIRA 
227 29922 247026141 LUCINEIA DE FATIMA OLIVEIRA SOUZA 
228 30761 22.875.981-X LUCINEIA DOMINGUES DA SILVA ALMEIDA 
229 31336 12.312.587-X LUZIA APARECIDA CABRIOLI AYON 
230 30685 9.830.764-2 LUZIA CELIA FRANCISCO BORNA 
231 30689 10.235.349 LUZIA DOMEZI SOLATO 
232 30459 17.742.489 LUZIA TEREZINHA ALVES GODOY 
233 30386 288072509 MABEL DE GUIMARAES MENDES URBANO 
234 30500 079.447.880-8 MANOEL NASCIMENTO DOS SANTOS 
235 30643 43.411.795-X MARCELA CRISTINA DE SOUZA 
236 31348 30257602/2 MARCELO DE AGUIAR 
237 30371 21,169,836-2 MARCIA ADRIANA BAICAICOA 
238 30330 19277484-0 MARCIA APARECIDA LUIZ 
239 31342 34.399.373-9 MARCIA DE OLIVEIRA 
240 30963 18.217.348 MARCIA GONÇALVES AVANTE 
241 30332 16982028 MÁRCIA REGINA FERRAZ VIDIRI 
242 30242 17.115.278. MARCIA REGINA GARCIA FERREIRA 
243 31410 254005688 MARCIA REGINA PALOMARES 
244 30759 15.808.437 MARCIA REGINA STEVANATO OCON 
245 31544 277264960 MARGARIDA ALVES GONCALVES PEREIRA 
246 30566 29.190.471-3 MARIA ADRIANA ALVES DOS SANTOS 
247 29813 248501355 MARIA ALESSANDRA PINHEIRO DA SILVA SANTOS 
248 29718 440866406 MARIA ALICE BUORO 
249 29805 13500332-5 MARIA AMELIA BACHEGA CAMPANHA 
250 31460 42398451 MARIA ANTONIA FERREIRA DE SOUZA 
251 31282 10.235.960 MARIA ANTONIA POLONIO MUNHOZ 
252 30670 43.100.398-1 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 
253 30501 7.583.066-8 MARIA APARECIDA BERGAMASCO DIAS 
254 31199 5756597 MARIA APARECIDA BOMFIM SANTOS 
255 31256 226459032 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
256 31511 32387714X MARIA APARECIDA FREITAS DE PAULA 
257 30049 304801161 MARIA APARECIDA MENDES DE SOUSA TEBALDI 
258 30669 19.635.422 MARIA APARECIDA NUNES DE CAMPOS 
259 30468 20746632 MARIA BENEDITA DE ALMEIDA 
260 30713 11.803.625-7 MARIA BENEDITA ROSIM 
261 31400 24.849.952-X MARIA CANDIDO DA ROSA FARIA 
262 30570 18216544 MARIA CECILIA CIAMARICONI 
263 30507 20925495 MARIA CECILIA CONTIERO CREPALDI 
264 30054 182175637 MARIA CICERA DA SILVA BARROS 
265 31286 20746605 MARIA CRISTINA CRUZ 
266 30721 18.615.063-5 MARIA CRISTINA DE SOUZA 
267 31441 333276097 MARIA CRISTINA VOLPATO 
268 30457 9428827 MARIA DA GRAÇA GREGIO 
269 30429 15.247.656-8 MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

270 30785 8855268-8 MARIA DE FATIMA MEDEIROS 
271 31065 16828260 MARIA DE LOURDES RAPHAEL DA SILVA 
272 30175 1834696 MARIA DIANA DE CARVALHO 
273 29880 M8006714 MARIA DIVINA DOS SANTOS NASCIMENTO 
274 31385 2E+12 MARIA ELIANE MESSIAS DOS SANTOS 
275 30460 224555376 MARIA EUNICE SANTOS DE LAZARI 
276 30697 35.966.223-7 MARIA FABIANA DA SILVA PEREIRA 
277 30788 43.032.365-7 MARIA FABIOLA MARQUES DO NASCIMENTO 
278 31424 374275440 MARIA FRANCISCA BATISTA DE ARAUJO 
279 30553 243151184 MARIA HELENA ALVES DE ARAÚJO 
280 30586 20.926.032 MARIA HELENA SANTANA DOS SANTOS 
281 30568 18.476.688-6 MARIA ISABEL RAMRIRO MORENO 
282 31243 8.426.731-8 MARIA IZABEL MUNIZ 
283 30977 27.823.803-8 MARIA JOSE CARVALHO 
284 31525 16981996 MARIA JOSÉ DAS NEVES CRUZ ADELINO 
285 31156 267959308 MARIA JOSE DE PAULA 
286 31299 215302904 MARIA JOSÉ DOS SANTOS DE ARAUJO 
287 30997 18381731-X MARIA JOSE FAUSTINO PESATI 
288 30083 52.399.286-5 MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
289 30896 843198 MARIA JOSÉ MALVASI AFONSO 
290 30267 218908180 MARIA JOSÉ NEVES DE SOUZA SILVA 
291 30571 30.599.886-9 MARIA JOSELINA DE SOUZA MELO 
292 30666 1.239.046 MARIA LENILDE DE MELO SILVA 
293 30395 35.363.315-X MARIA LÚCIA PARELLA BAPTISTA 
294 30621 19809887 MARIA LUCIA TONIOLLI 
295 31268 256979923 MARIA LUCILA PARIZ 
296 30469 17447013 MARIA MARGARIDA CRUZ SILVA 
297 30524 16435982 MARIA MARTA SYLVESTRE CRUZERA 
298 30706 12.392.316-5 MARIA PEREIRA ALENCAR GOMES 
299 30455 11949586 MARIA REGINA DE MATTOS 
300 29971 483070002 MARIA REGINA DE SOUZA RODRIGUES 
301 30573 26.288.291-7 MARIA RITA GONCALVES SERRA 
302 30792 27998371-2 MARIA SILVANA PEREIRA DE SOUZA 
303 30583 13.342.771 MARIA TEREZA DA COSTA FELIX 
304 30381 26375845-X MARIA VIEIRA DE ANDRADE 
305 30237 40.557.975-5 MARIANA FERRAZ VIDIRI MARTINEZ 
306 30742 44.866.470-7 MARIANA LUZIA DEGASPERI 
307 30613 24.715.451-9 MARICA HELENA DO NASCIMENTO 
308 30768 33.079.969-1 MARILDA EDVIRGEM DE OLIVEIRA 
309 30714 13.500.421-4 MARILDA RIBEIRO DOMINGOS 
310 30340 1944293 MARILENE LUCAS DA SILVA 
311 30791 426948397 MARILIA APARECIDA TOMÉ DA SILVA 
312 31246 267087998 MARILZA CARLO PERAÇOLI 
313 30995 2028418 MARINEIDE DA SILVA SOARES 
314 30693 3.293.58 MARIO BERNARDO DE ANDRADE 
315 30709 17.805.806-3 MARISTELA SCAPIM 
316 30840 28.677.058 MARLENE BRAZ DA CRUZ COELHO 
317 30199 226367202 MARLENE C. S. MAGNANI 
318 29933 246685578 MARLENE CARLO BRACONARO 
319 30357 9605314 MARLENE DE FATIMA CONSOLETO POYO 
320 30732 12.631.268-0 MARLENE DE OLIVEIRA GADELHA 
321 30677 23.277.434-1 MARLI APARECIDA AVELINO CASTELLAR 
322 30451 307585013 MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA REIS 
323 31502 21171856 MARLI TAVELA BURIM 
324 30605 17.557.511-3 MARTA HOSANA REGINATO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

270 30785 8855268-8 MARIA DE FATIMA MEDEIROS 
271 31065 16828260 MARIA DE LOURDES RAPHAEL DA SILVA 
272 30175 1834696 MARIA DIANA DE CARVALHO 
273 29880 M8006714 MARIA DIVINA DOS SANTOS NASCIMENTO 
274 31385 2E+12 MARIA ELIANE MESSIAS DOS SANTOS 
275 30460 224555376 MARIA EUNICE SANTOS DE LAZARI 
276 30697 35.966.223-7 MARIA FABIANA DA SILVA PEREIRA 
277 30788 43.032.365-7 MARIA FABIOLA MARQUES DO NASCIMENTO 
278 31424 374275440 MARIA FRANCISCA BATISTA DE ARAUJO 
279 30553 243151184 MARIA HELENA ALVES DE ARAÚJO 
280 30586 20.926.032 MARIA HELENA SANTANA DOS SANTOS 
281 30568 18.476.688-6 MARIA ISABEL RAMRIRO MORENO 
282 31243 8.426.731-8 MARIA IZABEL MUNIZ 
283 30977 27.823.803-8 MARIA JOSE CARVALHO 
284 31525 16981996 MARIA JOSÉ DAS NEVES CRUZ ADELINO 
285 31156 267959308 MARIA JOSE DE PAULA 
286 31299 215302904 MARIA JOSÉ DOS SANTOS DE ARAUJO 
287 30997 18381731-X MARIA JOSE FAUSTINO PESATI 
288 30083 52.399.286-5 MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
289 30896 843198 MARIA JOSÉ MALVASI AFONSO 
290 30267 218908180 MARIA JOSÉ NEVES DE SOUZA SILVA 
291 30571 30.599.886-9 MARIA JOSELINA DE SOUZA MELO 
292 30666 1.239.046 MARIA LENILDE DE MELO SILVA 
293 30395 35.363.315-X MARIA LÚCIA PARELLA BAPTISTA 
294 30621 19809887 MARIA LUCIA TONIOLLI 
295 31268 256979923 MARIA LUCILA PARIZ 
296 30469 17447013 MARIA MARGARIDA CRUZ SILVA 
297 30524 16435982 MARIA MARTA SYLVESTRE CRUZERA 
298 30706 12.392.316-5 MARIA PEREIRA ALENCAR GOMES 
299 30455 11949586 MARIA REGINA DE MATTOS 
300 29971 483070002 MARIA REGINA DE SOUZA RODRIGUES 
301 30573 26.288.291-7 MARIA RITA GONCALVES SERRA 
302 30792 27998371-2 MARIA SILVANA PEREIRA DE SOUZA 
303 30583 13.342.771 MARIA TEREZA DA COSTA FELIX 
304 30381 26375845-X MARIA VIEIRA DE ANDRADE 
305 30237 40.557.975-5 MARIANA FERRAZ VIDIRI MARTINEZ 
306 30742 44.866.470-7 MARIANA LUZIA DEGASPERI 
307 30613 24.715.451-9 MARICA HELENA DO NASCIMENTO 
308 30768 33.079.969-1 MARILDA EDVIRGEM DE OLIVEIRA 
309 30714 13.500.421-4 MARILDA RIBEIRO DOMINGOS 
310 30340 1944293 MARILENE LUCAS DA SILVA 
311 30791 426948397 MARILIA APARECIDA TOMÉ DA SILVA 
312 31246 267087998 MARILZA CARLO PERAÇOLI 
313 30995 2028418 MARINEIDE DA SILVA SOARES 
314 30693 3.293.58 MARIO BERNARDO DE ANDRADE 
315 30709 17.805.806-3 MARISTELA SCAPIM 
316 30840 28.677.058 MARLENE BRAZ DA CRUZ COELHO 
317 30199 226367202 MARLENE C. S. MAGNANI 
318 29933 246685578 MARLENE CARLO BRACONARO 
319 30357 9605314 MARLENE DE FATIMA CONSOLETO POYO 
320 30732 12.631.268-0 MARLENE DE OLIVEIRA GADELHA 
321 30677 23.277.434-1 MARLI APARECIDA AVELINO CASTELLAR 
322 30451 307585013 MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA REIS 
323 31502 21171856 MARLI TAVELA BURIM 
324 30605 17.557.511-3 MARTA HOSANA REGINATO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

325 31242 24.849.720-0 MARTA MARIA DO NASCIMENTO ROSALIN 
326 30241 14805643 MARTHA APARECIDA BONILHA 
327 30639 16.158.579 MARY APARECIDA MARTINS DAS CHAGAS 
328 31319 22198917 MAURA ANDREIA PICCIN PINTO 
329 30691 19.424.804-5 MERCEDES GALEAZZI DE MELLO 
330 31067 41012591X MICHELE CRISTINA CANALLE DIAS 
331 29792 416198880 MICHELE DAIANA FESTA 
332 31117 407109705 MICHELE SILVA REIS 
333 30891 309014566 MILENA APARECIDA SANTOS 
334 31324 428224465 MILENA ROBERTA DE MELLO LIMA 
335 30316 216845592 MIRIAM FERREIRA DA SILVA VIANA 
336 30928 20.060.962-2 MONICA KELLY BISSACO BENEDITO 
337 30612 46.885.831-3 NAIAME FERREIRA DOS SANTOS 
338 31439 20.305.629-2 NEIDE CONCEIÇÃO ALVES 
339 30673 39.958.738-X NEILA ANGELICA DE OLIVEIRA SILVA 
340 30082 21.529.378-2 NELMA APARECIDA BUENO DOS SANTOS 
341 31517 17115192-6 NEUSA APARECIDA MONICO CAMPOO 
342 30394 29.341.218.2 NEUSA MARIA BUENO DOS SANTOS 
343 31514 14.325.118 NILCE MARIA BUSSACARINI SCARPIM 
344 29853 27998344-X NILCELENE CRISTINA PEREIRA DA CRUZ 
345 30708 8.424.622 NILDA MONTEIRO DA SILVA SANTOS 
346 30684 6112089 NOEMIA ALVES ARJONA 
347 30362 5.675.979 NORMA SUELI CROZERA 
348 30310 100.655.025-9 ODETE LAZARO DE AGUIAR 
349 31228 25-593-049-5 ORONICE RODRIGUES CRUZ CASSIANO 
350 30414 8.273.471-9 OSMARINA RODRIGUES DA SILVA 
351 31121 40.778.434-2 PAMELA AGUILERA FERREIRA DOS SANTOS 
352 30585 45.537.370-X PATRICIA FERREIRA LIMA 
353 31284 421323991 PATRICIA RIBEIRO DOS REIS 
354 31158 14.992.968-7 PAULO CESAR ANTUNES 
355 30711 33.892.870-4 RAFAELA DEFANI GONÇALVES 
356 30427 413051146 RAFAELA FERNANDA RODRIGUES FAUSTINO 
357 30298 22.875.584-0 RAQUEL DE FATIMA DE SOUZA 
358 31520 8466837 RAQUEL DE LIMA 
359 31553 26.565.208-X RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS 
360 30299 14447678-4 RAQUEL MARIA COSTA LOPES 
361 30600 46.283.363-X RAQUEL REIS DA SILVA 
362 30584 17.920.820 RAQUEL SOARES INÁCIO PANSANI 
363 30971 21.684.273 RAQUEL SOUZA 
364 29949 16.158.379 REGINA MARIA RODRIGUES REGO 
365 31467 298959483 REGINALDADE SOUZA SANTOS 
366 30234 28.420.598-9 RENATA GIOVANA BUENO OLIVEIRA 
367 29842 10358976 RENATA LOURDES RODRIGUES CALDEIRA 
368 30611 43.098.290-2 RENATA REGINA DA SILVA 
369 31398 291904671 RENIR FERREIRA DO NASCIMENTO CARFE 
370 30782 10542130-3 RICARDO HERRAN 
371 30581 13.912.437 RITA DE CÁSSIA DA CRUZ 
372 31103 21.419.123 RITA DE CASSIA SILVA TOLEDO 
373 30674 21.351.210-5 RIVELINA CÉLIA SANSON 
374 30599 34.387.916-5 ROBSON LUIZ MALVEZ 
375 31289 236433738 ROSA MARIA DE OLIVEIRA FERRAREZI 
376 29730 14667894 ROSA MARIA DEMARCHI ALVES 
377 30211 18216669 ROSA MARIA GASPAROTTO DE ANGELO 
378 30481 148106808 ROSA MARIA LOPES VALENTIM 
379 30105 16435387 ROSANA MARIA GONÇALVES AVANTE PEIXOTO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

380 30111 23791572-8 ROSANGELA GIMENES DE ARAUJO 
381 30558 41.619.830-2 ROSEANE FROIS DE CAMARGO 
382 30752 7.913.181 ROSECLER ROSA DA SILVA AKAI 
383 30911 11803290 ROSELI APARECIDA PERRI VILAR 
384 30657 22.199.559-6 ROSELI DO CARMO DA SILVA 
385 31487 28535975-7 ROSELI RAVANHANI CARDOSO 
386 30655 15.247.899 ROSELI VIEIRA CAMARGO 
387 30636 22.414.928-3 ROSELY DE SOUZA 
388 31431 201039783 ROSEMEIRE CRIVELLO DOS SANTOS 
389 29802 20.302.529.5 ROSEMEIRE RODRIGUES DE MORAIS 
390 30615 26493894X ROSILANDE ALVES SILVA DA CRUZ 
391 29969 11709107-MG ROSIMAR MARIA DOS SANTOS 
392 30022 38.295.262-5 ROSIMEIRE SOUZA LEITE DE ASSIS 
393 31524 228788766 ROSINEIDE DE ALMEIDA 
394 31082 40.013.624-7 SABRINA DAIANE DE OLIVEIRA 
395 30665 22.199.613-8 SANDRA APARECIDA ZEBINI FERREIRA 
396 30485 479789198 SANDRA DA SILVA 
397 29879 16.811.286 SANDRA ELENA PRIEHL LOPES 
398 31088 48.497.145-1 SANDRA MUNIZ DIAS MONCZAK 
399 30578 19.668.043 SANDRA PRADO MORENO 
400 31093 20.302.431-X SANDRA REGINA SYLVESTRE 
401 30649 29.190.496-8 SARA HENRIQUE DA SILVA 
402 29868 19424569-X SHEILA SCALIZA 
403 31266 26.301.069-7 SHIRLAY RODRIGUES DOS SANTOS 
404 30703 41.091.987-1 SHIRLEY FIRMINO 
405 30631 16.435.401 SIDONIA APARECIDA ROCHA 
406 30127 15.245.988 SILMARA APARECIDA CASTRO DA SILVA 
407 31135 33317927-4 SILMARA CRISTINA MAZZAROTO 
408 30641 26.738.223-6 SILMARA CRISTINA PIRES DE AGUIRRA 
409 30700 26.288.328-4 SILMARA DOMARCO 
410 30667 29.606.042-2 SILMARA SOARES FABRICIO 
411 31113 203030205 SILVANA APARECIDA RUFFO PIRES DE CAMARGO 
412 30157 25.116.538-3 SILVANA CATHARINO 
413 30686 33.327.599-8 SILVANA CONSTANTE MOREIRA GAZANA 
414 30753 18.680.563-9 SILVANA PALEOLOGO BARRA 
415 31396 28.806.728-9 SILVANA PAULA FERREIRA 
416 30604 22.646.404-0 SILVANA PERPETVA DE SOUZA PAES 
417 29846 423988013 SILVANETE CERQUEIRA 
418 30727 343853152 SILVIA CARINHATO DE ARAUJO 
419 30917 337110487 SILVIA CRISTINA DE CAMPOS 
420 31458 20316449 SILVIA REGINA DE A. ENGLER DO NASCIMENTO 
421 30829 174469391 SILVIA REGINA DE CAMPOS ROSSOMANO 
422 31223 17.390.550 SILVIA REGINA DE OLIVEIRA 
423 29960 23.642.752-0 SIMONE HERRERO COELHO DA SILVA 
424 30637 18.057.589-2 SIMONE SILVA VENÂNCIO VICENTE 
425 31229 236428469 SIRLEI CRISTINA RIBEIRO FERNANDES 
426 30282 16907180 SIRSA NUNES PINTO 
427 30027 284679343 SOLANGE GASPAROTTO 
428 30940 276123347 SONIA APARECIDA CONESSA SILVA 
429 29758 16.981.807 SÔNIA BIANZENO 
430 31392 12.312.305-7 SONIA ISMENIA DE CASTRO 
431 30610 14.805.697 SÔNIA MARIA FREITAS DO NASCIMENTO 
432 29726 18.033.780-4 SÔNIA REGINA GORDO DA ROSA 
433 31028 20.302.349 SUELI APARECIDA ALVES 
434 30853 220103331 SUELI APARECIDA DA SILVA 
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380 30111 23791572-8 ROSANGELA GIMENES DE ARAUJO 
381 30558 41.619.830-2 ROSEANE FROIS DE CAMARGO 
382 30752 7.913.181 ROSECLER ROSA DA SILVA AKAI 
383 30911 11803290 ROSELI APARECIDA PERRI VILAR 
384 30657 22.199.559-6 ROSELI DO CARMO DA SILVA 
385 31487 28535975-7 ROSELI RAVANHANI CARDOSO 
386 30655 15.247.899 ROSELI VIEIRA CAMARGO 
387 30636 22.414.928-3 ROSELY DE SOUZA 
388 31431 201039783 ROSEMEIRE CRIVELLO DOS SANTOS 
389 29802 20.302.529.5 ROSEMEIRE RODRIGUES DE MORAIS 
390 30615 26493894X ROSILANDE ALVES SILVA DA CRUZ 
391 29969 11709107-MG ROSIMAR MARIA DOS SANTOS 
392 30022 38.295.262-5 ROSIMEIRE SOUZA LEITE DE ASSIS 
393 31524 228788766 ROSINEIDE DE ALMEIDA 
394 31082 40.013.624-7 SABRINA DAIANE DE OLIVEIRA 
395 30665 22.199.613-8 SANDRA APARECIDA ZEBINI FERREIRA 
396 30485 479789198 SANDRA DA SILVA 
397 29879 16.811.286 SANDRA ELENA PRIEHL LOPES 
398 31088 48.497.145-1 SANDRA MUNIZ DIAS MONCZAK 
399 30578 19.668.043 SANDRA PRADO MORENO 
400 31093 20.302.431-X SANDRA REGINA SYLVESTRE 
401 30649 29.190.496-8 SARA HENRIQUE DA SILVA 
402 29868 19424569-X SHEILA SCALIZA 
403 31266 26.301.069-7 SHIRLAY RODRIGUES DOS SANTOS 
404 30703 41.091.987-1 SHIRLEY FIRMINO 
405 30631 16.435.401 SIDONIA APARECIDA ROCHA 
406 30127 15.245.988 SILMARA APARECIDA CASTRO DA SILVA 
407 31135 33317927-4 SILMARA CRISTINA MAZZAROTO 
408 30641 26.738.223-6 SILMARA CRISTINA PIRES DE AGUIRRA 
409 30700 26.288.328-4 SILMARA DOMARCO 
410 30667 29.606.042-2 SILMARA SOARES FABRICIO 
411 31113 203030205 SILVANA APARECIDA RUFFO PIRES DE CAMARGO 
412 30157 25.116.538-3 SILVANA CATHARINO 
413 30686 33.327.599-8 SILVANA CONSTANTE MOREIRA GAZANA 
414 30753 18.680.563-9 SILVANA PALEOLOGO BARRA 
415 31396 28.806.728-9 SILVANA PAULA FERREIRA 
416 30604 22.646.404-0 SILVANA PERPETVA DE SOUZA PAES 
417 29846 423988013 SILVANETE CERQUEIRA 
418 30727 343853152 SILVIA CARINHATO DE ARAUJO 
419 30917 337110487 SILVIA CRISTINA DE CAMPOS 
420 31458 20316449 SILVIA REGINA DE A. ENGLER DO NASCIMENTO 
421 30829 174469391 SILVIA REGINA DE CAMPOS ROSSOMANO 
422 31223 17.390.550 SILVIA REGINA DE OLIVEIRA 
423 29960 23.642.752-0 SIMONE HERRERO COELHO DA SILVA 
424 30637 18.057.589-2 SIMONE SILVA VENÂNCIO VICENTE 
425 31229 236428469 SIRLEI CRISTINA RIBEIRO FERNANDES 
426 30282 16907180 SIRSA NUNES PINTO 
427 30027 284679343 SOLANGE GASPAROTTO 
428 30940 276123347 SONIA APARECIDA CONESSA SILVA 
429 29758 16.981.807 SÔNIA BIANZENO 
430 31392 12.312.305-7 SONIA ISMENIA DE CASTRO 
431 30610 14.805.697 SÔNIA MARIA FREITAS DO NASCIMENTO 
432 29726 18.033.780-4 SÔNIA REGINA GORDO DA ROSA 
433 31028 20.302.349 SUELI APARECIDA ALVES 
434 30853 220103331 SUELI APARECIDA DA SILVA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

435 30672 27.191.955-3 SUELI APARECIDA MEDEIROS VERONEZ 
436 30026 13907453-3 SUELI CARVALHO MESCHIEIRE 
437 29764 30.504.900-8 SUELISE BARGAS 
438 30900 29.417.143-5 SUZANA APARECIDA NASCIMENTO 
439 30755 45.943.004-X TAMIRES MARINHO URRÊA LIMA 
440 30970 403593864 TANIA APARECIDA SANTOS FEITOSA 
441 30750 34.974.390-3 TATIANA REGINA DOS SANTOS 
442 31265 43.184.665-0 TATIANE ANGELICA DORNELLA 
443 29870 20.302.925-2 TELMA APARECIDA DE ALMEIDA 
444 31029 24.668-760 TELMA LUIZA DA SILVA NICOLETI 
445 29830 267959539 TERESA CRISTINA SCARABELLO 
446 30648 15.508.727 TERESA ELISABETE SILVA GONÇALVES 
447 29852 16158921 TEREZA DE FATIMA ROMERO 
448 30730 15.508.991-2 TEREZINHA APARECIDA DE PAULA LUCIANI 
449 29896 37.853.653-9 TEREZINHA BERLUCCI CATHARINO 
450 30899 16.828.405-4 TEREZINHA DE FATIMA SPIRITO MENDONCA 
451 30763 27.713.140-6 VALDENICE CRISTINA DIAS DOS SANTOS 
452 30998 434270908 VALDIANA VIEIRA SENÁRIO 
453 30569 291906412 VALDINÉIA GOMES DA SILVA 
454 30284 419.955-83 VALDIRENE RODRIGUES DO NASCIMENTO 
455 29729 24423896-0 VALDISSÉIA JUSTINO DA SILVA 
456 30545 18033904 VALENTINA APARECIDA RUFINO 
457 31068 184779157 VALÉRIA PEREIRA DA SILVA 
458 31413 21170524 VALQUIRIA APARECIDA BATISTA MARTINS 
459 31428 34856759-5 VALQUIRIA DOS SANTOS 
460 30668 14.667.694 VANDA HELENA MARMOL RAMOS DE OLIVEIRA 
461 30536 30201562-0 VANDERLUCIA APARECIDA TOZI 
462 31122 45.513.966-0 VANESSA CRISTINA ARAUJO 
463 30243 42.105.888-2 VANESSA RAQUEL DE FARIAS 
464 30687 42.087.500-1 VANIA APARECIDA GODOY DA SILVA 
465 30991 27.998.136-3 VANIA CALOBRIZI DOS SANTOS 
466 29751 10689615 VANIA MARIA DE SOUZA 
467 30704 27.169.309-5 VANIA MARIA SENA RODRIGUES 
468 31404 20926053 VÂNIA REGINA DE ABREU 
469 29850 211716741 VANILDE DA GRAÇA VOLPATO SCUDILIO 
470 30606 19.883.716-1 VASTI NASCIMENTO SILVA MONTENEGRO 
471 29794 15804504 VENISE DE AZEVEDO BALERO 
472 31479 6.704.748-8 VERA LUCIA APARECIDA KRUGNER 
473 29970 30074772-X VERA LUCIA BUSSOLAN 
474 30494 12631459 VERA LUCIA CAPRA 
475 30093 M-2.110.270 VERA LUCIA DOS SANTOS 
476 30614 21.280.455-8 VERA LUCIA VALEZE 
477 31415 47432421 VILMA APARECIDA RIBEIRO 
478 30151 27.546.020-4 VILMA RIBEIRO SILVA E SILVA 
479 30640 10.235.352 VIVIAN RÉGIA PEREIRA DE GODOY 
480 30572 43.089.998-1 VIVIANE AP. ANTÔNIO TEREZA DO AMARAL 
481 29752 341720367 WILLIAN RODRIGUES MANÇANO DA SILVA 
482 30597 21.101.527-1 WILSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
483 29921 50756263X ZENILDA PEREIRA SCOLA 
484 31087 11209564 ZILDA DE FÁTIMA BADANAI TAMIÃO 
485 30404 18034386 ZILDA LUZIA DA ROZA SEBASTIÃO 

 
 

* CARGO PÚBLICO: JORNALISTA 
 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

435 30672 27.191.955-3 SUELI APARECIDA MEDEIROS VERONEZ 
436 30026 13907453-3 SUELI CARVALHO MESCHIEIRE 
437 29764 30.504.900-8 SUELISE BARGAS 
438 30900 29.417.143-5 SUZANA APARECIDA NASCIMENTO 
439 30755 45.943.004-X TAMIRES MARINHO URRÊA LIMA 
440 30970 403593864 TANIA APARECIDA SANTOS FEITOSA 
441 30750 34.974.390-3 TATIANA REGINA DOS SANTOS 
442 31265 43.184.665-0 TATIANE ANGELICA DORNELLA 
443 29870 20.302.925-2 TELMA APARECIDA DE ALMEIDA 
444 31029 24.668-760 TELMA LUIZA DA SILVA NICOLETI 
445 29830 267959539 TERESA CRISTINA SCARABELLO 
446 30648 15.508.727 TERESA ELISABETE SILVA GONÇALVES 
447 29852 16158921 TEREZA DE FATIMA ROMERO 
448 30730 15.508.991-2 TEREZINHA APARECIDA DE PAULA LUCIANI 
449 29896 37.853.653-9 TEREZINHA BERLUCCI CATHARINO 
450 30899 16.828.405-4 TEREZINHA DE FATIMA SPIRITO MENDONCA 
451 30763 27.713.140-6 VALDENICE CRISTINA DIAS DOS SANTOS 
452 30998 434270908 VALDIANA VIEIRA SENÁRIO 
453 30569 291906412 VALDINÉIA GOMES DA SILVA 
454 30284 419.955-83 VALDIRENE RODRIGUES DO NASCIMENTO 
455 29729 24423896-0 VALDISSÉIA JUSTINO DA SILVA 
456 30545 18033904 VALENTINA APARECIDA RUFINO 
457 31068 184779157 VALÉRIA PEREIRA DA SILVA 
458 31413 21170524 VALQUIRIA APARECIDA BATISTA MARTINS 
459 31428 34856759-5 VALQUIRIA DOS SANTOS 
460 30668 14.667.694 VANDA HELENA MARMOL RAMOS DE OLIVEIRA 
461 30536 30201562-0 VANDERLUCIA APARECIDA TOZI 
462 31122 45.513.966-0 VANESSA CRISTINA ARAUJO 
463 30243 42.105.888-2 VANESSA RAQUEL DE FARIAS 
464 30687 42.087.500-1 VANIA APARECIDA GODOY DA SILVA 
465 30991 27.998.136-3 VANIA CALOBRIZI DOS SANTOS 
466 29751 10689615 VANIA MARIA DE SOUZA 
467 30704 27.169.309-5 VANIA MARIA SENA RODRIGUES 
468 31404 20926053 VÂNIA REGINA DE ABREU 
469 29850 211716741 VANILDE DA GRAÇA VOLPATO SCUDILIO 
470 30606 19.883.716-1 VASTI NASCIMENTO SILVA MONTENEGRO 
471 29794 15804504 VENISE DE AZEVEDO BALERO 
472 31479 6.704.748-8 VERA LUCIA APARECIDA KRUGNER 
473 29970 30074772-X VERA LUCIA BUSSOLAN 
474 30494 12631459 VERA LUCIA CAPRA 
475 30093 M-2.110.270 VERA LUCIA DOS SANTOS 
476 30614 21.280.455-8 VERA LUCIA VALEZE 
477 31415 47432421 VILMA APARECIDA RIBEIRO 
478 30151 27.546.020-4 VILMA RIBEIRO SILVA E SILVA 
479 30640 10.235.352 VIVIAN RÉGIA PEREIRA DE GODOY 
480 30572 43.089.998-1 VIVIANE AP. ANTÔNIO TEREZA DO AMARAL 
481 29752 341720367 WILLIAN RODRIGUES MANÇANO DA SILVA 
482 30597 21.101.527-1 WILSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
483 29921 50756263X ZENILDA PEREIRA SCOLA 
484 31087 11209564 ZILDA DE FÁTIMA BADANAI TAMIÃO 
485 30404 18034386 ZILDA LUZIA DA ROZA SEBASTIÃO 

 
 

* CARGO PÚBLICO: JORNALISTA 
 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 
001 30821 415815046 ADANIAN MICHELE SANCHEZ 
002 31470 451678837 ALINE PEREIRA GABRIEL 
003 30683 27.867.645-5 ALLAN RUSSO CATTO 
004 29892 44936253 AMANDA C. MAGESTE 
005 29924 440865827 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
006 31203 446224595 ANA CAROLINA GAVIOLI DA SILVA 
007 31078 83019590 ANA CRISTINA RAMPAZZO 
008 31414 34.081.452-4 ANDRÉ PENTEADO RICCI 
009 29918 34.531.614-9 ANDREZA CRISTINA LEVORATO SEGA 
010 31080 25938438-0 ANGELITA MARIA DE SOUZA 
011 31349 423714648 AUNI ABDUL NASSER MALAT 
012 29728 44.051.080-6 BRUNA CAPELLZZO 
013 30815 46.328.848-8 BRUNA CATTO 
014 30034 46.026.436-9 BRUNA FAELY MANO 
015 30077 43471170-6 CAMILA DE OLIVEIRA BURGOS 
016 30196 329886733 CAMILA LUCAS DA SILVA 
017 30816 25.573.386-0 CAMILLA CAROLINA ZANCHIN CARAMIGO 
018 30964 33.520.941-5 CARLA GRANDELLI MEASSI SUCCI 
019 30813 16.158.175 CARLOS ALBERTO SABATINO 
020 30681 43.826.953-6 CARLOS EDUARDO GARRIDO 
021 31160 870410 CRISTIANE BARBOSA HORTENCI 
022 30858 344636938 DANIELA FIORETTO 
023 31254 44862482-5 DANILO DIAS GATTO 
024 30173 43.472.294-7 DAYRAN CARLA DE CARVALHO 
025 30818 44.902.051-4 DEBORA ALBERTINI PORTO 
026 30437 22034193 ERIKA OUBIÑA DIOS 
027 30986 328179371 FABIANA CRISTINA CORNE VARGAS 
028 30188 26.738.282-0 FABIO ROGERIO BARALDI 
029 31371 274619519 FABÍOLA IUNCK BUZOLI 
030 31149 429913229 FELIPE GONZAGA NUNES FERREIRA 
031 30153 30504839-9 FERNANDA LIDIA CAPELOZZA 
032 29986 338162914 FLÁVIO ROSSI MANTOVANI 
033 30257 248327860 FLÁVIO TERCEIRO DE OLIVEIRA 
034 30554 43429422-6 GIOVANA SANCHES 
035 31381 19.978.000-6 IVANA RUGINSKI BORGES NASCIMENTO DA SILVA 
036 29938 463574795 JACQUELINE GASPAROTTO CELESTINO 
037 30137 448614273 JAQUELINE RODRIGUES PEREIRA 
038 30910 6.197.681 JOÃO HENRIQUE VIEIRA DE AZEVEDO 
039 29733 33.475.835-X JORDANA MARIA ZAGO BEVENUTO 
040 30045 34.854.996-9 JOSÉ AUGUSTO SOFFNER JUNIOR 
041 30373 40590875-1 JUSSARA PRISCILA TECH 
042 30440 46.758.960-4 KAREN MENEGHETI DE MORAES 
043 31390 430614718 KAREN SOARES DE AGUIAR 
044 29905 44.866.468-9 LEONARDO HENRIQUE GENNARI SPARAPAN 
045 31071 8.850.911-0 LIDIANE ESCARAVACO BORGES ROSA 
046 31094 43285194X LIDIANE PRISCILA SPIRITO MENDONÇA 
047 29721 41.877.899-1 LILIAM MARIA MENEGHETTI 
048 30015 41088555-1 LUCAS EDUARDO CASTRO MASCARO 
049 29812 43.460.271-1 LUDYMILA GOMES DO NASCIMENTO 
050 30247 1490750 LUIZ HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
051 30169 3012203 MAISA DE SOUZA PINTO 
052 31397 412980757 MARCELO ROBERTO MINETTO MENDONÇA 
053 31000 331375102 MARICY MARTINS CELEBRONI 
054 30544 44.925.193-7 MARINA COLA GARCIA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

055 30138 433248804 MARLON AGNER SANCHEZ RIBEIRO 
056 31308 20.953.771-1 MAURICIO DE EIRÓS JUNIOR 
057 29772 433046508 MONIQUE CRISTINA ROSA AFFONSO 
058 30144 424495053 NADIA PRISCILA DE CHICO 
059 30811 7.630.173 NORIVAL JOSÉ TURINI CLARO 
060 30228 405227966 OSLEAN JOSÉ FELICIANO DO CARMO 
061 31055 18681347 PAULO CÉSAR GRANGE 
062 30384 440509920 PAULO GABRIEL COSTA IVO 
063 29753 221999218 PAULO ROBERTO DA CRUZ 
064 30650 463582652 PAULO SERGIO MEDINA CABRAL 
065 30814 8.390.055 PEDRO JOSÉ FIORELLI 
066 31230 449022936 RAFAEL SCURSONI MOLAN 
067 31444 205023459 REGINA APARECIDA LONARDI 
068 30907 45.832.737-2 REGINA BELENTANI NORONHA 
069 31478 290552746 RENATA MOREIRA GARCIA DE CARVALHO 
070 30874 343882887 RENATO MUNIZ DELLA COLETTA 
071 31541 24.930.644-X SANDRA MARA CRUZ 
072 29765 330774049 SUSAN CRISTINA BURANELO 
073 31260 43333309-1 TAIGA PATRICIA CAZARINE 
074 30817 54.586.406-9 TALITA FRANCYNNE MARTINUCI 
075 30012 40.155.511-2 TALLES DENER DE FREITAS 
076 29771 420869669 THAÍS BORTOLOZZO TESTA 
077 29777 40.559.917-1 VALDEMIR JERONIMO JUNIOR 
078 31363 23.277.094-3 VALDENICE APARECIDA SEVALHO 
079 30322 444362356 VANESSA AGUIAR 
080 31206 42035181-4 VIVIANE APARECIDA SABINO 
081 30561 42.634.220-3 VIVIANE RIGONATO 
082 31382 46.139.307-4 WILLIAM PEDRO DOS SANTOS 

 
 

* CARGO PÚBLICO: JORNALISTA REPÓRTER 
 

ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 
001 31211 446224595 ANA CAROLINA GAVIOLI DA SILVA 
002 31416 34.081.452-4 ANDRÉ PENTEADO RICCI 
003 31081 25.938.438-0 ANGELITA MARIA DE SOUZA 
004 31368 353643610 ANTONIO VINICIUS DE ANDRADE SOUSA 
005 31352 423714648 AUNI ABDUL NASSER MALAT 
006 29716 448731290 BIANCA DIDONI 
007 31014 46.328.848-8 BRUNA CATTO 
008 30041 46.026.436-9 BRUNA FAELY MANO 
009 30081 43471170-6 CAMILA DE OLIVEIRA BURGOS 
010 31013 25.573.386-0 CAMILLA CAROLINA ZANCHIN CARAMIGO 
011 30966 33.520.941-5 CARLA GRANDELLI MEASSI SUCCI 
012 31011 16.158.175 CARLOS ALBERTO SABATINO 
013 31161 870410 CRISTIANE BARBOSA HORTENCI 
014 31020 46.758.736-X DANIEL MARTINS 
015 31494 448624825 DANILO DIAS GATTO 
016 30177 43.472.294-7 DAYRAN CARLA DE CARVALHO 
017 31018 44.902.051-4 DEBORA ALBERTINI PORTO 
018 30216 186821645 ELIANE CALIXTO DOS SANTOS 
019 31148 429913229 FELIPE GONZAGA NUNES FERREIRA 
020 30908 349759959 FERNANDA PRISCILA FRIEDL 
021 29991 338162914 FLÁVIO ROSSI MANTOVANI 
022 30557 43429422-6 GIOVANA SANCHES 
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055 30138 433248804 MARLON AGNER SANCHEZ RIBEIRO 
056 31308 20.953.771-1 MAURICIO DE EIRÓS JUNIOR 
057 29772 433046508 MONIQUE CRISTINA ROSA AFFONSO 
058 30144 424495053 NADIA PRISCILA DE CHICO 
059 30811 7.630.173 NORIVAL JOSÉ TURINI CLARO 
060 30228 405227966 OSLEAN JOSÉ FELICIANO DO CARMO 
061 31055 18681347 PAULO CÉSAR GRANGE 
062 30384 440509920 PAULO GABRIEL COSTA IVO 
063 29753 221999218 PAULO ROBERTO DA CRUZ 
064 30650 463582652 PAULO SERGIO MEDINA CABRAL 
065 30814 8.390.055 PEDRO JOSÉ FIORELLI 
066 31230 449022936 RAFAEL SCURSONI MOLAN 
067 31444 205023459 REGINA APARECIDA LONARDI 
068 30907 45.832.737-2 REGINA BELENTANI NORONHA 
069 31478 290552746 RENATA MOREIRA GARCIA DE CARVALHO 
070 30874 343882887 RENATO MUNIZ DELLA COLETTA 
071 31541 24.930.644-X SANDRA MARA CRUZ 
072 29765 330774049 SUSAN CRISTINA BURANELO 
073 31260 43333309-1 TAIGA PATRICIA CAZARINE 
074 30817 54.586.406-9 TALITA FRANCYNNE MARTINUCI 
075 30012 40.155.511-2 TALLES DENER DE FREITAS 
076 29771 420869669 THAÍS BORTOLOZZO TESTA 
077 29777 40.559.917-1 VALDEMIR JERONIMO JUNIOR 
078 31363 23.277.094-3 VALDENICE APARECIDA SEVALHO 
079 30322 444362356 VANESSA AGUIAR 
080 31206 42035181-4 VIVIANE APARECIDA SABINO 
081 30561 42.634.220-3 VIVIANE RIGONATO 
082 31382 46.139.307-4 WILLIAM PEDRO DOS SANTOS 

 
 

* CARGO PÚBLICO: JORNALISTA REPÓRTER 
 

ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 
001 31211 446224595 ANA CAROLINA GAVIOLI DA SILVA 
002 31416 34.081.452-4 ANDRÉ PENTEADO RICCI 
003 31081 25.938.438-0 ANGELITA MARIA DE SOUZA 
004 31368 353643610 ANTONIO VINICIUS DE ANDRADE SOUSA 
005 31352 423714648 AUNI ABDUL NASSER MALAT 
006 29716 448731290 BIANCA DIDONI 
007 31014 46.328.848-8 BRUNA CATTO 
008 30041 46.026.436-9 BRUNA FAELY MANO 
009 30081 43471170-6 CAMILA DE OLIVEIRA BURGOS 
010 31013 25.573.386-0 CAMILLA CAROLINA ZANCHIN CARAMIGO 
011 30966 33.520.941-5 CARLA GRANDELLI MEASSI SUCCI 
012 31011 16.158.175 CARLOS ALBERTO SABATINO 
013 31161 870410 CRISTIANE BARBOSA HORTENCI 
014 31020 46.758.736-X DANIEL MARTINS 
015 31494 448624825 DANILO DIAS GATTO 
016 30177 43.472.294-7 DAYRAN CARLA DE CARVALHO 
017 31018 44.902.051-4 DEBORA ALBERTINI PORTO 
018 30216 186821645 ELIANE CALIXTO DOS SANTOS 
019 31148 429913229 FELIPE GONZAGA NUNES FERREIRA 
020 30908 349759959 FERNANDA PRISCILA FRIEDL 
021 29991 338162914 FLÁVIO ROSSI MANTOVANI 
022 30557 43429422-6 GIOVANA SANCHES 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

023 29939 463574795 JACQUELINE GASPAROTTO CELESTINO 
024 30141 448614273 JAQUELINE RODRIGUES PEREIRA 
025 29955 21887872 JOCIELMA CARLOS 
026 29734 33.475.835-X JORDANA MARIA ZAGO BEVENUTO 
027 30048 34.854.996-9 JOSÉ AUGUSTO SOFFNER JUNIOR 
028 30506 40590875-1 JUSSARA PRISCILA TECH 
029 30733 49753387-X KAREN PRISCILLA BARBARINI 
030 30724 349746680 KARINE FERNANDA BUENO 
031 31010 25.654.516-9 KAROLINE MARIA CRISTIANINI FRANÇA PINTO 
032 29906 44.866.468-9 LEONARDO HENRIQUE GENNARI SPARAPAN 
033 30186 40703102-9 LETÍCIA GONÇALVES SARAIVA 
034 31070 8.850.911-0 LIDIANE ESCARAVACO BORGES ROSA 
035 29723 41.877.899-1 LILIAM MARIA MENEGHETTI 
036 30016 41088555-1 LUCAS EDUARDO CASTRO MASCARO 
037 29785 43.460.271-1 LUDYMILA GOMES DO NASCIMENTO 
038 30250 1490750 LUIZ HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
039 30170 3012203 MAISA DE SOUZA PINTO 
040 31053 407305981 MARCOS RAFAEL TUICHE 
041 31004 331375102 MARICY MARTINS CELEBRONI 
042 30603 20.953.771-1 MAURICIO DE EIRÓS JUNIOR 
043 29775 433046508 MONIQUE CRISTINA ROSA AFFONSO 
044 30143 424495053 NADIA PRISCILA DE CHICO 
045 30645 397206252 NARELL LARA CARDOSO 
046 30219 34.975.993-5 PAULA RENATA DA SILVA 
047 31017 8.390.055 PEDRO JOSÉ FIORELLI 
048 30358 4484658388 RAFAEL DA SILVA PELOSO 
049 30878 343882887 RENATO MUNIZ DELLA COLETTA 
050 31016 54.586.406-9 TALITA FRANCINNE MARTINUCI 
051 30014 40.155.511-2 TALLES DENER DE FREITAS 
052 29779 420869669 THAÍS BORTOLOZZO TESTA 
053 30124 477811176 THIAGO BALISTIERI SANTINELLI 
054 29778 40.559.917-1 VALDEMIR JERONIMO JUNIOR 
055 31364 23.277.094-3 VALDENICE APARECIDA SEVALHO 
056 30320 444362356 VANESSA DE AGUIAR 
057 31021 19.199.695 VERA LUCIA DE ALMEIDA 
058 30510 46.291.253-X VIVIELEN SAGGIORO VENDRAMINI 
059 31384 46.139.307-4 WILLIAM PEDRO DOS SANTOS 

 
 

* CARGO PÚBLICO: MOTORISTA 
 

ORDEM PROT/INSC R.G. NOME 
001 29831 43.827.013-7 ABILIO OLIVEIRA VILAS BOAS JUNIOR 
002 31030 2.177.332-8 ACIR PEREIRA DA SILVA 
003 31069 285809842 ADALBERTO FELIX 
004 29871 30.364.180-0 ADAUTO ALEXANDRE DA SILVA 
005 30642 33078206X ADEMILSON FERNANDES DE OLIVEIRA 
006 31197 11.507.496 ADEMIR CARLOS PIRES 
007 31198 12.566.533 ADEMIR DE OIVEIRA SILVA 
008 31040 17.803.621 ADENILTON CELIO BURGNOLE 
009 31177 16434929 ADILSON EVANDRO CORAZZA 
010 30982 22.645916-0 ADILSON FERNANDO GONÇALVES DE LIMA 
011 30075 232523885 ADILSON JOSÉ DE LIMA JUNIOR 
012 31271 41685130-7 ADILSON PRETO DE GODOI 
013 31372 23.787.724-7 ADRIANO CARLOS 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

014 30131 347141651 ADRIANO GOMES DE MORAES 
015 31276 259656264 ADRIANO GUARNIERI 
016 31394 44866423-9 ADRIANO RICARDO BATISTA MARTINS 
017 30055 21906106 AFONSO ANTONIO DE AQUINO BONFIM 
018 29836 202009026 AGNALDO MIRANDA DA CONCEIÇÃO 
019 31191 21.280.383 AGUINALDO CHEFFER 
020 31047 27.734.615-0 AILTON MIZAEL DA SILVA 
021 30040 27631816-X AILTON ROBERTO TEBALDI 
022 30051 418381574 ALESSANDRO HIPÓLITO 
023 29741 256.545.911 ALESSANDRO JOSE PAES 
024 31280 241992503 ALESSANDRO ROBERTO DE ALMEIDA 
025 30531 274423133 ALESSANDRO ROGERIO DA SILVA 
026 30291 44.873.206-3 ALEX CRISTIANO RODRIGUES 
027 31034 40.941.742-4 ALEX EDUARDO BENTO 
028 30737 41.581.522-08 ALEX FERNANDO PEREIRA 
029 30744 32.933.154/1 ALEX LEITE DE SOUZA 
030 30743 28.878.219-7 ALEX SANDRO BORDIN 
031 30028 299412441 ALEXANDRE CUCATO 
032 29835 334752656 ALEXANDRE FORTI PAES DE ALMEIDA 
033 30875 23.067.677-7 ALEXANDRE HENRIQUE SANTOS 
034 31253 32.887.582-X ALEXANDRE JOSEMAR BUSSELLI 
035 30944 42.408.386-3 ALEXANDRE PRECIATO DOS SANTOS 
036 31176 25.826.041-5 ALEXANDRE VENSE SANTOS 
037 31024 39.014.398-4 ALEXSANDRO DE MATOS ALMEIDA 
038 31339 301243098 ALINE BOLDRIN TRONCO 
039 31101 403965226 ALLAN FELIX RODRIGUES 
040 30487 416190972 ALYSSON JULIANO ALLI 
041 31057 16.063.098-8 AMADEU RAIMUNDO 
042 31119 11.949.898 AMAURI MARCIO CAMPANHA 
043 29979 24219374-2 AMÓS CHIQUESI 
044 29881 325884717 ANA PAULA ROSSI 
045 31194 33.807.669 ANDERSOM FRANCO 
046 31296 40558040X ANDERSON BREDA 
047 30288 42449548-X ANDERSON CARDOSO DOS SANTOS 
048 30933 41.838.126-4 ANDERSON DE OLIVEIRA 
049 30062 29941042-0 ANDERSON LUIZ DOS SANTOS PERES 
050 30413 41.226.439-0 ANDERSON NASCIMENTO CAMPANHA 
051 29768 284206209 ANDERSON RAVAGNOLLI 
052 31139 29.316.337 ANDERSON ROBERTO CAMARGO 
053 30465 348566840 ANDRE BENEDITO BARBOSA 
054 29793 341953076 ANDRE DE AZEVEDO BALERO 
055 29713 42398741-0 ANDRE LUIS BARBIERI VICTORIO 
056 30107 32884928 ANDRÉ LUIZ 
057 31380 44.398.090.1 ANDRE LUIZ CHIOSI 
058 31109 29.568.930-4 ANDRÉ LUIZ MAGRI 
059 31234 41838030-2 ANDRE RICARDO BUENO 
060 30327 18199410 ANDREIA CRISTINA PIRES 
061 30452 34976038 ANDRESA PRISCILA BARBOSA 
062 30921 33.266.933-6 ANGELO MENEGON NETO 
063 30955 28.753.830-8 ANTONIO ALMEIDA RIOS 
064 31551 MG10825103 ANTONIO CAETANO 
065 30363 13503402 ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 
066 31405 403314768 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE CAMARGO JUNIOR 
067 31423 5476726 ANTONIO CARRETERO RUBIM 
068 30824 12.629.918 ANTONIO LUIZ ANDRETTO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

069 30116 430989167 ANTONIO MARCELINO CARDOSO 
070 31108 14.667.777 ANTONIO MARCOS ALVES DAS CHAGAS 
071 31187 23.643.272 ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA 
072 30056 29.697.292-7 ANTONIO ROZANTE JUNIOR 
073 30286 256545157 ANTONIO SILVA LIMA 
074 29797 15575980 APARECIDO BORGES CARVALHO 
075 31140 25921033-X APARECIDO DE ANDRADE BUCHNER 
076 31472 13907348 APARECIDO DONIZETE GARCIA 
077 31463 15247801 APOLONIO LEME DE ALMEIDA PRADO FILHO 
078 31060 281411943 ARIEL VANDERLEI LOPES 
079 31201 21.170.491 ARLEI CHILDER COSSIA 
080 29927 33475460-4 ARTUR LAMESA SILVA 
081 30722 19.604.603-8 AURIO ROCHA NUNES 
082 30331 11209783 BENEDITO JESUS SILVA 
083 29898 438118078 BRUNO MANOEL DE SOUZA 
084 31255 43.826.918-4 BRUNO MARCHI 
085 30867 16.437.356 CAIO PEREIRA 
086 31513 18034298-8 CARLOS ALBERTO ANDREOLI 
087 30979 21.384.980 CARLOS ALBERTO DA SILVA 
088 30962 18.843.876 CARLOS ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA 
089 31259 03699792-73 CARLOS ALBERTO MELO SOBRAL 
090 31293 12.530.766 CARLOS ALBERTO SUDAIA DE ALMEIDA PRADO 
091 30165 431568844 CARLOS ALBERTO TENCA JUNIOR 
092 30781 43324673X CARLOS EDUARDO SYLVESTRE 
093 31063 6342018 CARLOS EDUARDO VENDRAMI 
094 29788 7706916 CARLOS JESUS EUGENI 
095 30042 41091092-2 CARLOS MAZIA LIMA 
096 29893 24.488.652 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
097 30474 18703449 CARLOS TALVANES DOS SANTOS 
098 29876 41.518.554-3 CARLOS WILIAM CORRÊA DA ROCHA 
099 30319 4019704-4 CARMELINO GOMES DA ROCHA 
100 29742 32.541.327-7 CAROLINA APARECIDA RODRIGUES 
101 29724 420871639 CAROLINE PRATES BARBOSA 
102 31035 16.363.637 CELSO APARECIDO SILVA DOS SANTOS 
103 31175 21.530.369 CELSO DE OLIVEIRA PINTO 
104 31170 15.508.251 CELSO FERNANDO TOSI 
105 31554 24.850.047-8 CELSO LUIS RIBEIRO DA SILVA 
106 31173 18.815.147 CELSO LUIZ CHECHETTO 
107 30728 222887382 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMOS 
108 31477 21797619 CHRISTIANO TAGUCHI GALERA 
109 29774 343853140 CINARA CARINHATO DE ARAUJO 
110 31208 27.852.124 CLAUDEMIR GABRIEL RODRIGUES 
111 31481 26.895.335-1 CLAUDENIR FELIPE DA SILVA 
112 30937 21.279.562-4 CLAUDIA REGINA SPATTI 
113 31179 23539442-7 CLAUDINEI APARECIDO DONIZETE BARISTEL 
114 31043 17.041.434 CLAUDINEZ RODRIGUES 
115 31379 281097914 CLAUDIO ADAO DE MORAES 
116 30271 32.589.771-2 CLAUDIO APARECIDO LIMA 
117 30412 293410641 CLAUDIO APARECIDO SILVÉRIO JUNIOR 
118 31475 27823540-2 CLAUDIO MOBILON 
119 31420 34.531.479-7 CLEBER DAVI AFONSO 
120 30846 44.806.006-1 CLEBER HENRIQUE CUSTODIO 
121 30318 448062343 CLEBER MANZONI 
122 30279 42261255-X CLEITON APARECIDO DA SILVA 
123 30883 47.173.821-9 CLEITON RAFAEL DE ALMEIDA CARNEIRO 
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069 30116 430989167 ANTONIO MARCELINO CARDOSO 
070 31108 14.667.777 ANTONIO MARCOS ALVES DAS CHAGAS 
071 31187 23.643.272 ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA 
072 30056 29.697.292-7 ANTONIO ROZANTE JUNIOR 
073 30286 256545157 ANTONIO SILVA LIMA 
074 29797 15575980 APARECIDO BORGES CARVALHO 
075 31140 25921033-X APARECIDO DE ANDRADE BUCHNER 
076 31472 13907348 APARECIDO DONIZETE GARCIA 
077 31463 15247801 APOLONIO LEME DE ALMEIDA PRADO FILHO 
078 31060 281411943 ARIEL VANDERLEI LOPES 
079 31201 21.170.491 ARLEI CHILDER COSSIA 
080 29927 33475460-4 ARTUR LAMESA SILVA 
081 30722 19.604.603-8 AURIO ROCHA NUNES 
082 30331 11209783 BENEDITO JESUS SILVA 
083 29898 438118078 BRUNO MANOEL DE SOUZA 
084 31255 43.826.918-4 BRUNO MARCHI 
085 30867 16.437.356 CAIO PEREIRA 
086 31513 18034298-8 CARLOS ALBERTO ANDREOLI 
087 30979 21.384.980 CARLOS ALBERTO DA SILVA 
088 30962 18.843.876 CARLOS ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA 
089 31259 03699792-73 CARLOS ALBERTO MELO SOBRAL 
090 31293 12.530.766 CARLOS ALBERTO SUDAIA DE ALMEIDA PRADO 
091 30165 431568844 CARLOS ALBERTO TENCA JUNIOR 
092 30781 43324673X CARLOS EDUARDO SYLVESTRE 
093 31063 6342018 CARLOS EDUARDO VENDRAMI 
094 29788 7706916 CARLOS JESUS EUGENI 
095 30042 41091092-2 CARLOS MAZIA LIMA 
096 29893 24.488.652 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
097 30474 18703449 CARLOS TALVANES DOS SANTOS 
098 29876 41.518.554-3 CARLOS WILIAM CORRÊA DA ROCHA 
099 30319 4019704-4 CARMELINO GOMES DA ROCHA 
100 29742 32.541.327-7 CAROLINA APARECIDA RODRIGUES 
101 29724 420871639 CAROLINE PRATES BARBOSA 
102 31035 16.363.637 CELSO APARECIDO SILVA DOS SANTOS 
103 31175 21.530.369 CELSO DE OLIVEIRA PINTO 
104 31170 15.508.251 CELSO FERNANDO TOSI 
105 31554 24.850.047-8 CELSO LUIS RIBEIRO DA SILVA 
106 31173 18.815.147 CELSO LUIZ CHECHETTO 
107 30728 222887382 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMOS 
108 31477 21797619 CHRISTIANO TAGUCHI GALERA 
109 29774 343853140 CINARA CARINHATO DE ARAUJO 
110 31208 27.852.124 CLAUDEMIR GABRIEL RODRIGUES 
111 31481 26.895.335-1 CLAUDENIR FELIPE DA SILVA 
112 30937 21.279.562-4 CLAUDIA REGINA SPATTI 
113 31179 23539442-7 CLAUDINEI APARECIDO DONIZETE BARISTEL 
114 31043 17.041.434 CLAUDINEZ RODRIGUES 
115 31379 281097914 CLAUDIO ADAO DE MORAES 
116 30271 32.589.771-2 CLAUDIO APARECIDO LIMA 
117 30412 293410641 CLAUDIO APARECIDO SILVÉRIO JUNIOR 
118 31475 27823540-2 CLAUDIO MOBILON 
119 31420 34.531.479-7 CLEBER DAVI AFONSO 
120 30846 44.806.006-1 CLEBER HENRIQUE CUSTODIO 
121 30318 448062343 CLEBER MANZONI 
122 30279 42261255-X CLEITON APARECIDO DA SILVA 
123 30883 47.173.821-9 CLEITON RAFAEL DE ALMEIDA CARNEIRO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

124 30308 402791150 CLEITON TEDESCO DE SOUZA 
125 30070 231081571 CLESO PALEARI JUNIOR 
126 30206 22875905-5 CLODOALDO HANSHKOV 
127 31133 18.220.581 CLOVIS DO ESPIRITO SANTO SIQUEIRA 
128 31142 33.594.578-8 CRISTIANO DE PAULA 
129 31162 41.455.164-3 DANIEL ALVES DA ROCHA 
130 30073 433048347 DANIEL BONIFACIO DE ALMEIDA 
131 30967 43.304.868-2 DANIEL LEITE NETO 
132 30441 41.000.182-X DANIEL PESSUTTI 
133 30993 40.347.202-7 DANIEL PORTELA MARQUES 
134 31543 33194064-4 DANIEL RODRIGUES DE ANDRADE 
135 30109 288786531 DANIEL SILVEIRA BATTOCCHIO 
136 30031 257083728 DANIELE MAUCIM TEIXEIRA DOS SANTOS 
137 30841 44.937.614 DANILO DE ALMEIDA 
138 31241 25.462.771-7 DANILO DE OLIVEIRA MARTINS 
139 31311 32690195-4 DANILO FABIANO DE OLIVEIRA 
140 29859 449023989 DANILO GUARNIERI FRACAROLO 
141 30245 43.666.305-3 DANILO WILLIAN GIMENEZ 
142 30490 353879769 DANILOINFANTE 
143 29722 15247895 DARCY APARECIDO ANTONIO 
144 30528 30.442.935-1 DAVID PEDROSO DO AMARAL 
145 31022 17.115.277 DAZIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
146 31355 40778445 DEBERSON APARECIDO BOCHEMBUZIO 
147 30984 29.372.943-8 DIEGO DA HORA GONÇALVES 
148 29983 43.446.781-9 DIEGO RODOLFO MUNHOZ 
149 31111 12.911.572 DILSON PEDRINHO JUNIOR 
150 31327 338558536 DIOGO FELICIO SANTANA ERNANDES BALIEIRO 
151 29811 34195580-2 DIVANIR BOTERO JUNIOR 
152 30885 18034678 DOMINGOS MIGUEL URSINI NETO 
153 31131 13.342.448 DONISETE APARACIDO GUERRA 
154 31433 259209363 DORIVAL COELHO DE SOUZA 
155 30098 412261966 DOUGLAS ADRIANO BRESSANIN DOMINGUES 
156 29888 290196942 DOUGLAS APARECIDO MUNHOZ 
157 30916 35181009 DOUGLAS FERNANDES 
158 30926 22876830-5 ED CARLOS DE SOUZA XAVIER 
159 30822 415820212 EDCARLOS ALVES DA CUNHA 
160 30934 13.679.144-16 EDELSON SANTOS PINTO 
161 30834 436660131 EDEVALDO MOREIRA NAVARRO JUNIOR 
162 30450 42408373 EDINEI REGINALDO DIAS CHAVES 
163 30181 42.087.540-2 EDINELSON PANTALEÃO DA SILVA 
164 31547 8450278 EDISON ROBERTO DE CARVALHO 
165 29988 15.247.736-6 EDIVALDO ALBERTO PARISOTTO 
166 30894 194252607 EDIVALDO APARECIDO DA SILVA 
167 31079 9.605.063 EDIVALDO DE LIMA MENDES 
168 31250 27997892-3 EDNALDO APARECIDO ZENARO 
169 30172 15508527 EDSON CARVALHO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
170 30473 24849112 EDSON CLAUDINEI FERRONI 
171 30454 9220782-0 EDSON GARCIA 
172 30226 424495181 EDSON LUCAS 
173 31112 14.810.759 EDSON LUIZ CONSTANTE DE ABREU 
174 30965 43.304.864-4 EDSON ROBERTO PEREIRA 
175 30154 32278234-X EDUARDO FERNANDES VENDRAMINI 
176 30951 18.946.949-3 EDUARDO ROGÉRIO MARTINEZ 
177 30946 30.833.772-4 EDUARDO ROGÉRIO RODRIGUES 
178 31137 45.553.402-0 EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

179 31408 12.530.936 EDWARD ANTONIO POLONIO 
180 30872 42.241.017-2 ELEANDRO APARECIDO CASSOLARI 
181 31116 462900691 ELEQUIAS DE SOUZA 
182 31171 29.341.141-4 ELI MACIEL REDONDO 
183 30893 23.539.434-8 ELIANA MARI ABIANCO 
184 29865 22955067-8 ELIEZER CARDOSO 
185 30861 5.562.171 ELIEZER FERREIRA DA SILVA 
186 31292 16158561 ELISEU LAURENTINO ALVES 
187 29873 19.198.591 ELISEU LOPES 
188 30087 228759663 ELIVALDO LAURENTINO ALVES 
189 30069 11.806.606-7 ELMON WLADIMIR NOCERA 
190 30886 30.916.128-9 EMERSON DONISETE CARDOSO 
191 31134 21.889.186-6 EMERSON ROBERTO SILVA RUIZ 
192 31248 214229385 EMERSON SILVA SOUZA 
193 31490 40331548 ESLEY TEIXEIRA TURETTA 
194 31506 29.316.289.-X ESTEVAM GARCIA 
195 30931 32541198-0 ETTORI MARCHI SARTORI 
196 31435 20925023 EUSEBIO DE ANDRADE 
197 30355 21280416 EVANDRO CESAR AGUSTINI GAIATO 
198 30745 35.074.940-1 EVANDRO FERIN 
199 30337 27612249-5 EVANDRO TADEU FURTADO 
200 30090 10688341 EVERSON MARCUS DA SILVA 
201 30773 30.504.840-5 EVERTON CARLOS DE OLIVEIRA 
202 30980 42.398.809 EVERTON DE OLIVEIRA 
203 29744 40.396.528-7 EVERTON DEUNGARO 
204 30063 402021903 EVERTON LUIS PETERLINI 
205 30456 34286738-6 EVERTONB BRAZ ANTEQUERA 
206 31138 21.531.535 EZEQUIEL GEREMIAS 
207 30974 17.878.398-5 FABIAN ROBERTO RABELO 
208 31480 22843986-3 FABIANE REGINA CANDIDO GALERA 
209 31044 45.055.878 FABIANO DA SILVA 
210 29875 30.257.352-5 FABIANO DE OLIVEIRA 
211 31178 44.398.101-2 FABIANO DO AMARAL 
212 29816 415818199 FABIANO JOSE RODRIGUES 
213 30479 32278290 FABIANO LANCA BORNAL 
214 30184 336497696 FABIANO MENDES DE MENESES 
215 30097 184774779 FABIO DAINEZE RODRIGUES 
216 31006 26.708.642-8 FABIO DRAGO 
217 31474 42.364.205-4 FÁBIO FERNANDES 
218 31165 341958657 FABIO FERRARI 
219 30156 335947712 FABIO GRANETTO BERTON 
220 30061 215293691 FABIO JOSE BIAZOTTO 
221 29732 412681286 FABIO JOSE DAMETO PARRA 
222 29754 335935898 FABIO JOSE PEREZ 
223 30772 451735687 FÁBIO JUNIOR DE OLIVEIRA 
224 30110 40558128-2 FÁBIO LUIZ BRUCKNER 
225 30426 323320144 FÁBIO RICARDO DA SILVA 
226 30013 29.414.320-8 FABIO ROBERTO NOBRE 
227 30259 308337992 FABIO RODRIGO DE BARROS 
228 30290 34037420-2 FÁBIO ROGÉRIO MARTINS 
229 31486 427303254 FELIPE BOTTENE BOLDRIN 
230 31337 28173672-8 FELIPE CELULARE MARANGONI 
231 31409 483237772 FELIPE DIEGO BATISTA MARTINS 
232 31318 434468447 FELIPE MORENO FREDERICE 
233 31042 248371587 FERNANDO ALVES SILVA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

179 31408 12.530.936 EDWARD ANTONIO POLONIO 
180 30872 42.241.017-2 ELEANDRO APARECIDO CASSOLARI 
181 31116 462900691 ELEQUIAS DE SOUZA 
182 31171 29.341.141-4 ELI MACIEL REDONDO 
183 30893 23.539.434-8 ELIANA MARI ABIANCO 
184 29865 22955067-8 ELIEZER CARDOSO 
185 30861 5.562.171 ELIEZER FERREIRA DA SILVA 
186 31292 16158561 ELISEU LAURENTINO ALVES 
187 29873 19.198.591 ELISEU LOPES 
188 30087 228759663 ELIVALDO LAURENTINO ALVES 
189 30069 11.806.606-7 ELMON WLADIMIR NOCERA 
190 30886 30.916.128-9 EMERSON DONISETE CARDOSO 
191 31134 21.889.186-6 EMERSON ROBERTO SILVA RUIZ 
192 31248 214229385 EMERSON SILVA SOUZA 
193 31490 40331548 ESLEY TEIXEIRA TURETTA 
194 31506 29.316.289.-X ESTEVAM GARCIA 
195 30931 32541198-0 ETTORI MARCHI SARTORI 
196 31435 20925023 EUSEBIO DE ANDRADE 
197 30355 21280416 EVANDRO CESAR AGUSTINI GAIATO 
198 30745 35.074.940-1 EVANDRO FERIN 
199 30337 27612249-5 EVANDRO TADEU FURTADO 
200 30090 10688341 EVERSON MARCUS DA SILVA 
201 30773 30.504.840-5 EVERTON CARLOS DE OLIVEIRA 
202 30980 42.398.809 EVERTON DE OLIVEIRA 
203 29744 40.396.528-7 EVERTON DEUNGARO 
204 30063 402021903 EVERTON LUIS PETERLINI 
205 30456 34286738-6 EVERTONB BRAZ ANTEQUERA 
206 31138 21.531.535 EZEQUIEL GEREMIAS 
207 30974 17.878.398-5 FABIAN ROBERTO RABELO 
208 31480 22843986-3 FABIANE REGINA CANDIDO GALERA 
209 31044 45.055.878 FABIANO DA SILVA 
210 29875 30.257.352-5 FABIANO DE OLIVEIRA 
211 31178 44.398.101-2 FABIANO DO AMARAL 
212 29816 415818199 FABIANO JOSE RODRIGUES 
213 30479 32278290 FABIANO LANCA BORNAL 
214 30184 336497696 FABIANO MENDES DE MENESES 
215 30097 184774779 FABIO DAINEZE RODRIGUES 
216 31006 26.708.642-8 FABIO DRAGO 
217 31474 42.364.205-4 FÁBIO FERNANDES 
218 31165 341958657 FABIO FERRARI 
219 30156 335947712 FABIO GRANETTO BERTON 
220 30061 215293691 FABIO JOSE BIAZOTTO 
221 29732 412681286 FABIO JOSE DAMETO PARRA 
222 29754 335935898 FABIO JOSE PEREZ 
223 30772 451735687 FÁBIO JUNIOR DE OLIVEIRA 
224 30110 40558128-2 FÁBIO LUIZ BRUCKNER 
225 30426 323320144 FÁBIO RICARDO DA SILVA 
226 30013 29.414.320-8 FABIO ROBERTO NOBRE 
227 30259 308337992 FABIO RODRIGO DE BARROS 
228 30290 34037420-2 FÁBIO ROGÉRIO MARTINS 
229 31486 427303254 FELIPE BOTTENE BOLDRIN 
230 31337 28173672-8 FELIPE CELULARE MARANGONI 
231 31409 483237772 FELIPE DIEGO BATISTA MARTINS 
232 31318 434468447 FELIPE MORENO FREDERICE 
233 31042 248371587 FERNANDO ALVES SILVA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

234 30582 22860045-5 FERNANDO ANTONIO MAZIN 
235 30249 MG 11.109.705 FERNANDO CAMPOS DA SILVA 
236 29973 299412453 FERNANDO CUCATO 
237 29993 34855624X FERNANDO HENRIQUE FURQUI CANELA 
238 30370 420870611 FERNANDO MESQUITA 
239 31529 30301328-X FERNANDO PEREIRA DA SILVA 
240 31036 13.912.869 FERNANDO SERGIO DE LIMA ELEUTÉRIO 
241 29974 281412418 FLAVIO BANDEIRA 
242 31257 28.493.560-8 FLAVIO FORTUNA 
243 29883 43.305.079-2 FLAVIO MENEZES FERREIRA 
244 30158 32589640 FLAVIO RICARDO BAGIO 
245 30472 23539767 FLORDELICE LOBATO DOS SANTOS 
246 30210 23358158-3 FLORINDO APARECIDO ROSSONI 
247 31180 7.983.984 FRANCICO CAMARGO 
248 29964 6197628 FRANCISCO AP M PALEARI PALEARI 
249 31488 6115808 FRANCISCO DE ASSIS CLAUDINO DE OLIVEIRA 
250 29862 15808840 FRANCISCO VITORIO SANTANGELO 
251 30074 294175532 FREDERICO GALDINO 
252 29818 44925163-9 GABRIEL MOLAN CHENALE 
253 31152 33.892.561-2 GBERSON RENATO AUGUSTO 
254 30941 22.414.620-8 GERALDO PACHECO NAVARRO FILHO 
255 30072 32589734 GERSON APARECIDO FERREIRA 
256 30261 10482894-8 GERSON EDSON LUCIANO 
257 30321 24488523 GERSON EDUARDO SIMIONATO 
258 30275 19456681 GILBERTO CANOVAS 
259 29710 19664981 GILBERTO DIAS 
260 31522 348550261 GILBERTO DOMINGOS AMADO 
261 30567 332899111 GILBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR 
262 31326 47.125.956-1 GILBERTO LUIZ PONCIANO JUNIOR 
263 29940 14714340-8 GILDASIO SILVERIO SANTOS 
264 30936 36.129.096-2 GILDO DA SILVA SANTOS 
265 30020 7.576.989-0 GILMAR SOUZA DO NASCIMENTO 
266 31212 453362801 GILSON ALVES DOS SAQNTOS 
267 30106 33194143-0 GIOVANI FABIANO DE SOUZA E SILVA 
268 30342 22345761 GIOVANI PALEOLOGO 
269 29910 402003780 GIOVANNI GONZALES SETTE 
270 31358 343853802 GIVANILDO COSTA DA SILVA 
271 31341 23.881.768-4 GUILHERME BAGAIOLO GRIZZO 
272 31054 421061029 GUILHERME FERREIRA DE QUEIROZ 
273 31104 6.006.428 GUILHERME MACHADO NETO 
274 30877 34.976099-8 GUILHERME PADILHA DANIEL 
275 30403 29.417.207-5 GUILHERME RIZZO FACCIOLI 
276 31145 44.982.784-7 GUILHERME VICENTE 
277 30882 436659955 GUSTAVO GALVIN REINATO 
278 29887 335947827 GUSTAVO PALEARI 
279 29848 403970155 HELTON CARLOS DA CUNHA COSTA 
280 29909 43.304.588-7 HENRIQUE VOLPE 
281 31267 322786629 HUGO DE SOUZA AMARAL NETTO 
282 30838 2.634.979 HUGO MACEDO MIRAR 
283 30892 44.806.180-6 HUMBERTO ABRAMO TONIN JUNIOR 
284 31118 22.201.351 HUMBERTO CARLOS MAXIMINO DOS SANTOS 
285 30918 46.327.053-8 HUMBERTO DE CAMPOS JUNIOR 
286 30352 49.024.169-4 ICARO OMAR SILVESTRE 
287 30256 286610723 IRINEU MARIANO DA CRUZ 
288 29860 276505566 ISAC DOS SANTOS 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

289 31489 18217252 ISRAEL ALBERTO DE AGOSTINI 
290 30270 29.743.497-4 ITALO BARALDI NETO 
291 31105 17.805.761 ITAMIR ABÍLIO DE SOUZA 
292 31483 126312412 JAIME LUCIO ESPOSITO BAENA 
293 30379 19199746 JAIR GUARNIERI 
294 29747 24661924-7 JAIRO MARTINS CAMARGO 
295 31009 9830887 JAMIL COSMO DOS SANTOS 
296 30229 44222061-3 JANAEL RACHADEL DUTRA 
297 30844 46.329.126-8 JAQUELINE FERNANDA ALVES 
298 31091 259654899 JEFERSON LEANDRO TOFANELO 
299 31046 28.782.868-2 JEFFERSON JULIANO FERREIRA DOS SANTOS 
300 30819 402795635 JEFFERSON ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA 
301 31312 44.866.494-X JHONNY DE ALMEIDA 
302 31386 8284685 JOÃO ANDRÉ CARR 
303 29985 433047392 JOAO ANTONIO BUZARANHO 
304 29984 43.471.318-1 JOÃO BARALDI GIMENEZ 
305 29851 17186391 JOAO BATISTA DOS SANTOS 
306 30519 228761499 JOAO BATISTA LOPES FILHO 
307 30947 19.424.779-5 JOÃO CARLO MONICO 
308 31051 8.450.875-9 JOÃO CARLOS SEGALI 
309 30862 20.925.914-0 JOÃO CARLOS SILVA DE MELLO 
310 30957 17.558.088-1 JOÃO CESAR MOLAN 
311 31373 8.866.062-X JOAO CRESCENCO NETO 
312 31189 23.643.300-3 JOÃO GERALDO FLORES RODRIGUES 
313 30305 257731702 JOÃO MANOEL DOS SANTOS 
314 30262 21.212.013 JOÃO MARCOS DOS SANTOS 
315 30797 341952588 JOAO MARCOS RODA 
316 31129 3.722.304-2 JOÃO SEIXAS FILHO 
317 30389 9039450-1 JOAO TADEU DE LUCCA 
318 30293 33.475.836-S JOAOA ALBERTO ZAGO BEVENUTO 
319 31207 81.824.002 JOAQUIM HONORIO DE OLIVEIRA 
320 31419 5.794.541-X JOEL CIRILO DA SILVA 
321 31468 25.999.428-5 JOELCIO DIAS DOURADO 
322 30324 20104203 JONAS GOMES 
323 30925 40396595-0 JONATAS NUNES DE MOURA 
324 29936 43893488 JONATHAN MAX DA SILVA 
325 30860 22.875.828-2 JORGE APARECIDO FRASSÃO 
326 31264 14325489 JORGE EDUARDO DAROS 
327 30564 9428537 JORGE LUIZ DA COSTA 
328 30959 21.170.565 JORGE LUIZ PONTALTI CALDERAN 
329 30150 421059680 JOSAFA JOSÉ BRAGA 
330 30734 30074825-5 JOSÉ ALEXANDRE RUBIO 
331 30527 20925457 JOSE ANTONIO FERREIRA 
332 31317 18.077.859-6 JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA 
333 30431 420874148 JOSÉ APARECIDO JEREMIAS DE LIMA 
334 30836 5.524.925 JOSÉ BENEDITO DA SILVA 
335 30739 246686388 JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
336 31528 207563724 JOSÉ CARLOS FRASSÃO 
337 30183 8.582.143 JOSÉ CARLOS GALISTEU 
338 31128 18.033.833 JOSÉ CARLOS ROMERO 
339 30159 13908484-8 JOSE CHAVES JUNIOR 
340 30411 8.031.101-5 JOSÉ CIRILO DE SOUZA 
341 30114 12631866 JOSÉ DARCI BACAN 
342 29821 13342644 JOSE DIVALDO CHENALE 
343 30868 1.619.414 JOSÉ EDIVALDO MARQUES OLIVEIRA 
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344 31038 21.170.606-1 JOSÉ EDUARDO FURLANETE 
345 30920 18.815.136 JOSÉ EDUARDO MELÃO 
346 31244 211.402-06 JOSÉ EUGENIO INACIO 
347 31462 30442807-3 JOSE FERNANDO DOS SANTOS 
348 31115 34.855.872-78 JOSÉ FERNANDO FERRAZ FLORÊNCIO WALDRIGUI 
349 30562 18216684 JOSE HENRIQUE TROMBINE GUERRA 
350 30906 19199648 JOSE LUIS SPRICIGO 
351 30376 62951273 JOSE LUIZ BENTO 
352 31451 41.838.024-7 JOSÉ LUIZ DA SILVA 
353 31095 16158336-2 JOSÉ LUIZ PASTORELLO 
354 31126 152455358 JOSE NICOLA CARDOSO DE ARAUJO 
355 30948 3.598.736-4 JOSÉ PESSUTO 
356 30741 424493482 JOSÉ RENATO ALVES 
357 30851 21279659 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 
358 29727 27.823.837-3 JOSÉ ROBERTO DURANTE 
359 30616 267383708 JOSE SANTANA APARECIDO 
360 30085 20.305.504-4 JOSÉ VALENTIM MARCIOTTO SOBRINHO 
361 30912 42.105.971-90 JOSEMAR JOSÉ BRAGA 
362 29755 399468353 JOSINALDO FIRMINO DA COSTA 
363 29912 4199856 JOSUÉ AMARO DOS SANTOS 
364 30767 433049650 JULIANA APARECIDA MORARA 
365 30484 44342119-5 JULIANO ALVES PEÇANHA GUIMARÃES 
366 30534 22198924 JÚLIO CÉSAR MARTINS BONANI 
367 30835 10.235.570 JULIO MAGRINI JUNIOR 
368 30968 43.167.363 JULO CESAR LUCK 
369 30467 29910894-6 JUSCIANO DA SILVA 
370 31127 30.844.187 KARINA ALESSANDRA SILVA DE OLIVEIRA 
371 30178 246685888 KEILA ADRIANA DA SILVA 
372 30889 41.000.192-2 KEILA JULIANA OLARO DE OLIVEIRA 
373 30881 49.033.016-2 KELITON CASSIANO 
374 31469 8.544.370-4 KLEBERSON DE OLIVEIRA 
375 29854 32690898-5 KLERYSON GOULART 
376 30556 17773352 LAERCIO APARECIDO BOSSO 
377 31184 12.312.786 LAERCIO OSVALDO CORPACCI 
378 31107 18.210.469 LAVILSON MENVCELLI 
379 31181 42.105.753-1 LEANDRO CAMPOS DA SILVA 
380 29931 350752539 LEANDRO CRESCENCIO 
381 31182 40.331.600 LEANDRO DONIZETI CANDIDO DO SANTO 
382 30314 30916283X LEANDRO JOSE ROSSIM 
383 30796 34037589-9 LEANDRO MAURICIO DE MOURA 
384 31048 28.676.873-2 LEANDRO NARCISO NOVAES 
385 30205 33614194-4 LEANDRO PALOMINO DE OLIVEIRA 
386 31130 43.139.482-9 LEANDRO PEREIRA DE ANDRADE 
387 29815 308338935 LEANDRO PIRES 
388 31434 423983842 LEANDRO RODRIGO RIBEIRO DA SILVA 
389 29720 793511 LEANDRO SILVA DE MORAIS 
390 31310 448460270 LEDSON FERNANDES DIAMANTINO 
391 31037 32.541.234-0 LEONARDO APARECIDO RANCURA JUNIOR 
392 31236 27300375-6 LEONILDO DE OLIVEIRA 
393 29820 33594842X LILIAN CRISTINA ROSSETTO AGOSTINHO 
394 31465 160722287 LOURIVAL LIMA DOS SANTOS 
395 31218 2079810517 LUCAS ALBERTO MALUE ARANDA 
396 31098 436659396 LUCAS DE OLIVEIRA MOREIRA NAVARRO 
397 30850 33.893.086-3 LUCAS PUGLIANE MAMEDE 
398 31323 256367656 LÚCIA DEL CORSO 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

399 30251 24.777.111-9 LUCIANA PEREIRA LOPES 
400 29937 258151766 LUCIANO HENRIQUE BOTAO 
401 31304 330797669 LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS 
402 30647 32541237-6 LUCILENE APARECIDA DE MORAIS 
403 30444 330800759 LUIS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 
404 30035 217956889 LUIS CARLOS RUBIA 
405 30679 20925917 LUIS FERNANDO MOMESSO FIORINO 
406 30945 30.670.682-9 LUIS FERNANDO PEREIRA GARBIN 
407 31232 40.397.160-3 LUIS GUSTAVO MURARO 
408 29894 42.576.085-6 LUIS GUSTAVO NASCIMENTO BURRO 
409 30162 43.284.797-2 LUIS HENRIQUE DE PAULA ROMACHELI 
410 30309 231080451 LUIZ ALBERTO RAMOS NOGUEIRA 
411 30960 8352171 LUIZ ANTONIO BARRETOS ANDOLFATO 
412 30482 12312533 LUIZ ANTONIO RAMOS 
413 30825 325429984 LUIZ AUGUSTO BATISTA DA SILVA 
414 31120 24.850.027-2 LUIZ AUGUSTO CRUZ 
415 31025 13.499.717 LUIZ CARLOS ALVES 
416 31314 6.438.076 LUIZ CARLOS BARBOSA 
417 30526 43098806 LUIZ CARLOS DAMACENO DA SILVA 
418 31290 21280288 LUIZ CARLOS SILVA 
419 29899 43.446.849-6 LUIZ FERNANDO BRAGION 
420 29942 30442910-X LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
421 31302 301865541 LUIZ GUSTAVO CARVALHAL BUENO 
422 30086 454773559 LUIZ GUSTAVO HENARES 
423 31493 30.301.305-9 LUIZ GUSTAVO SACCARDO GONÇALVES 
424 29845 32389305-3 LUIZ HENRIQUE FRABETTI FAUSTINONI 
425 31066 22414229 LUIZ HENRIQUE GÉA 
426 30812 21529425 LUIZ HENRIQUE MAZZEI GRILLO 
427 31136 25.593.589 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA 
428 31445 46251617 LUIZ OCTAVIO MULLER 
429 29841 263863808 LUIZ OLIVEIRA 
430 30198 32887100-X LUIZ PAULO TELLO 
431 29925 11803374 LUIZ RICARDO MARTINELLO 
432 31146 10.181.725-3 MAICON RAFAEL SABINO 
433 31049 43.827.121-X MAICON ROGERIO RODRIGUES 
434 29943 43.471.284-X MAIRA SAMANTA ALVES 
435 30927 37.082.003 MANUEL MESSIAS DA SILVA 
436 30273 40466646-2 MARCEL SERGIO PORFIRIO MUNIZ 
437 31328 434467947 MARCELO BELINASI ESCANUELA SERPA 
438 30214 40.555.903-3 MARCELO DA SILVA DIOGO 
439 30515 302576022 MARCELO DE AGUIAR 
440 31026 16435538-8 MARCELO DE OLIVEIRA 
441 31395 45.872.987-5 MARCELO DO NASCIMENTO 
442 31516 418380557 MARCELO GARUTI 
443 30213 271324260 MARCELO MAGALHÃES SANTORSULA 
444 30064 14805853-X MARCELO NEUBER SIMOES 
445 29832 20186378 MARCELO PELEGRINO MASTRIANI 
446 30203 279978704 MARCIA ALEXANDRA DE LIMA 
447 31388 302571875 MARCIANO NAVARRO PEREIRA 
448 30480 416195982 MARCIO ADRIANO PEREZ 
449 30591 40428240-4 MARCIO APARECIDO DE ANRADE 
450 30095 242761458 MARCIO CASTRO DA SILVA 
451 30897 37.207.174-0 MARCIO FANCO SOARES 
452 30163 33326084/3 MARCIO FERREIRA BORGES 
453 30294 28.676.744-2 MARCIO GONÇALVES DE FREITAS 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

454 29934 440864148 MARCIO HENRIQUE DIONISIO 
455 30879 43.826.876-3 MARCIO HENRIQUE FORNAROLI 
456 30462 285903986 MARCIO PAGADOR PAIANO 
457 30923 78041129 MARCIO RENATO DE CARVALHO 
458 30003 24488475-4 MARCIO RENATO MARCHEZAM MERLINI 
459 30866 30.730.167-9 MARCIO RICARDO CALIXTO GOMES 
460 30204 448731964 MARCIO ROBERTO SEGA 
461 31224 18475444 MARCO ANTONIO BENITE 
462 30950 27650193 MARCO ANTONIO CLARO 
463 30393 135735798 MARCO ANTONIO DA CUNHA 
464 31509 29475839-2 MARCO ANTONIO GUIMARAES 
465 30774 27650169X MARCO ANTONIO MIGUEL 
466 30780 238817933 MARCO ANTONIO SERINOLLI 
467 30837 40.331.452-5 MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA BUENO 
468 31536 21.529.404 MARCO AURELIO PIGOLI 
469 31027 M-3.658.659 MARCO AURELIO VIEIRA LEITE 
470 31200 13636365 MARCO FERNANDO BUTIGNON 
471 29719 7.286.100-0 MARCOS ALDEIR DA SILVA NECKEL 
472 31344 101790600 MARCOS APARECIDO GIMENES 
473 31540 20306136-6 MARCOS CESAR BURIM 
474 31283 308338303 MARCOS CESAR DE LAPUENTE 
475 30983 21286104 MARCOS DAMIÃO CONTIERE 
476 29817 245811722 MARCOS ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS 
477 30859 24.487.810-9 MARCOS ROGÉRIO ANANIAS 
478 30202 22.010.321 MARCOS ROGERIO SEGA 
479 30492 20303811 MARCOSANTONIO ORTELAN 
480 31491 331938595 MARIA DANILA TEIXEIRA TURETTA 
481 29977 29341245-5 MARIA HELENA 
482 31100 15247447-X MARIA JOSE ANELLO 
483 31041 12.392.316-5 MARIA PEREIRA ALENCAR GOMES 
484 30367 22010449/9 MARILDA APARECIDA FERNANDES 
485 31114 10.872.526 MARIO BARBOSA DA SILVA 
486 29808 25.920.903-X MARIO DE JESUS FURLANETTI 
487 30981 17.806.798-2 MARIO ELIAS CORRÊA 
488 30134 10235441-8 MARIO SERGIO MOCHATI 
489 30864 18.734.954-X MARIVALDO ARAUSO DE SOUZA 
490 31196 27.191.915-2 MARIVALDO DA SILVA 
491 31050 45.460.016-1 MATEUS PEREIRA DA SILVA 
492 30735 291822666 MATHEUS BERGAMASCO RIBEIRO 
493 30845 44.007.736-9 MATHEUS RIBEIRO GOMES 
494 30238 19824406-X MAURICIO JESUS NICACIO PEREIRA 
495 29735 17062327 MAURICIO JOSÉ GIMENES 
496 30447 246476308 MESSIAS BARBOSA DA SILVA 
497 30869 40.279.180-0 MICHEL DE MORAES MOREIRA 
498 30253 297432321 MIGUEL TIAGO SOUZA PEREZ 
499 30223 326908845 MILENA MONTEIRO BENTO 
500 31418 478990340 MIQUEIAS PEDROSO LOPES 
501 31125 42.902.396 MISAEL DA SILVA EXPOSITO 
502 31204 42.105.713-0 MOISES SILVA TOLEDO 
503 29990 219023980 MONICA AKEMI ALVES DA COSTA 
504 30396 42496469-7 MONIQUE MOMESSO 
505 31313 342399160 MURILO DE PAULA MIRANDA 
506 30857 433044871 MURILO PERASSOLLI ROVERI 
507 31442 29475660-7 MURILO RUIZ MARTINS 
508 31045 39.958.738-X NEILA ANGELICA DE OLIVEIRA SILVA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

289 31489 18217252 ISRAEL ALBERTO DE AGOSTINI 
290 30270 29.743.497-4 ITALO BARALDI NETO 
291 31105 17.805.761 ITAMIR ABÍLIO DE SOUZA 
292 31483 126312412 JAIME LUCIO ESPOSITO BAENA 
293 30379 19199746 JAIR GUARNIERI 
294 29747 24661924-7 JAIRO MARTINS CAMARGO 
295 31009 9830887 JAMIL COSMO DOS SANTOS 
296 30229 44222061-3 JANAEL RACHADEL DUTRA 
297 30844 46.329.126-8 JAQUELINE FERNANDA ALVES 
298 31091 259654899 JEFERSON LEANDRO TOFANELO 
299 31046 28.782.868-2 JEFFERSON JULIANO FERREIRA DOS SANTOS 
300 30819 402795635 JEFFERSON ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA 
301 31312 44.866.494-X JHONNY DE ALMEIDA 
302 31386 8284685 JOÃO ANDRÉ CARR 
303 29985 433047392 JOAO ANTONIO BUZARANHO 
304 29984 43.471.318-1 JOÃO BARALDI GIMENEZ 
305 29851 17186391 JOAO BATISTA DOS SANTOS 
306 30519 228761499 JOAO BATISTA LOPES FILHO 
307 30947 19.424.779-5 JOÃO CARLO MONICO 
308 31051 8.450.875-9 JOÃO CARLOS SEGALI 
309 30862 20.925.914-0 JOÃO CARLOS SILVA DE MELLO 
310 30957 17.558.088-1 JOÃO CESAR MOLAN 
311 31373 8.866.062-X JOAO CRESCENCO NETO 
312 31189 23.643.300-3 JOÃO GERALDO FLORES RODRIGUES 
313 30305 257731702 JOÃO MANOEL DOS SANTOS 
314 30262 21.212.013 JOÃO MARCOS DOS SANTOS 
315 30797 341952588 JOAO MARCOS RODA 
316 31129 3.722.304-2 JOÃO SEIXAS FILHO 
317 30389 9039450-1 JOAO TADEU DE LUCCA 
318 30293 33.475.836-S JOAOA ALBERTO ZAGO BEVENUTO 
319 31207 81.824.002 JOAQUIM HONORIO DE OLIVEIRA 
320 31419 5.794.541-X JOEL CIRILO DA SILVA 
321 31468 25.999.428-5 JOELCIO DIAS DOURADO 
322 30324 20104203 JONAS GOMES 
323 30925 40396595-0 JONATAS NUNES DE MOURA 
324 29936 43893488 JONATHAN MAX DA SILVA 
325 30860 22.875.828-2 JORGE APARECIDO FRASSÃO 
326 31264 14325489 JORGE EDUARDO DAROS 
327 30564 9428537 JORGE LUIZ DA COSTA 
328 30959 21.170.565 JORGE LUIZ PONTALTI CALDERAN 
329 30150 421059680 JOSAFA JOSÉ BRAGA 
330 30734 30074825-5 JOSÉ ALEXANDRE RUBIO 
331 30527 20925457 JOSE ANTONIO FERREIRA 
332 31317 18.077.859-6 JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA 
333 30431 420874148 JOSÉ APARECIDO JEREMIAS DE LIMA 
334 30836 5.524.925 JOSÉ BENEDITO DA SILVA 
335 30739 246686388 JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
336 31528 207563724 JOSÉ CARLOS FRASSÃO 
337 30183 8.582.143 JOSÉ CARLOS GALISTEU 
338 31128 18.033.833 JOSÉ CARLOS ROMERO 
339 30159 13908484-8 JOSE CHAVES JUNIOR 
340 30411 8.031.101-5 JOSÉ CIRILO DE SOUZA 
341 30114 12631866 JOSÉ DARCI BACAN 
342 29821 13342644 JOSE DIVALDO CHENALE 
343 30868 1.619.414 JOSÉ EDIVALDO MARQUES OLIVEIRA 
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454 29934 440864148 MARCIO HENRIQUE DIONISIO 
455 30879 43.826.876-3 MARCIO HENRIQUE FORNAROLI 
456 30462 285903986 MARCIO PAGADOR PAIANO 
457 30923 78041129 MARCIO RENATO DE CARVALHO 
458 30003 24488475-4 MARCIO RENATO MARCHEZAM MERLINI 
459 30866 30.730.167-9 MARCIO RICARDO CALIXTO GOMES 
460 30204 448731964 MARCIO ROBERTO SEGA 
461 31224 18475444 MARCO ANTONIO BENITE 
462 30950 27650193 MARCO ANTONIO CLARO 
463 30393 135735798 MARCO ANTONIO DA CUNHA 
464 31509 29475839-2 MARCO ANTONIO GUIMARAES 
465 30774 27650169X MARCO ANTONIO MIGUEL 
466 30780 238817933 MARCO ANTONIO SERINOLLI 
467 30837 40.331.452-5 MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA BUENO 
468 31536 21.529.404 MARCO AURELIO PIGOLI 
469 31027 M-3.658.659 MARCO AURELIO VIEIRA LEITE 
470 31200 13636365 MARCO FERNANDO BUTIGNON 
471 29719 7.286.100-0 MARCOS ALDEIR DA SILVA NECKEL 
472 31344 101790600 MARCOS APARECIDO GIMENES 
473 31540 20306136-6 MARCOS CESAR BURIM 
474 31283 308338303 MARCOS CESAR DE LAPUENTE 
475 30983 21286104 MARCOS DAMIÃO CONTIERE 
476 29817 245811722 MARCOS ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS 
477 30859 24.487.810-9 MARCOS ROGÉRIO ANANIAS 
478 30202 22.010.321 MARCOS ROGERIO SEGA 
479 30492 20303811 MARCOSANTONIO ORTELAN 
480 31491 331938595 MARIA DANILA TEIXEIRA TURETTA 
481 29977 29341245-5 MARIA HELENA 
482 31100 15247447-X MARIA JOSE ANELLO 
483 31041 12.392.316-5 MARIA PEREIRA ALENCAR GOMES 
484 30367 22010449/9 MARILDA APARECIDA FERNANDES 
485 31114 10.872.526 MARIO BARBOSA DA SILVA 
486 29808 25.920.903-X MARIO DE JESUS FURLANETTI 
487 30981 17.806.798-2 MARIO ELIAS CORRÊA 
488 30134 10235441-8 MARIO SERGIO MOCHATI 
489 30864 18.734.954-X MARIVALDO ARAUSO DE SOUZA 
490 31196 27.191.915-2 MARIVALDO DA SILVA 
491 31050 45.460.016-1 MATEUS PEREIRA DA SILVA 
492 30735 291822666 MATHEUS BERGAMASCO RIBEIRO 
493 30845 44.007.736-9 MATHEUS RIBEIRO GOMES 
494 30238 19824406-X MAURICIO JESUS NICACIO PEREIRA 
495 29735 17062327 MAURICIO JOSÉ GIMENES 
496 30447 246476308 MESSIAS BARBOSA DA SILVA 
497 30869 40.279.180-0 MICHEL DE MORAES MOREIRA 
498 30253 297432321 MIGUEL TIAGO SOUZA PEREZ 
499 30223 326908845 MILENA MONTEIRO BENTO 
500 31418 478990340 MIQUEIAS PEDROSO LOPES 
501 31125 42.902.396 MISAEL DA SILVA EXPOSITO 
502 31204 42.105.713-0 MOISES SILVA TOLEDO 
503 29990 219023980 MONICA AKEMI ALVES DA COSTA 
504 30396 42496469-7 MONIQUE MOMESSO 
505 31313 342399160 MURILO DE PAULA MIRANDA 
506 30857 433044871 MURILO PERASSOLLI ROVERI 
507 31442 29475660-7 MURILO RUIZ MARTINS 
508 31045 39.958.738-X NEILA ANGELICA DE OLIVEIRA SILVA 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

509 31195 27.734.675 NELSON APARECIDO ASSIS 
510 31399 203388422 NELSON APARECIDO FRANCO DE CAMARGO 
511 30847 5.116.083 NEUCRAIR DAL BELO 
512 31495 17427121 OBEDES BARBOSA DE SOUZA 
513 30171 33.327.591-3 ODAIRJOSEDOSSANTOS 
514 30239 16435008 ORISVALDO FERREIRA JUNIOR 
515 31058 15805733-8 ORVILE VICENTE VICENTINI JUNIOR 
516 30166 16212221 OSCAR ROBERTO ALVES DE SAO MIGUEL 
517 31219 942899852 OSNI APARECIDO VIEIRA 
518 29780 340786826 OTAVIO GUSTAVO ROMANHOLI 
519 29711 34195482-2 PABLO ROGERIO DOS SANTOS 
520 29872 40.904.438-6 PATRICIA FERNANDA PULTRINI 
521 31059 28118789-7 PATRICIO LIRA RUFINO 
522 30235 230104885 PAULO AUGUSTO MARCOLINO POLVEIRO 
523 31538 43.285.385-6 PAULO CESAR PIRES MELÃO 
524 31454 13.342.613-0 PAULO DONISETE GOMES 
525 31466 286766693 PAULO EDUARDO ANSELMO 
526 30489 19424354 PAULO FERNANDO ALVES 
527 31110 22.199.345 PAULO HENRIQUE FRASSÃO 
528 30091 256546174 PAULO HNRIQUE ALVES 
529 31448 14805432 PAULO RAIMUNDO DO NASCIMENTO 
530 30301 228999832 PAULO RENATO CHICARONI 
531 30620 5422728 PAULO ROBERTO CURVELO 
532 31322 19811073 PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS 
533 31452 2153039-45 PAULO SERGIO RODRIGUES 
534 29863 22414395-5 PAULO SERGIO SANTANA 
535 31150 23985245-X PAULO SÉRGIO SEDMAK 
536 30559 18740690 PAULO SERGIO TAVARES 
537 30328 224629256 PEDRO BENEDITO MESSIAS 
538 30833 41.995.057-6 PEDRO HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS 
539 31492 443979947 RAFAEL ACACIO TOLEDO 
540 31325 33078908-9 RAFAEL AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 
541 29895 403969566 RAFAEL CLEITON TOTINO 
542 30059 438271014 RAFAEL DE SOUZA SILVA 
543 31476 22414923-4 RAFAEL FERNANDES CIAMARICONI 
544 30623 41837892-7 RAFAEL MODENESE 
545 30401 26.708.731 RAFAEL RIZZO FACCIOLI 
546 31235 403966590 RAFAEL SENA MAYRIQUES 
547 30932 43.186.872-4 RAFAEL TOLEDO DO NASCIMENTO 
548 29948 413051146 RAFAELA FERNANDA RODRIGUES FAUSTINO 
549 30493 436660003 RAPHAEL MENDES BARBOSA 
550 30387 144476784 RAQUEL MARIA COSTA LOPES 
551 30530 30480400-9 REGINALDO BACHIEGA 
552 30146 268224262 REGINALDO DONISETE URBANO 
553 29731 275459354 REINALDO ADRIANO ALVES 
554 31033 8.365.915 REINALDO LUIZ GALAZINI 
555 31238 42576351-1 RENATA JULIANA SANCINI BUENO 
556 30729 41786907-1 RENATO ALEXANDRE BUENO 
557 31168 331936719 RENATO ALVES DA ROCHA 
558 30252 271031487 RENATO BASILIO DE OLIVEIRA 
559 31510 345330638 RENATO DE SOUSA 
560 30272 19196880-8 RENATO DE SOUZA BATISTA 
561 30006 46253370 RENATO GUILHERME CROTTI 
562 30428 22.876.491-9 RENATO NAVEGANTE 
563 29770 27612288-4 RENATOMIRIM 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

564 30047 24.849.673-6 RENILDO BISPO DOS SANTOS 
565 30336 18479019 REYNALDO D MAGNANI 
566 30491 93596868 RIBAMAR DE SOUZA 
567 30952 416.197.243 RICARDO DA SILVA 
568 31288 449252255 RICARDO DA SILVA CASTRO 
569 31307 28581445X RICARDO DE OLIVEIRA RAIA 
570 30783 10542130-3 RICARDO HERRAN 
571 30430 33.892.963-7 RICARDO LAURINDO SALAS 
572 30627 29.316.478-2 RICARDO SPATTI 
573 31209 15.247.449 ROBERTO AMERICO 
574 29803 33.593.297-6 ROBERTO APARECIDO SERRATO 
575 30476 18.475.582-7 ROBERTO SANGEROTI 
576 30359 22199840 ROBERTO SOARES DA SILVA 
577 30079 424495879 ROBSON ALEXANDRE CANASSA 
578 31512 28.806.893-2 ROBSON DONIZETE SANTOS 
579 30849 34.387.916-5 ROBSON LUIS MALVEZ 
580 29750 331940693 RODRIGO CESAR DA SILVA 
581 30790 278677526 RODRIGO CESAR MARINHO 
582 30880 402022014 RODRIGO DE UNGARO 
583 31263 33.194.981-7 RODRIGO DO PRADO TAVARES DE MELLO 
584 31461 32.387.690-0 RODRIGO FERNANDO MARVEIS 
585 30972 24.849.924-5 RODRIGO LUIZ CANDIDO DE MORAES 
586 31273 307582012 RODRIGO PERRI VILAR 
587 30347 41.837.823-X RODRIGO TIBURCIO DOS SANTOS 
588 31074 34.531.483-9 ROGÉLIO ALVES DA SILVA 
589 31215 16828808-4 ROGÉRIO ADRIANO PEREIRA 
590 30372 299521436 ROGÉRIO BARBOZA 
591 30942 41.507.290-6 ROGÉRIO DE FREITAS GOMES 
592 30488 27650219 ROGERIO FARIAS DE JESUS 
593 30938 29.316.365-0 ROGÉRIO LUIS COLETI 
594 31186 46.239.223-05 ROGÉRIO NARCISO NOVAES 
595 30619 13342360 ROMILDO COLATTO 
596 30021 37.419.409-9 ROMILDO DE ASSIS 
597 30746 28.826.274-8 RONALD CORREA ALVARENGA 
598 31367 4.808.477 RONALDO BOLSONI 
599 29891 165083463 RONALDO JOSÉ FERRINHO 
600 30956 44.873.032-7 RONALDO RODRIGUES SOARES DA SILVA 
601 31393 44.846.170-5 RUBENS FRANCISCO GIROTE 
602 29951 30142388X SAMUEL ANTONIO RODRIGUÊS 
603 30622 28.676.733-8 SAMUEL CRISTIANO PARRA 
604 31124 25697944-3 SAMUEL DE OLIVEIRA RAIA 
605 31023 37.419.443-9 SAMUEL HYPOLITO 
606 30625 239854524 SAMUEL PEREIRA DE SOUZA 
607 31306 40.021.149-X SAMUEL SOARES DE QUEIROZ 
608 29866 281410045 SANDRO MUNHOZ 
609 30895 1821665008 SAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
610 30939 7.985.987 SEBASTIÃO ANTUNES RIBEIRO 
611 30483 11132321 SEBASTIAO APARECIDO GEREMIAS 
612 31062 M7410973 SEBASTIAO DOS REIS NASCIMENTO 
613 30302 1.797.066 SEBASTIAO ISRAEL PINTO 
614 30854 15.808.505 SEBATIÃO GALERA 
615 30360 220102375 SERGIO EDUARDO RANZANI 
616 29858 433045267 SERGIO LUIS BUZARANHO 
617 30222 436660428 SERGIO MARQUES DE JESUS JUNIOR 
618 30537 15.808.617 SERGIO PANUCCI 

 

  

 
 
 
 







 

 
 
                       

619 29897 08724177-4 SÉRGIO ROBERTO FRANCESCO 
620 29952 26.376.010-8 SIDNEI ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS 
621 31089 30257339-2 SILMARA ELIETE ROMERO 
622 31032 32.589.026-2 TADEU ROBERTO ADOLFO FROTA DE SOUZA 
623 29968 32.926.320-1 TALES VINICIUS MANCIN 
624 31533 41619554 THIAGO BRASISSA TAGIAROLLI 
625 31076 41394165-6 THIAGO DE ARAUJO SILVA 
626 30036 42449289-1 THIAGO FERNANDO CAPOBIANCO 
627 31202 40.248.741-2 THIAGO IGOR LOURENÇO 
628 31157 403316364 THIAGO MANOEL MONTI FERINI 
629 31407 262882796 THIAGO MIGLIORINI GATTO 
630 30390 410003451 THIAGO SERRA 
631 30905 44.564.404-7 TIAGO FRANCISCO TORTORELLI 
632 30066 333892804 TIAGO MUNIZ ANTONIO 
633 30125 27405081 TIAGO SNOLDO 
634 29833 5804215-5 TSUNEO EMI 
635 30285 43.304.700-8 UILSON CAMILO JUNIOR 
636 30101 18217584-4 VAGNER MESSIAS MODESTO CARNEIRO 
637 30435 45.734.242-0 VALBER HENRIQUE TREVISAN 
638 30719 21888718 VALDEMIR OLIVATTO 
639 30345 262000489 VALDEMIR PEREIRA DE MESQUITA 
640 31377 24263246-4 VALDEVINO BASTOS DOS SANJTOS 
641 29806 22645648-1 VALDINEI ALEXANDRE PODANOSQUI 
642 30855 81.050.672 VALDINEI EMÍLIO DOS SANTOS 
643 31031 8.426.719-7 VALDIR CHACON MANZINI 
644 29932 294758173 VALDIR HENRIQUE TOGNI 
645 31374 21.170.140 VALDIR RODRIGUES 
646 30820 27867598-0 VALERIA BEATRIZ PARRO ALVES 
647 31354 20491386 VALTER DOS SANTOS ALMEIDA 
648 30863 17.389.514 VALTIER ANTONINO DEL CASALE JUNIOR 
649 30884 36.302.749-X VANESSA FERNANDA DE LIMA 
650 29738 11.803.094 VANILDO GOMES DE LIMA 
651 30023 43420334-8 VITOR AUGUSTO RIBEIRO PAULON 
652 29781 278668756 VIVIANE SÉCULO SABAINI 
653 29963 18678901 WAGNER GOMES RIBEIRO 
654 31333 303600305 WAGNER PEDRO GOMES 
655 29790 19571415 WALDENER GOUVEIA JUNIOR 
656 30333 13342739-0 WANDERLEY APARECIDO NALIO 
657 30244 27.562.980-6 WASHINGTON WAGNER COLODIANO PINTO 
658 29749 155086881 WILLIAM CÁCERES FERRARI 
659 29956 341952060 WILLIAM FERNANDO PIASSI 
660 31362 40.317.822-8 WILLIAM MENHA DE CAMPOS 
661 30304 41.000.432-7 WILLIAM ROBERTO PINTO 
662 30985 42.449.260-X WILLIAM TESSER 
663 31281 15599477-3 WILSON BARBOSA 
664 29725 4958304-9 WILSON FERNANDES 
665 30486 7.949.239 WILSON ROBERTO MENUZZO 
666 30421 14324744 WILSON RODRIGUES 
667 30852 21.015.271 WILSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

 
Câmara Municipal de Jahu 
14 de dezembro de 2011. 
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